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O DR. ANTONIO CONDI, Prefeito Munic ipal de Agudoa,
Estado de sã~ Paulo, usando de suas ot r i bu i ç õe s legais, faz s aber
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de l e i nR e êle s anciona
• pro.u'g__ seguinte LE I:

PARTE GERAL

DOS TRIBUTOS EM GERAL

CAPITULO I

Do s iste~a Tri butár io Mun icipal

-
-
--

ARTI GO 12 ) - [ ste Códi go dispõe sobre os f atos geradores ,
a inc idênc ia, as ise nç ões, a s alíquotas, o lanç amento, a c obranç a e
a fiscal ização dos tributos mun icipais e est abelece normas do DireI
to Fiscal a êle s pertinentes.

Par ágrafo On ico - Aplicam-se às relações en tre a Faze nda
Municipal e os contribuintes, as Normas Ge ra i s de Direito Tr i butá
r io, constant e s do Código Tributário Nacional e de Legislação poste
rior que o modifique.

ARTIGO 2 0 ) Integram o Sistema Tributário Mun ic ipal:

-

-
-
-

_ 1
1

-

--

I - OS IMPOSTOS

.) sobre a Prop riedade Territorial Urbana
b) sobre a ~r o~ri e dade Predial Urbana
c) sobre Se r v iços

II - AS TA XA S

.) De c orrent es do Exercício do Poder
., ~ .. , de Po l í ei a AdnlÍn í strativa:

I ) Taxa s de li c e nç as Diversas
2 ) Taxa de Apre en s ão de An imai s e oe n s

____·+- "t!'r'Dl!~>J'ie.eõni1{ee"iisiCr.a;l[lfTln,_;%~a"ç~:o (fet-;v~ o~-· Potenc j-ãT- --- - -
de Serviços Públ icos Es pec í f icos e Div is íve is:

I) Tax8 de Ex pedi e nt e e Se r vi ços Dive rsos
2) Tax8 de Conse rvação de Via s Públicas

-
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- -
[f)[fJ~\;:~~trlW[fJb\ WIIW!M~ ~~IP b\1!. @~ b\~(w@@~

~$'V\D:O iõ~ $J\O M lJW

Projeto de lei do Código Tributário Municipal
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3) rexo
4 ) To""
5 ) rex..
6 ) rex" d

III - A CC r~I BU I

~on&Orvoião de eat r ados .
\"on at r uçao o econat ruç.3o

oçã o , li xo o U . po:<CII
Pc v IlIOntação

OC "'ElU • IA

oJ'O!JO fJI

de Mur os
Púb l ica

r t , 02

" Ca lçada.

CAP ITUl I I

.J.1 lau i s I"'ião F Isea l

Ne nhum Tri buto ró oxi oi do ou Iter ..Io , OOIlll

q ua lque r pe asao con. i r ol!.:a como c ont r ibu i nt e ou roa pon a.ive ' pe l c /
c umpr i IOOnto obr i ooção tr i bU't.ír i (I , M O om v i r-tudo do.t o C&.J i 00
ou lo i .00 q uent e .

ntOAl llIa
d o o X0.t.

rvi çoa c uj n t~

I c i doa üt ravó.
~ d isc ip l ina ju-

a ra q\h1 i equo r outro.-tox . , eeee c o .t.
pób l ic oa não s uJo itos

P r ' hra fo
roz o-o cooporto o cobrança
do creec Cxoc ut i V O , praças
r fdi c o doa tri butos .

TI 41 ) - A. Le i . q ue i nsti tueM Tr ibuto. , ou
a l iQuotas doa jA ox i stonto . , ontr m vi gor no pr ime i ro d i a
c ic lo gu into àque le 0 11 quo ocorro G eu.;] pub l icoçõo .

-

CAP ITULO I I I

Adal n lat r . " f lsco l

T I O 51 ) - Tod.as aa f unçÕos re ferent e . a cndaat rlll nto ,
l onç nt o , c obr~nç(t , reco lh ia nto O f iacll1l i z ç iio do. t r ibu1:o. mun i 
c ipa i. , ap l icação Ue S4nçõo. por in f r c3Çõo d iapoa içõos at.a CÓdi -
00 , como aa \l ida. de prevonçao e reproa.eo oe f raudos , _ r õo
o xorci da s po loa &môos fezonJá r io. rdporti çõo . Q alo . aubord i no - /
doa , oun\w a. atr ibu ições constanto. Lo i do r oüni.ação do. /
Ser v iços Adm in i etr at ivoe o do respect ivo ~.9 i mont o .

~T I Ui) - a Õraõo. o eer v i doroe i ncumbi dos da cObronça
e f i8Ca l i =aç~o doe Tr ibuto. , pre j u izo d o ri nor e da vioil ânci a
i nd i apen " \1'0 1 00 b<XII doce nho alU2a t i v i da 8 , dor - o ~.I etâ n-

c io téc ni co oa cont r il>u intas , pro a't ndo- lhos oa o.c lorec iGlOntoa /
ecbr-e 41 i nterpret ação e f i. 1 obeerv~nc ia dila loi s F i&CiJ ia .

J I R) - o cont r ibu inte ó foc u ltilJo roei Dr e asa D•• i a -
a . , _ .. •

tonc tl.1 (lOS orc'J G O S ro 8 potl lkJVO . a .

cosr INUA.

-
-

-

2.) - a mod i • ropro• • i vas . ó
contr i bu into. i n fra toro . , q ue do lo....nto ou
ou t ontorom Ieeee o r i ec o.

r.o t om.odlll a
por acaso ,

cont r .. oe
I o saram

-
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

:.::.:..:.::::....!.7.:·.!..) - a ' - e e fe ; a n ' r Ios f r-o loapr i .. 1r a d l atr.L
bu l r , ....pro Gue nac.aw io , la lo de dec lar ç Õo. • doc.-ont oa
q ue dov N r preo nch l do. obri gator i nU l os c ontr ibu i nt o. , para

fe i t o do fi~ I i z çõo , l onç iJ. :.ont o , c ob rança e roc o l hhnont o t r l -
Lutos .

:::.:~.:::;~Il.:•.L) - - o autor iJoJ l. oa f i eca i . p roa e f
C&d ioo , as que toa juri adl ç~o e C OR tênc la def ln iJoa
l 'JlMlntoa .

CAPITULO I V

00 Doaic i l io f ieca l

l t o et
Loi . o a

/

-

-

-

-

-
-

ART le 9" ) - Con. l de r o- dom ic i l i o f lsc. 1 óo c ont r i bu i nt e
ou roa pon.Jve l p or ob r lO"'iõo t r lbut&r io .

I - t rot n .. Ue f'o aaoa r r. ica, o l ug r on de hab itual r:MH,t. ree i
e não _ndo oato conhec i do, o toce l on de " o ncontr..:. e do /
pr I nç I "" I do a"". ot I v I dade. ou neo6c I o /

11- t roton<! de ""••oe Jur rd i c a de Di re i t o Pr i v dc , o l ocal , .
do aou a at be Ie c i nto;

II I- trotondo-ao de ""."00 Juri J ic " Dl r o l t a púl> l l c.: o , o l oca l do
do q ua lquo r do auoa rop.1.rti çõo . a dõa in iat: r t i ve .

AllTl CO 10 - () d Icll ia fi "",,' rI> cona lunoóo noa pot l
Çooll , ou la. e out ro. doe ntos QUO oa obr iOilõo. d i r i jam ou oe v
a~ ntor à r :end4 ~un l c iP4 l .

P r énrof o Onic o - o. i nacr i t ua coao con'tr i bu i nt a hab i t u
e i. c oaun iccr a o t oda . uduRÇa da domio i l i o , no prazo ~ 15 ( qu inze)

i aa con'ta dos .o p.ort ir do ocorrÔnc i Ue> f Gt o.

CAPITULO V

• Cbr iDoçôos Tr ibutári os

.::::~~~I ~I . - ' c on t r lbu l nto ou q uo lquo r roapon""vo l por
t r ibuto. , fac i l lt ã o por t odo. oe lIO ios d aou Ic e oce , o l,on n-
t o , a f isco l izoOÇao , bem c omo G cohronç'Q d~ t r ibutoa v i olo a /
r ::u noo "" un i c i pc I , f i ca ndo ospac i a I nte obr i gaJos :

I - oproeentor doc loroçõoa a u u i a , r.: ,Q o .cri tur r om l I vr-e s prl.
pr ioa oe f etoa oorodoro . do ob r i gações t r ibut "r iaa , liOOunJO ee
nor a ato C&Jigo o doa ro9 u l at ntos f i ac i a ou part.1 - f iaca i a;

11- coc:aunic4r ~ fO %Oddtl s.;Ull i c i poG l dol'ltro de 15 (Qui nze ) ,!i na, con-
t ado. II part i r ocurrênci o , q IG r a lter~õo COpí) : {)O -

r r , moJ i f ic r ou o~~ln~uir aLr i i çüe. t r ibutarios ;
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

-
-

-

III-eonaer var e opreecnt.or e o fi-eo , QuanJo ao l ic l t~ o , Qu.aIQL»'" /
doc_ nt o GUO , do I.. modo , ao ...r Ir .. oper",(o ou s ltu""ões
quo conBt l t u f ato oor.wur do obr ill4lÇ:io t r ll>utarl .. ou quo s l r -
YG COIIO c c.proyonto cJe 't"O"oc i Uodo dos~ coo. tgnado. e /
doclmlOntos r Ieco l a ;

IV- prost r , _ capro q ..- aol ic itodo po la. outor i daÚIIIs caapoterrto. ,
i n f ortll4Çõo . o ac l ,..ci toa quo , a Ju izo do f isco eo ro r iroas
" t 3t o uo r &óor ,~ obr l , çõo trlbut&r lo .

Por '!'!... o Onico - ~'o no c.ao do I nçõee , f ic wm 08 /

I f lc lodo e auje i~os ao c i ...nt.o .-to l u a .

fi GO 12 - r l ~o podGr& ""qul s lt r .. tarcol r , c eatos
f ICOf1 ror f oados e f ornecor - If , tcxJ.a1l a o i nfonwçõc. ti dedos r-.. f e re.!l
t oa o oto oe rodor de Obr 1r dç.o t r lbutnr l . paro o qu I tcnhar~ con-
t r lhu l Jo ou quo dov conhc r , ... Ivo quando , por fo.....o do Lei , /
e.toJ~ Obr ioa a a guare r Di 11 0 ra lação a oate . fatoo •

• • - ) - IIs i n f õ. s obt i" f orç a ate rt i u" t o..
e r «Í t o r a lo i l oao o . ó pck' rão IIOr utl l l : a 0111 fa vor ~o. i nt e ro_
..s f l ~co l s do Mun lc l p i o •

• 2a ) - Conat ltue f o l t .. gravo , pun r Y$ 1 noe termo s do Est_
tut o doe r unc lon5 r loe Púb l lcoe Mun ic i pa i s , o d i vu loeçã o do In f ormo-
çõo. obt lu.a no ox da. conto. ou documontoa ex io idoa .

CAP ITU LO YI

Do Lanç...,.,nto

IIa Tl' 13 - C lonç ..to ' o proced imento pr l vot lvo do
(lutar Í\..c:lde odIII i n i atr.rt i vo eun ic i pa I,. dc:urt 1n.Jdo Q COl1st i tu i r o c ró
d i t o ~,.. iblrt ·r io ,. d i nte Q veri flceça o d ocorrênc ia d obr i 04ÇôO
tr i but~,.. ' cor apon~nt., Ô dotor. i ll~~o da ~riy t r ibut.iw l . o
c4 1cu l o do _anta d o tr ibuto dov ioo , ~ i t nt if icoç- o de cont r i -
~u inte c , ndo o CGoo , . ~ l l coç ão d4 pcno l l dQ~ cab ível .

TI 14 - oto da I , ç nto ó vi ncu l a do o ob r i gatór i o ,
aob pona t'o reaponsab i I i . f'unc i una I , roaM I vooo. a. h I pótc a de
exc l us-lo ou a uapcouõo do c '\t ito r i Liutár i o pro v i .too no .te Cád i DO.

ARfI 15 - I " 'i rrt " ""port_ ... õ
s urg i .! a obr ill4lÇão tr lbut&r io princ ipa l e r
v i oo nt o ,. a inda 'lua poeee r- Lcr- nu ..oo ' ficackJ ou

e m <;uo
ee po la Lo i
rovonede ,

-
-

l a) - I i <:o- "" 40 l or~o_nto a la o l sl oç ã o que , paato-
ri~nta o n ec i "to d~ nl"rl O"ç o,. h j a i net. itui do novos cri té
.r i o. epureç-o buao de cá lcu lo , oat boloc i do novo. _todo. de
f iaca ' i:açõo ,. amp l la do oe pudor oa i nveat iU4Ç; o • eutori~8
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal
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o pr i v i 1&
atr i llu i r

op lic~ 008 t r ib u
q ue Q Lo i t r i but4
o f ot o 98ríluOf" I

&O

•
• q uo

" t o .
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~ i n i.trat i va , ou a io , outor oüo iora. ooront i ~.

9 i 0 8 ~ r~:o Mun ic i pa l , oxcoto , no últi . o c ao , paro
ro aponad>lli~. t r i butSr laa Q torce lros .

J 20) .. d i s poat o nosto Ar t ioo n~o
toa I a nçodoa por- po r í 0<.10B corto. d. t mpo,
r io ro epo ct.ivlJ, f i AO exproa nto a doto
do vo tlCr cona i r .:)do PDra oro It o do I nç

-
-
-
-

TI lonç oto o fet uor-aa - á c om ~a ee noa d dos
eonatantos do c f i&Co l o no s cloraçõo pro ntod a po i os
cont r ibu i n'tos o no ("",... o 041& ópoca s ostabel eci d • nono CÓd i go o
o reDU I ntoo.

r &Jr f o 1 i co - Aa doe I r oç· • dI!J . rão cantor t odoa oa
o lo ntoa o doa nece.tJr Ice 00 conho c i nto do fato oo r ce da
obr igaçõo t:r iL utbr lo o Q vc r if icoç·o do Inont"nte do c réd ito t r ibu
t Dr i o corrosponOonto .

l onç l1U1Ont o nõo
f l lOCo l , oom

..r- .

-

-:-_,....._ _ - O. ato. f i . rel at ivos
t r ibuto. coroo do 6rg-o r.zon ' r io c

• f .... _. ....r '!1rra o un I CO .. A omI eeeo ou u r ro do
e xi o contr ibu intes do cUI1lpr i.Xlinto do oLr iooç-o
qua lque r " ado l ha provo ita ,

o l a nç
pollnt ,

oto 008

/

- nos
• f · ae-S o I nç
i i .:

ntu · x-of f ic io· , c om b~

-
-
-

-
-

I -

II -

ox io i r o qua lquor t mpo, o ox i b iç·o do l i vr o. c c omprovan
to. d o a t08 CI apea r Õo . q ue pOe.tk3RI const itu i r f oto oerouor

obr 1oaçõo tr i but~r ia .

f,a:or i n ç õoe n08 l ocl!li . . stobe loc illentoa ao ao e t.
ç aa at iv id a &Ujo it~. Obr iOOçõo. t r ibutór i a , ou I
no ban e c r vl ç oa q con..t. it~ IlIél'tér lo t r ibut ' r i ;
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

o x i o i r in f orClGç Õo . o comun icaçõos oacr it a ou veruoi SI

not if ic r C utl .· i ouint.o ou res pon 'vol P')r comparocer
... IS eepcr- t, i ç õos do f a:oncJo "' un i c i pa I , e

" r Líuo,
ci ic oJ-

r oquor o r or m juJl
d i I iuêl\ci oa, i o
úos objotos o /

q uu w ~ 0f"U at
conat r lo 0"'''10 .... i I ivênci , o a

i nacoa .

v - requ ia itar aux i li o ' força Po l i c i ~ 1 ou
c ia l qu ndc i nd i apcna..~vo l à rcoll%oção
c lus i vo ln.. ç õos oceeee ée l a , a ; m c omo
I ivr Cu contr i bu i nte s e roaponaéÍve i8 .

-

ART I 20 - O IuiOÇ nto o Buae (I Itereçõe. 8Or iio cccwn i -
cedes ao cont r lbu lnto por ec i c lJo Ed i t a l cf Ixe.Jc no Pro fe i t ur il ou
por pub l icação O Q jorna l l ocal , ou a inda ClO d i nto not i f icação d i~

ta f o i t por i o a v iso , ~r4 rvir c o uu io do PODo oto do
t r ib uto .

-

-
vorif ic r rro
t o indut ivos
r i eco ,

_ ! ro v i ~o Jo I nç
f ixaçco UD b Ole t r ibutór io ,

• a fixoç:io ho j . 11...10 opur

••)Irt o
i ndo

B ,ti

...-pra
q ue
t nt

'I 110

0 10 !l
pe lo

lançDmOntoa "o ,,"-off ic io" efotua uoa , ou /
nto , . ó ll0d0r ão r rov i Dtoe e ra f oco Ua
i rroc u "vo I ~ aoJ i ri <JUO bolse de e~ I ..
nt o ntor lor .

- ( f ocu lt ado aoa o toa da f i ac l i ~ç-o o
b ... t r ibut "rioB t U ndo ocorrer .ono~ç'ão cujo
poaeo conhecer oxotOl<1Cnto •

r ui tr
de prov
no l a n

.. .
tliupor von I onc I fi

cu Jo uti t i xo ~

r lt itr
• ontanto

-

-

C' P ITULO VII

..TI - 5 - ln pon nt 00 controlo da 'lua tr ta o .rtl
o antor ior podor ' r õ(JotoUa opuroçõo ou vori f icoçiio 4J i ór i a

110 pr vpr i " I oe I c.a at i v I d , ~urC)f\to tor. i fU:lc! po r : 01.10 , 'luan
do hou r úv i d 80b cAOJt i - o lo) quo f or doe i r odo P'l ro a fo i -
t o II tr ibutos ,:Je compotônc i do mun ic í p i o .

-

-

A Tl G
troa w r i uatór i ou c30
toa !)Or adores o ba BO

l.un ic ip io poJor~ intit i t u i r
tr i l1utoB Inun ic i pa i a , li f im

do c: ' c u lo.

l i vro Q r o-u i a 
apuror 015 ra-

- :Obr nça e do ~oco l h i aont o doa Tr ibutos

. UI) Ic i I ou Beocoe euece i .::a J s- I - par.. !'O!)

- II c ob r nç

nto na To.our r í

oos Tr Ibotos f.>r - •- a:

-
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Proieto de Lei do Código Tributãrio Municipal

-

II - por pr oc.od i nto OID i oJivo I , o

II I - MO ' ! i a nto oçõo o xo c ut i va ..

~ IR) eobranç pora p o
ou B occe a oriz doa , f or - eo ~ po lo
c i Joa ato .... ' , le i •• reou'

ze ) - Ap ir ~o o pr :0 per
bu i nt.o lt a uj 'toa õ mu l t i! 20..... (vinte
t r ibutos l vi de s , õ col>r"(IClÇ cJo juros
( h por cento) 00 .... . à corr~çõo a
:oção doa c f ie l ntos op l le os pe lo'
toe f ieclJ l. , i necrovoend'o-.. o c réd ito
t nto íiP&' U vonc i M O, cono Orv i
cut i va .

Bto na teaour i o mun l c i~ I
4J e nos pra:.os e s t aUo 10

ntoa f i .c i • .

pag nt o , f ic~Q os cont r i 
por cento) soUre o " Q I 0 1· do s, . .. - . (OC"flt or .08 Q r-eeeo • I,.. • • •
t~r i or t lva c a ut lli

· rno f e r ol po ro os ' b i:
f % n un ic ipo l , i J i 

t i vo , p4ro cobr nça oxo-

Z7 - Nonh .... roe ol h h ... nt o do t r i buto
(100 8O"":':a'"''':':p''=ç''"''''-. c tonto Qu ia ôe roc ol h imont o •

ró o fet lUldo

roca I i
oa w r v i

....ITI
nt:o , ro apon

• que a.

Hoe c.oe QX ição fr~ u lont
r~, c i vi l , eri Gi ai e da in i atrot iv

houvo r onl at ilacr i t o ou íornec idoe .

o u i a
nto ,

A~T I " r o l", cobr onço:: d o t r ibuto raspon , po r nt o
f cJzonoo Nun ic i I , e c l i ar iantente , o rv l d" r c u l pe dc , c al>en '!o- I ho
o d ir i t o rooro• • Ivo c ontra o c ont r i l> u i nt •

o contr ibu i nto que
1540 o i n i str t i v4

que , pcct r i nt e , /

+ :.:c.;:.:;;,-,,,-=- - .;ã:o .,roco r ' c ontr
t n. o i I 0 0 t r Ibuee do acãrdo e
ou j ud ic ia l trana itada ~ jul ado ,
vonh o oe modif icor " j ur iapru - ne io.

-
n os

b i rito
f ia .

Wc.ocut i vo po...e .5 contr er- COfl e&tíloo Iec i 
A - nc i ou Eecr i t Óf"' i o no uaici pi o , o reco-

f4 ( UI\ o fi a ••pcc i i . 1."1 i XdoaS pora e eee

CAP lTUl O VI , I

O"':E5T ITUIç1\O

12 - (' coo' ihui nt t o J i i t o , i n I ndonbl
' v i a ~ o, , ~st 'tu l ç -o t otal u re i• • do tri buto , po j o

"'u I for node l 1f rle U f"'D , t o , n 9 u i nt _ C4$08 :

I - cobrança ou 00 nto de t r ibuto i nde vi d o ()(J mtll ior <l UO n
l vhJo , ou da n.Qt:U~:4 I)U d o e c i rcunat:4nc io . mGto r i o i s 00
fot o r dor efot i v nte ocorr i do;

II - ôr,.o n i nt i f icoçõo do contr ib u inte , n~ t o i nDç~o J~
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

-
-
-

I II -

abra
da

o . tquota Gpl icáv I , no c ..í lcu lo \10 lJIon t e nt e do t r ibuto ou
n 0 1 or "'0 ou confcrô i Q Iquer oc "to ro l -
~ i vo o nto , e

ro r , nu laç3o , revooação ou reseJ w o da Ooc i " o ccn-.
natt..... i .

rost ltuição t.ot.. 1 ou P<lrc la l do t r ibuto
_ _ a proroorção , oe j uroa e ce-e o • pano 1 i -

s ro f orento a • In rr ç "o do c a r ót. r forma l ,
j ud ie ~ . I c u . ~ur~ór iG n r a -

-
TI ~ J i ro i t o 1 p l . i t.~r atitu i~io

to .u l t~ , oxt i ~ue- c o curao o oz U ( i a )
quoudo o po d i do .. bcee Ie . lnp lo. ôrr o c Clí l cu l o , ou
6"08 no. i . c••o., contodoa 1

do t r l b~

ao.
• (tro.>

o ~')dr" ~ ~omullto , n a h i pÓtosoala lata <lo
I .ll do /\

II ... da def in l tiv Ü l* io.:io i ni atrat i v., ou
t r na l t.ar j u 10a 'o o c i . ...o jud ic io l tonh.a reforr do ,

mal , r V ogd o , ou ro nci nd i do ci . -o ccn nat ~ i a n
h IpÓta prov im: no Itom III do Ar t 100 12 .

-

-

ucndo t r ur ~ tr ibuto. o Itoa i n vi
por -rro c t ido re l c f l ece , U .... 10 c caer-I bu-.
~ .J08 " Q roflt I tu i ~õo rarti · OJli-or r ic í o" /

ão di) a utor i d.".u. CQlltPet "'to • r-e 8Ont~;;C' r oL:,
r :.ou "'r~i o v i M!lrrl:e peoce eeode ,

~T I - o pe ..! i .se r4- ..... i UiÇdO ao r ' i n e f o r i do se
o r-eq ro nto cr i r Qu.J lqw r ob.t~u lo o O)ll,aao de eUQ oncr ita ou

doe nto , quandu i t orr.ar noce . "r i o ;' r i f icfttçdU
proco A nc i d iua " IJ j u i:/J ce i oi tr :to .

-

/\ ITl 37 - c. proco oaoo <1<0
ri ll::K!nt o i n f o" "iu .o " ftnbl . eoccbeee
Que houver rroCiJ ' ilJo ue tr i buto& u
p, r c i I a e nt o .

re8't it u ição eer ã o ob r iuato
epecbo , pe l a repoo rt içno

wulta ree i a total ou

C P ITUL IX

. -I' ~acr l çao

de tr ibutos"
no. " ~ c co-.

proc r I .n~~ntoa

8C 0 .5 (ci nco)
t ornorom do v l do •c m q Ulil

r~~"';;:' - C J i ro i t.
o• • i 1:1

ecr- do

-
-

-
r t c c -
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Projelo de lei do Código Tribulário Municipal
Art igo, interr ompe-se pe la notificação ao contribuinte de qualque r
med i d a preparatória indi s pe n sável a o lan ç a mento , o u à s ua r evi são ,
co~eçando de novo a correr prazo na data Que s e ope r ou a not i f icaç ã o a

ART IGO 39 - As dív idas proveni entes de Tributos pre screvem
no prazo de 5 (cinco) a n o s , a cont a r d o término do exe r c íci o de nt r o
do qual aque l e s se tornaram devidos; a d ívida infe ri or a Cr$ 60 , 00 
s e s se nt a c ruzei r os - p r e screverá porém, dentro do prazo de 2 ( dois)
an os , c ont a dos do prazo do venci mento, se prefixado, o u em caso con
trário, da data e m que for inscr ito .

ARTI GO 40 - Interrompe-se a prescrição da Oív ida fi sca l :
I - por qua lque r int i mação ou notificação fe ita pe lo fu ncionário

fi sca l , ou pela re pa~tição , ao c ontribuinte , para p a g a r a
d ívida ;

II pel a conces são de praz o s espec i a i s pa~a esse fim ;
I II pe lo de s pac ho q ue orde no u a c itação jud icia l d o r e s p o n s á vel

para e f e t ua r o pagamento ;
IV - pela apre sentação de documento comprobatório da dívida , e m

J u ízo , do inventár i o o u concurs o de c~edores .

ART IGO 41 - Ce s sa e m 5 (cinco) a no s ,
ou c obra~ mu l t a s e pe n a l i d ade s p o r infrações a
nos c asos de quanti as inferi ores a Cr$ 6 0 , 0 0
quando e nt ã o o prazo s e r á de 2 (dois) a n o s .

o direito de a p l icar
ê ste Có d ig o , e xc e t o
sesse nt a cru zei~os -

-

-

CAP ITULO X
Das Imuni d a de s e Is e nç õe s

ART IGO 42 - Os TRIB UTOS Munic ipais n ã o i nc i d e m s o b r e :

I - os proprietários , titulares d e d o mínio útil o u po s sui do~es

a qua lque r ·t í t u l o , de i mó ve i s que tenham c e d i d o ou ve nham
a c e d e r , g r atu it a mente , p ar a u so da União ' , dos Estado s , do
Oi st~ ito f e de ra l , dos Mu n i c i p ios , o u de s u a s a utar q u i as ,
ab range nd o a i muni d a d e ape nas o i mó ve l c e dido ;

II o patrimônio e a r enda de e n t i dade s r e li gi o s as;
I II o pat ri mônio , a r enda o u se r v i ç o s , de partidos p o l íti c o s ,

c l ube s de ser v i ç o , insti tu ições d e educaçã o , ass ist ê nc i a e
pre v i dênci a soc i a l , s ind icato s , in stitui ç õe s o u a s s oc iaçõe s
c í v icas , e spo r t i vas e r e creativas , ob s erva d o s o s r e qui si t o s
fix ados e m l e i Co mp l ementar , e de sde que s uas r enda s se j a~

a p l i cadas para os r e s pectivos fins a que s e dest i nam ;
IV - o tráfe go intermunicipa l de qual quer n atureza , quando repr~

se nt a r e m l i mi t a ç õe s ao mesmo .

ART IGO 43 - O di spo s to no Item I d o Ar t i go a nte r i o r , é
extens i vo às a uta rq u i a s tão some nte no que s e r e f e re ao patr i môni o ,
à r en da o u aos se r v i ç o s vincul ado s à s s ua s f i na lidades esse nc i a i s
ou de la s d e c orrentes .

ART IGO 44 - O d i s p o s t o n o Art i g o 42 é exte ns i vo a o s se r v I-
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Projeto de Lei do Código Tributário Municipal
se r vi ç os públicos concedi d os pela União, q uando a i s e n ção f or ge r a l
e por Ela instituida , atravé s de Lei Es peci al, tendo e m vi s ta o In
t e r ê sse c om UIII .

ART IGO 45 - s ã o i s ent o s d o Imp o s to s obr e Se r v i ç os :

I - os se r v iços de e xecução , por admi n ist ração o u emp r e i tad a ,
de ob ra s h idráu l icas ou de c on s trução civ i l, contratadas
com a União , Es t ados, Mun ic i p ios , Di strito Fe deral, a uta r 
q u i a s e emp r êsa s c o ncess ioná r i a s de s e rv i ços p úb l i c os,
as s i m c omo as r e s pe cti v a s s ub-emp re itadas ;

II - os s~v i ç os de i nst a lação e montage m de apare l hos , máq u i na s
e e q u ipa mentos , pre sta dos ao Pode r Púb l i c o, à s autarqui a s e
à s c onc e s s i onári as de produção de Energia El étri ca;

II I - às Pe s s oa s fí sic a s:
a) port adoras de defeit os fí si c os, q ue as i mp o s sibilitem

de t raba lhar normal mente ;
b) com idade supe r i o r a 60 ( s e s s enta) a nos ;
c) reconhec ida mente p obres, s e m e sta be le c imento fi xo;
d) pre stadores de se r v iços e m s ua própria r e si dênci a , p o r

c onta própria , s e m a núnc ios e l e t r e i r o s , e s e m empreg a 
dos , exc l u i dos os profi s si o nai s de nível s upe r i o r e de
níve l t é cni co de q ua lque r gráu ;

IV - a pr e sta ç ão de ass istênc i a méd ic a ou odonto lógi ca , e m
a mb u latóri o s ou g abinetes man t i dos po r e stabe lec i me nt os
c omerc ia is o u i ndu s tri ai s, s i nd i c a t o s o u s oc ieda de s c i v i s ,
sem f i ns l uc r ati vos, de s de q ue s e de s t i ne m e xc l us i vame nt e
a o ate n d ime nt o de s e us emp regad os e assoc iados e não s e j a
ex p l orada por t ercei r os, s ob qual quer f orma .

.. ART IGO 46 - s ão i s enta s da Ta xa de Li c e nça para Loc aliza-
ç ão as Pe s s oas físic a s c onstante s do It em III do Ar ti g o a nte ri o r .

-

ARTI GO 47 - s ã o i s enta s da Ta xa de Li c ença para Pu b l ici
d a de , s e o se u c ont eúdo não tiver ca r á t e r p ub l ici t ário:

t abul etas indicat i va s de s ít io s , g ra n jas , c h áca r a s ,
f a ze nda s e o ut ras propr i e d a de s a g r í c o l a s ;

I I - t a b u l e t as indi c a t i va s de ho spi t a i s, casas de sa úde ,
amb u l a t ó r ios e p r ontos - s oc orro s ;

I II - pl a c as co l oc adas nos vest í b u l os de e d i f í c i o s , nas
p ortas de c on s ultór ios , de esc r i t ó r i os o u de r e si 
dê nc i as , i n d i c a nd o profi s s i on a i s li berai s, sob a
c ond i ç ã o de q ue t enh am a pe n a s o nome e a p rof i s são
d o cont r i b u i nt e , n ã o p os s u i ndo dime nsõe s s upe r ior e s
a 40 c m. x 15 c m. ;

IV - pl acas indi c ativas, no s l oc ai s de const r uç ã o , d o s
n omes de emprêsas , e nge nhe i r o s e a r q u i teto s r e s p on 
s á ve i s pe l a Obr a o u Pr oj e to .
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

/i n ata I a real c om
200 . 000, 00 ( du: n-

q ue se
ou s uper ior Q Cr $

::::~=:....;"~S - - o , .."têl. de . NN STO • TAXAS Mun ic i pa i s ,
conatont. . at o C' 89 u , pel o prazo da J ( t re a ) • 20 ( v in~o) a no. ,
t odo. os industri a . que ae i nat dl ere. no Mun ic i p io e que sat i.fa
çoa 8 8 ex i - nc io. desta Lo i .

, I. ) - A I ~ENÇ~ ~(~ ,

A) do 3 (t~s ) . nos poro .s i ndus t r i a s
cop ito ' reai . trado i OU4'
t oa . i I c r uze i r oa} ;

-
-

q uo .. i nata l a ...... ce:- /
c-s 400 . 000 , 00 (qu.>-

-
-
-
-

-
-

-
-
-

B) de 5 (c inco) anos par .s i ndus tri a s
c ap ita l regi stra do igual ou s upe r ior
trocent oa . i l cr uze i roa) ;

C) de 10 (doz) anos paro aa Industri a s qUG se i ns t al are.. COOl /

cap ita l reg is trado igual ou s upe r i or a Cr $ Soo. OJJ , oo ( o ito
centos . 11 cr uze i roa)z

O) do IS ( q u in ze) anos paro aa i ndu t r ios q u. .. in sta lare. C~
cap ita l reg ist r a do igual ou s upe r i or a Cr $ 2. 000. 000 , 00 (do ia!
.. i l hõos da c r uze i r os),

E) de ::0 h' inte) ..no. PGr a aa i ndustr i as q ue .. i n at 41 r-e COfIl

c plta l regi s t r a do iguol ou s uper ior o Cr 4. 000 . 000, 00 (qua 
t r o ali Ihoo. de cruze i ro.) .

21 ) - O. f a vores da i M nç ê o concedl J por • • t a t e I 88
ep I i C OID t....-J... • Qua i aque r novo. i . po. t o . ou t axa . que ve nhOlll /

r cr l . doa o l anç a oe po lo Nun ic i p i o , J uront . o per i o do beno
frci o.

J ]1 ) - Coz r ê o ~oa benef ic i os de.t Le i , na d i J D do
......nto promov ido. de ocÕrdo c • e sce' . d. Tabe l . espec i f ica da
no por~r fo 'I ) antorior , oa i ndú. tr i a a j á . x i.tento . e q uo v.oh
e pr omover o Gumonto dO ue p itG I .oc i~ 1 p r a I l e~ ão c orres-
pondent e . ua. i nat:a loçõea .

4D) - a c oncoasão ao r ' l avrado t ermo eapec ia l , c /
f orç o de cont rato , na 3oc retor io da Pre fe i t ur a .

A TI ~' 49 - • bono r ieioa oat bo le e ldo . no Art igo nt . -
rl or po<le r :io ...r p ls it eado. ató 3 1 do: ooor o de 1979 (hum .. i i .
novecontOG. aat o nta a novo ) , opô, o q ue nõo -a I. ae r õo concod i doa .

Por &nr Gfo Qni c o _ Ao benef ic iado , poróm , ae ré aaao9 urodo
s l aon~ão p le its..la por (tro s ) , 5 (ci nc o ) , 10 ( 00. ) , 15 (qul nzo)
ou ZO (vinto ) 40 0a , roa ct. iv nu , Q e onter da d.. t OM q ue _
ini ei r e fot l v nto o f unc i onament.. da i ndustr ia.

- ARTI /

•
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Projeto de Lei do Código Tributário Municipal

por Lei . e nter i oroa que r80GIl a ~t'r i . , o d l r o i-to por ê le a Jqu ir i 
do de go za r da ' .nçGo po lo pra zo ~ue e l a l ho t.onh a i Jo conced i do ,
beJa COflIO l ho f ie... ftu&egur.doll os f ovoroa doet .a Lei , SCont Od0 8 0 &
d ios e m quo gozou doe nntor ioroa benef ic ios .

A TI GO 51 - • cand ldetos oos be nefl c los ce st o Le i In.
tru irão ..ua ped i dos do i eenç ã o C OdI 'II documant ç ão c ompr obot ór ie
de que sat i .feze.. a e e" ioenc la . eat. i pu lada s para a conces .ão doa
beee f Ic i e• •

Per &pr.f o Qn ie o - A PrefGit ur a rese r vo-se o d i re i t o ,Je
c onco der ou nõo , os f a voros deat 03 Lei , con forlnO aeJ MlI 08 ped l d oe
j u lga do. do inte rÔ. " ou não do Mun ic íp i o , G c r ltór io do Exoc ut i vo.

CAPITULO XI

Do Ot v lda At l vo

ART I ~ 5~ - Const it u i o t v lda At lv8 do Mun ic lp l o . o pr ovo
n iente do T ibut os e mu lt a & reapoc tiv a {~ qua lquor nat ureza , regu
la rD'lOnt o i nl'Cr it ... na r.P4Irt ição . Jai n iot r trt i v competente, Jepoi a
do os otado o pra.:." f i ",aJ o p r 4 pagnment.o pe I«I lo I ou dec I.ão f i no I
pr ofe r ida m procoaao r euul ar.

A TI 53 - P r a t odos oa o fe itoa leoa i . , conai { ro-.e
C Ol!J O Inacri ç3o, G d t v lda Inecr it a e ta I i vrua e apoc id ia na ropert.i ção
d rrcr. it ur o Ue _ i na da ~ção da Ofv i ôa At i vo .

ARTIGO Si - Ence r r ado o oxorc ic io f incne iro , repart i 
çõo c ompetente prov i denc iará iDOd ia t amont o a i n.crí çá o doe ' bi t 08
f l oce l. por c ont r ibu inte .

Par~9r6 fo Onlco - ln pendonte , r or ~ , do tér- i no do /
exer-c lc !c f i nance i ro , 08 ~b ito. f ieco l. não png oa 01'1 t IUPO háb i l
poderõo ser inacr it os no livro pr Ópr io Ue Orv i do At iv8 Mun i c i J~ I .

ARTIGO 55 - O ~un lc lp i o f or ó r ub l lcor , no &e u ~r9õo Cf l
c ia l ou pe los .c ioa hDb lt uo l s , o ro l4ÇóO contendo :

I - o ncee úoa ".vedores e endereços r-e l ee lvce :. d rv i da , e

I I - or l _ d4 J t v lú o ou val or .

Par &prafo Onico - i. ur ilnt . 3J ( t r i nt a ) d i a 4 a contar do
da t a ci1 pub l ica ç " o, roA f o i t a d ccbr-c nçe aMi g á ve l da d f "" í de at ivo ,
(to ;'Jo i a do q ue , a r r ofe i t ut' ü u nc aad nhtJr á PlJ'- . c obranç a ju Ic I e l , 4
..J ic U Q que f or em ao nda e xtr aí da s ü. cor~ i dõo. r e l ativa & oo~ /
t: "b i t 08 .

-
-

-
-

-
-
-
-
-
-
-

-

ARTl G 5" - Tormo de Inacri çêo da Ofv ido At i va , auten-
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outent ic do po le outor ldade c pot e nte , i ndi c o r.& , obr i oator i...nte,

I - o n
beoI c
,. ue

do de\l'OUor , o ..odo o c oao , dos co-rea ponaáve i a ,
.. o Que po•• f yo l, o dOllic f l i o ou reaióÔnci o

ou de o ros ;

II - a criDO • a niJturoa8 do credi to t' iacal , menc i ona ndo a
Lo i Tri but.'ri 41 reapectiva;

III o quant l • vl do o .. tlIGne l ro de c Icul r oe juroo de
.ore o corroçôo a onet Ár I ec....ac i doai

IV - o deto que f or In8Crl t a, e

y - o n " r o do processo
o c~d lto f i .ca l ,

adm i n i8tr ot i vo ~

f or o Cftao.
que .. or ig in r

cont c r .i
da f o l h..

~ Ce rt i dã o c. v l domonte autont lc a do ,
do.te r t luo, e Indi c ç.o clo l i vro o

ARTI ~ 57 
f. i t o 'un lc ipa l , oa

-roo
.. i t oa

cancol aJ oa ,
f iscai. :

_d i nte dellp<lCho do I're-

-

I - Ioga' nto preecr it oa , o

li - de contrlbul ntoa q ue t enhOlll f a lec i do , ..... " l"ar ban. q uo
oxpr i v l or .

P r ' .. ,..,,! & ic o - O c oco l nto eor & to i n do "o x-
afr ie i o" ou • reQuerl _nto Uo pe . s oa i nt e roaaad., deo que f ique
cOIIIprovedo • • do dawdor o 4 o x iat ônc i e ou inox i atê. i . de
IJon • ou v i d ;). ôru-ue f %en Sr io e j ur rd ico d4 Pee . itur• •

5b - • d rv i daa re 1st iva a a o mIO&GIO ve <1or , q u.:an-
do cone>lo• ...;..;ou...;..;""c-o-n"..- quent c ., sor~o reun i JlJ. 0 11 t.M . & pecceee o ,

ART I 59 - A. co r t ld- • da d f v lda at l va para cobran~a

j ud lciol. u.wwr :o contor oa o l e ciOntolJ .. nc lOO4J oa no rt io" 56 /
dIl . t e C& :fI ....o.

•
U n r oço;

da d rv lda l

I _ o n "o devedor •

I i - o núc.r o et. inacri ç.o

60 - ' rocol> 1 fit o débh:oe f1 8C4i . conrtente.
;;~f;e~:"'i nh Jaa p.;Ira cobr &lnçe o....c utive ,. ..r' r . i t o

e xc l I v nt 1st.. uui r-ecol hl fit o _ 3 (tro.) vi a. ,
c om o v i .to do ~o j ur t d lco Lia Prafo l t ur • v i .., 8 l os e acr i -
vão. ou adv09 ")lO, incumblt.,'oa c.fa c obrança jUtllc iol L!d d rvhla .

P r ' ..r ic o - A. u iüa roco lh i..ntu , q ue rdo
~t,Q • o aea i o lo lMI itonte , conter.o l-

-
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

III - o importônci a total do <!Ób ito e o e" rc fcl o ou
I'Or fodo .. que ao r . ro r e;

IV - mu lto , . de ' - DOOCII t &r la- Juro. lDore e corroçQlO o q ........ rere e Art igo 6 , ~ ) - ate 8 ódi go;

V - " c uat e j uJlc loi s .

'T I ~ l.l l - .. ... Iv os e s c .. eos ~orl:....- o logl el -
tivG, nGo 8e rocebor:u "u it oa f iac i. i n8Cri t oe C080 Orv ida At i va

. I ' , _ t' .c . d l pon M IaU t l' d, J uro. or., cocr- ç o iaone ri , e e c ,

-

:,:::..:....:::::.~.::.2 - Ve r I f Ic "" " que Iquer t _ Q Inob..rvônc I
do d l apo" t o no Art l llo anter ior , & o func ion ' r l e reepoo.&vel obr l -

,Jo , a lô n i acipl ínwr o q eat.i r .uj.ito , 4 reco l her
o co r- • pub l ic o o mun ic íp i o " o va l o r do Mu ltü , j ur o. , corru-

ç -o • a i. oe 'ac i ~o. ~U8 houver d i spen •

etc no Ar t luo ante r ior , _ . pl ic e t

ar ci o , ii u I ou Ir regu l n-ont o , o
l eca l, i n.cr it o na d f v ido a~ i vft ca-

;.::;~~:..,.;tl:;· 5;:. - nc i nha J a rti~u u Ofv í ..Ja t iv pGra
c ob rança execut ivê , cea r ã .. coepcrt.ênc:í doa ór~oa f8%en~r l o.

paro ir ou el dlr q ua nt o (I e l. , c u-prin l he p , atar
88 In f ac;õe. 80 1 le it.ou , pa ios 6 " o. o nc rreg d oa oa e xocução

pe la. a utor i da a juJl ci 4 i a .

' TI 6(, - F lc c rr. fe ito ~;un l c lpa l , be c o o Procu-
r ador Jur 1 d ic o, ou quoa auoe vezes r l.:o... , autor iza • a entrar • •
aeÓrdo c 08 de yodoroe e aa .,&ro , t r ibuto. n i c ipa l. , quanto à
rONIIO de poo nt o do N US "'b i toa .

, t ) - ÕrJo ser á l a vr a do OD du • v ia. , o•• inada. /
pe I • p4lrte. , ican o UIIlG de loa 0 0 poder do intoroaaãdo e 4 outr a
M Toeour r 16 1014 ('rafe I t ur~ .

21 ) - • J rv i dd • • t ivor aJ u i zada , o ecôrdo ser& lavr
do t roa v i oa , t n o a o at ino onUblOraóo n pará ro f o anto
rior o j unta ao o torco lro vi a 0 0 proce••o c.lG cobrança oxec:uti 
ve , por lote ' dl o do Procurador J ud ici ei .

TI 67 - O o ' e c de preet õe. _ que d i v i d ir o I
t ota l do dlbito n:o r ã e xce dar 2 ( vinte o Qu.crt r o ) o nenhu-

TI I
eerv i oQf" ()UlI redu.ir
a ôo qua lq.... r dób lto
outor iZAÇÃo eu ri or.

"RT ' 64 - r. ao l J ~r i nta ...aponú yo l <:011 o aerv i Jur.. = -qu "to a repo. ' çoo a qu~nt le . ro lat l v a G rodu~.o , ~u l tú. , j uro. ,
cor ç- " etc. , nc i~.aJo. nos rt i goa anter i ore. , _ a utor i ado
• ri or q ... 4utor i:. r oy õotena inar oq ue la c once••ã o , • e lve ao o
f ixa r .... c UlllPf'I nto do ....n<l do J ud ic iai.

I ' g 4 0

"",,01;ou __

-

-
-

-
-
-
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

i . oro
Y'Or»o do

proeent

a nonh.... <!<I. preat ÕlI....r ã do valer Inforl O<' Cr 50 , 00 (el ne~

eMa e r u:o l r o.) . _ noJo q oato parco l_nto e l1!J l ob rI. o total da
d r v iJa c enJur princi pel , Juro. , c re ão , ate .

S - A T••ourar i lei I f ernocor l. a
~.:..:.=...;"'""':;:. n o puro i a I , que r ã o anut:euoa no

n. V iD o p..xJur u~ T.~Jre Iro, '1uencio
• • poder do i ntereaa.gJ~.

di"'" t
C rtóri o

ra.. 'vi . . ui .u~~ , o ln ureaaauo /
.b......40 do c Qr , a i a f ornec i po l o

c tat I J o ' . l t o.

..:;.;.:,.:.=-,7,-,- - P ~ão , IJOrã da lkiixoll do
..J f v l U4, p.ea u i t õo no " r a o .iu TeM;.\) 'ôrdo , ~r

o i nt eruNloOdo , lIe c o noO vi . . p r o To.ou iro , encaai nh4uo
eata poro a J unt da 40 procoaao de aMcut i YO f i eee I , no e e ee de
d f v iu. juizod<i .

,
...r~

.-
to, o ocür do

pÚb l Ie o ,
no lf

nto

fi G 7 1 - HüyonJo atr ozo a upu r i or (I III DI AS no a-
Mo da. proot.aç= a , eorb roquer i do e ju izo o J"""o. ...!)u i ...nto c!4

ação, deduz l ndo-_ a o f ina i , no ~ nto,. I portSnc io dan
t ""ÕlI. j& .......e a .

A T I ""0 o i n . r ....do
r i r .lu por proc:".." dor Iwb i I l t oJ o P"'" i natr

- CAPITULO XII

DA... PENALIDADE"

. EÇ O I

UI. pos içõe. r i .

7 ~ - ~e prejuizo • d i .1
infr õe• •'~;';;;;~e;;; stantc. d. outr 5 Le i. o C
ea in rraçõe. a . stQ C6d iuo eerão puni a coa.

õe. rel ..t i vo. /
I OS ".un ic i~ i. ,

yu i nt8a pon a :

I - .-u lt• • ;

II - proi b ição di! t ran-..: i OfWIr c aa ....partiçõo. rtUlliç i pei .,

II I - auJe iCião a o reg' ''' o npoci I do riac:o l lz8ÇD O, e

IV - M o d I - Tr l b- .. n o ou e nçeo "".
- ;,,;:;.;..:.;;.:..:,7,;:4..,.- A P IIe"'ião <J.o "" I I cl5 q

roz , da car~r c iv i l , cri.inol ou ad. in ietrati vo , e
nto , o c ao ' o uw d i fi o nto do t r lbut
I t ü. , iLÍoe J uros .. d. corroç · o o .. I . ecréec i I

Iquer n-1t u
o M U e 1

v ida , d •
i a.

-
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Projeto de Lei do Código Tributário Municipal

-
A Tl GO 7S - A _ i..ão no P"ll_nto tio Tr ibuto e a frau-

da f laca l . _1":0 pura doa d i an t e repre_nta<jQo , nert i f lcoçõo pro-
I i . inar ou auto ( inrr - ",, " oe teraa080 .Jd Lo • •

• • R) - ..-4 por coaprOVO<Úl .a f r a udo f l ec a l c uen.Jo
o contrl bu ln nQo d i . pu r 0 1 ntoa cunvlo.;entea roaz., do.
qu i edDlt i r vo lunt Uf'"I llto , o i • • Úô ô nto .

- •
rolncl~nc la

2 8 ) - E. q u Iquer
fWII c. l S3oÔO I.:Q que

o • •

c o s o C O" . I rd...-.....- .
tr~t~ ••to Art l o .

ccee f r a ude a

Ilda i f rllÇõo .
i no . iapllc oa
. utora , pe lo

al"Ga penn . f i

o c
itiv

I t COlO

a".oo suje itoa ••

c
o ,..

opon r
v ido ,

3" ) - ccoee l'tua - ee t~ CClDO f r Gudo , o nã o p <tg ncnto
Ir' recol l r

q ua lquo r d i II:JÔ.!!.
( oito ) J i ,

eep rt iç-o rre-

A TI
t ant Iv a do

•uu a prat l c o
r nto tio t r ibuto
c i .. i ntpOe'tOCi ••• toa .

~ r i~utg wt iv Ato , ~uonJQ o oontri bui nt
u pr~)I'" i o requari nto. fonqu l do ato , .ttoa

c i e f laca ' q 9 1 ' ~nc l . rJu II, ÓS
c ttad da dat " :t e nt r J • roq r i nto na
c l()ra cOf4"etonto .

-
-

..J i ver .... poa-
o •

, I lBpor-_-••
r c t: i d o .

ro pgna.ab i I i d;,.Je
a por cu- ut or io ou c liei
na rei t iv .. i nrr "' 0 que hou:

P Uf"iHlt /o- n o INJI\J p r-ece ..o i n r · ' ;'0 ....

oa lÇiJ O to C' i ..:II , .... Ia til d 9 , _ r · 01'1 1-
c orrcepgn rrte " i n r ação .. i a gr a ve .

l!1o i.
c I

-
, -...a , "'"O

c C

-oa , r\4IO ora-

aei:abo . ec i doa
~cr,: (tr ln-

I I•

l ic8\ião ~ .. u lt ••créaci
Q UG couber no C • • fol.judl c a rú' Q

TI 79 ... san - o . i nfr õe
nu 'tu C~d loo , aor ' . no c(t(;.O l!. re incl uenc: IG,
t por conto ) .

Po,.. 'pr f o Onlco - Cons iOuror-60-~ rolncidênc i " ropot l -
çüo (~ In rroçõu .-o I oa i t i vu pu lo .cama ps f ta ie ou
·ur fd ica , po i a ~ran.itQ o u jul o ~o , G~ln iatr t iva.onto , o
. c I "' 0 conJonut úr 'a rc foronta õ i n r r aç ""o ontor ior .

-
-

-

- v. ultha

- d io

-
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- . U(I. c i rcunstânc ia etonuont a o ..o r av .l'taa , _

r r ' r a f o On lco 
t.er-so-4 e . v i ato :

I ~·o ôs d i apos i ç õe.
.......J u l. nt oa lIun i c l poo i a .

i nfr liGO;

o in f r ator C OCl

outras Lei . e

l ar ou

- Oft . ntecodo nt •
dá.te C,'4I i 00 o

- ..I

II

II I

-

-

I de It o va lor 4..1 Cr 1:)0 ,
" cunt r ibu i nte ou re.pon..i",,1 q.... ,

I - in ic iar ot ' v lda ou ~t i cllr t o auj oit. ~
T .. li cenç a , nte da C~ • Joate;

II - Ix fa~r a i ecrl ção no C.J.at ro r isca i (~.

rr.fo lt ur , . ..u& Lena e ot iv ldo a , auJeíto6
~ t r ibuteç 'o unlci po l l

I II - pre..nter i c do Inser IÇQO ce r 41 , I Ivros
ou d oe .....nt o. , ou doe I r ôo s ro Iat i ves Goa bena
o . t l v l • auj it a. à t r lbut ç · o uní c lpal , com
OD l esõo. ou oa inveríúicoa,

IV - do ixor c c~un i c r , de nt r o do pro: o prev isto , aa
ft ltoreçõe. ou bo i... . q ImplIQuc. a~ .od i f icaçõe.

• Inç· o r oa o~or i o nta gravados;

V _ Ix de pro nt ro doe reepect l voa prazoa ,
. 1. nto b . Ie oa i nt if lcaç eo ou e recter i 

zoçõo doa f otos r adore tt ou bfI_ ( c "cu l o dos
tri buto• • un lc lpo i.;

VI - i xor ar ' rofe i turA,
• r -l o,. doc:..-n oa • • i ohloe por

m oa f i 8Ca ia , o

_II o abr i do
Loi a ou regulo-

~ i n.c ri ção f or do p azu I ~o l ou

e ac r It .

' n l çõe. ou , por qualquer Q

......r dç r, i l u h · , d l f i c u l t: r ou
" 'toa o f l oco . rv i -;o

~'unlc i pa l , •

l i vr o cc ntott "
~,. • r i .ca I i %lIÇã o .

. rvo l c u i ~ úo Cr 75 . 00 -
e co r i u inta ou re pon ' I :

I I - N (JOr-"" .. _ Gt r
out.r o a oJo , t:ontnr
i Ir o ...,ão <l_
Int re. da r zond

VII - u - x l b i r
f i oca l , q i nt e

t. - o

I - ..nt:d r fl c l
r . oul nt ri-

-
III - cuu~ir 4.1ualqwr out r

t Iec l no n o c '
00" i 9oç ·

i DO ou re
tr l but ri o

u i nto li

-
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal
ou r egul amento a ê le r eferente

ART IGO 84 - As mu ltas de q ue trat a m os Arti gos ante r iores
s e rão ap licadas sem prej u i z o d e outras pena l idades c ab íve is , por
motivo de fr aude ou sonegaçã o de tr i buto .

ARTI GO 85 - Se r ã o pun idos c om multas
I - de impor tância i g ual a o va lor do tr i buto de v ido , nunc a i n

f erior porém a Cr$ 150 , 00 - cento e ci nc oe nt a c ruzei ro s 
os c ont r i b u i nte s que comete rem i n f raç á o capa z de ilid ir o
pag a mento do t ributo , n o todo o u em parte , uma ve z r e gul ar
ment e apurada a fa lta e s e não f icar c omprovada a ex istê n~
eia de art i f ic i o dol os o ou intuito de fr au de ;

I I - de Cr $ 600 ,00 - seiscentos cruze i ros - a Cr $ 1. 800,00 - hu m
mi I e o i toc en t os cruze iras - . .0 5 cont r ib ui ntes q ue sonega 

r e m por q ualq uer f orma os t r ibutos devi dos, se ap urada a
existência de a r t i f ic io do loso ou intuito de f ra ude ;

II I - de Cr$ 150 ,00 - c ento e c inc oenta cruzeiros-a Cr $ 1 . 2 00, 0 0
- h um mi I e duzentos cruzeiros ~ para:

a) os c ontri buintes que vi ci arem ou fa ls i f i carem os
d ocumento s o u a esc r ituração de se us li vros f is
c ai s e comerci a is , pa r a i l ud ir a fi scaliza ç ã o ou
f ug i r ao p a g a mento do tri buto ;

b) d O S cont r ibu i ntes q ue in s tr u irem pe di d os de i s en ç ão
ou r e dução de tri butos , com d oc umento s f al s o s ou
q ue t enh am nel e s in s eri do falsi dade .

IV - de 50% ( ci ncoe nt a por c ento) sobr e o va lor do Imp osto
Predia l ou Territoria l Urb ano devido , ' os propr i etá r i os
de i móveis loca í iz a d os e m vi as e l og r a dou r o s p úb I i c o s
be nefici a d os com p avi me nt a ç ão o u gu ias e s a r j e ta s . /
quando não po s~ui rem muro e ca lçada .

§ 12 ) - Con side ra-se consumada a fr a u de f isca l , mesmo /
qua nd o a ntes de ve nc i dos os p razo s do c umpr ime nt o das obr iguçõe s
t r ibutá r ias .

-
-

§ 2 2 ) - Sa l vo prova em contrá r io . p re sume- se o do lo e m
quu lque r das se 9 u i nt~ s i tua çõe s , o u e ~ out ras análogas:

I - cont rad i ç ã o ev i dent e ent re os l i v r o s e d ocu me nt os de
e s cr it a fi s ca l e o s e leme ntos de de c lar a ção e g uia s
a p re sentadas às r e parti ç õe s mun i c i pais ;

II - man ifesto de s a c ôrdo ent re os p rece itos l e g ai s e r e g ul a wen
t are s no tocante às obr igações fiscais e tr ibutár i as e a
s ua a p l icaçã o por par te d o cont ri bu inte o u re sponsáve l ;

I II _ r e me s sa de informe s e comu n icaçõe s f a l s a s a o fi s c o , com
r e s pei t o aos f atos ge radores à base de cá lcu lo de ob r ig a -



- -
-

de obr iOação. trl bu1:&rl ... /

IV - ... I.wo de I"",,_ nt oa noa l i vro• • f lch... . dec l.. r ação .
ou gu io. , be ns e G't iv idodl . que conatltu rat os
{)Oradores de obr igoçõo. tributÁr l•••

Projeto de lei do Código Tributário Municipal
20f L.

~~~~~~ll'M [fL~ !ríJM~~ (Ç;~~tAl!. [Q)~ tA@jM[Q)@~
~~,o!\© r.J ©~ $J\@ !'o!\!Jl©IJ"a"'/'\C, ~ ,

,;:,l ' ,

I fI
~

-

-
-

-
-

-
SEÇ O II I

00 Proibição doo Tr ..nac l OO4lr C OllO •• o partl ção.

-

A TI 86 - O. contr ibui nte. que oat i vere.. oe Jéb lto de
t r ibu1:o. o llIU It ... . não podllr ão receber qU4 1~uer quant I.. . ou c ...sd.l.
toa que t i ...... C OllO a Prefo i t ur .. . part i c i par de I icl t ..ção• • ce l.
br r controto. ou ten:aos do qua lque r noturoz:o , ou tr«maoc lon r G

q ua lque r t rtu l o c coo .. adll l n l atraçã o e un l c l"" l .

Inf roçõo
ne.to /

r aub-

::iEÇ~O IV

De J uj a l çã o ao a DIDO E.pec I.. I do f l sc.. ll zaç ão
-
-
-
-
-
-

AIITl GO 87 - O contr Ibu i nta q UI) houvo r c omet Ido
pun i da , ou re i nci dir n4 vi o l..ção d... noroa. .. . t abe loc l •
C6d luo ....'" ou1:r• • le i... oo u l nto. lOun lc l"" I• • pOdor&

t i do .. ro~ l mo o.pec l o l do f isca l ização.

ARTI GO 88 - O reDi mo .. . pee la l da f l aca l l zoçã o do
t rot o Art i oo nto r ior , oorJi tJe f lnl cJo II ou, nto li eer
do Pa l o PodIIr cu1: l vo, ..t rov..s . do creto.

que /
b i xo-

-
SEÇ~O V

Da . Pano l l do do . Pr i nc ipa l.

-
-
-
-
-

ARTl CO 89 - Ser ão puni do. c _ u lto. qu l vo lonto. do /
( h..) a 3 ( t re . ) d i a . do re.pect lvo ve nc l _ nto ou romuneração:

I - oa f unc i on ' r foa que 80 ""0 0"'" a proat.or _ i 8'tÔnc l a
0 0. contr lbu lnto. , quando por oata••o llcltoda no f~

... dilata C6d ll)o , ..

II - o. _nto. f l aca l . q UI) por ne~ lIo&ncla ou fó , lovr
roe Au1:oa ..... obed iênc i a ao. requ i eltoa 10 1)al . , do f~

lIkl o It.. c rret ar nu I I dade .

A Tl GO 90 - A. eu l ta. ..r ã o IllIpOato. pe lo Pro f e lto Nun.l.
c lpa l . _ dlonte repro ntação do utorl do do f a zond&r la competente •
.. do ou1:ro ledo não d l . puzor o E. t atu1:o do. Func lon&r lo. Púb l i
coa Mun ic i pa l • •

-
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Proieto de Lei do Código Tributário Municipal

f l eco l ....-s o o que e

AMTIGO 91 - o pau nto do
t ornar ' ox iUfYO I do poi a
impô• •

mu l t a decorrente de p r oceaso
tr4ne itada em ju lga do Q c i -

-
-

Ara rG 92 - As pene. prev inaa ne at.e Cód i go "reo ap l ic a -
rlas c m foco óe represontoç ã o no ... s e nt i do , t.fov i d nto c omprovado
c fe i t a 8 111 peccee ec pr ópr i o . depo is de aberto Ü8fe aa ao intoreaaado
noa prazo. lo gai a .

TITUl II

DO I'll O;: ~S'; FI3CAl

CAPITUl I

DA 3 MED IDA~ rR [ l l~ IN AH [ ~ I NCI DENT (~

SEÇ ~O I

-

-

A f~T I 93 - ,\ autor i dade ou f UIl<: i oná r i o f i sc o l qU9 pres i-
d i r ou procodor OJlU'UR0 8 e d i I i gÔ nci a a , r r ó ou levr orá , . ob e ua asai
nat.ure , termos c i rc unstanc iado s do que apurar , do qU4 t con.tará , /
~ I &Q do QUO ma ia poasa intore••or , Da dat os ini ci a i s e f i na ie do /
pe r fodo f i.co l i zado o a ro loçõo doa li vros document os examinado s .

A l iGO 94 - Tormo será lavrado no e et.ebe Ie c I..nto ou no
loc al onúe &8 vor i fica r a f i sco l i zação ou G constatação da in f ração ,
o ind~ quo ar não re s ida o f ieco l i zodo ou i nfr at or, o poJerá aor da
t i l09ra f aoo ou impres so , 8 11 rel oçã o à. pe le vr-ee ri t ua i s, de ve ndo oa
c Ieec e 60 r preench idos 11 mã o e inut i I i zod oe o s OSPOij08 e .. br onc o .

r J P) - Ao f ieca l i zodo ou i nfrot or der-&O-~ cóp io do res 
pectivo Tor mo , autent i cada pela autor i dDOo , contra reci bo no I I vi a.

2 2 ) - A recusa d o eec Ib c , que seré dec lar ada pa la .",to
r ld~, não oprovo ita ao f i ac~ l izodo ou i nfrotor, nem O projuJ ica .

A l lCO 95 - d iepost o no 20 ) do rtluo ant e r ior ' te
bóm ap J ic&~ 1 ao. f iaca l izadoa o infrotore . eno l f.boto. ou i ~po.si 

b i l i t adoa de • • inor o doc ument o de f i-ca l l z çõo ou i nfroçao, .ed i 
ante doe loração da autor l uodo f isca l , ro a M l vo uea as h l pót ea a doa
incopa". , a ssÍln def in ido6 pe lo Lei Ci v i l .

~EÇ XO I I

00 Apreooa- o de Bona II OocUDC nt oa

- ARTI G 9 - Poder ão r aproondl da. 08 c o i... ~6yo i. , in-



-

-

i ncluai ve rc dor ilils • docU«aO nt oa , ." Iatanto • • _atobe lec:: l_ntoa
c o-orcl ol . , induatri ai . , egr :co loa ou prof i.a lono i s , do cont r ibu in
te , respons ' vo l , ou do te rc:e i ro , ou G C3 outro. l ugoro e ou 8 . t rân-
a ito , q uu conat itua. prova tar ia l de i n rrDÇão tri but~ri o , e a t -
I c ldo noate :&1 100 , e m le i. ou ,\ 9u l-.nt oa .

ParGpr a f o Qnlco - 1I.\'endo prova ou f unde&. auape itll , do
q ue a. co laaa _ encontr ... e re.id8 ncl a r ti cul or ou l uoar uti I i -
zodo ca.o a ora d ia , r . o prOlllov i do. aa b u.coa • aproenHo j ud ic ia l ,
... preju i zo d a d i d.a. neco."r iaa pera e v it r Q ro. oç40 c lanôo a
t ina .

A TI - 97 - Da preensão l ovror- - G uto , c e leClentoa
do Auto de ' nfra ç ã o , ob_r vando- , n4,) q~ coubor , o d i podo no
Art i go n l I de.to CeXI lgo.

Por . p r . f o Oni co - O Aut o de preenaão conter~ a duecr ição
d s co ieaa ou documo ntoa aproond i uoa , o i ndic. ç-o do lugar on de f i 
carão cJapoa i tadoa , o q ua l . r ã a ion.edo pe lo outU~lOte , podendo a

a igna cs õo recair no prÓpr io dotentor , .. f or Idóneo, <II j u i zo do /
a ut u.nt.e .

92;) - • doe ntoa apreond l do. poder.o , a N quori -
nto do ~ut7'u"o"n~t:-o-.=..r -l ho a de vo l v ido. , f ioanuo no procouao c ópia

de intoiro teor ou da parto q ue da va razor prove , C4BO o orl oi na l n ã
j o inui a ponaóVGI poro o a ao f im.

" T IO 99 - As C Oi W 8 apreond idiul ser õo devo lv id•• , li re-
q uer imento da por t o , d iante dopó. ito d• • quant i•• Qxi o fvoi a , c uja

- i lllporta nci o ..rá a rb i t rada po la 'lutor ldode coa&pBten't. , f ie ndo retl
dos , ot. 41 doc:: laio f i na l , oa _apÕe i.,. o- rel ação . ter i a deate
Ar t: ioo.

o autuado M o Pf"ovo r o preench I nto da.
o~ioênc io. leOGi. , paro liberação de toda. o. bena apreend idos , no
prAZO do &0 (eaa nt.o) d i oa , 4 contar d. dat a de preon - o, _ r 40
oa re for h Joa bana lovodos m heata púb l ica ou I.i Ião.

, na venda , i . portAnci a super ior 00. /

eer' o a utor noti fi c a do , no prazo de 5 (
o o xco clent , .., J.& n-õ houver c parec ido

-

" ) - U41\OO ti apreen.ão roc a i r aobre bena de
ri orAfjÃo, e h.da pÚb l ic o: _ou o I.i I-o, podgr4 real i zo.-ae
do propr lo d lo d opreon •

2 1 ) - pürond
t r ibuto. e ~Itoa dov iüo. ,
(c inco) d i a . , p ra recebor
paro rezo- lo.

f ác i l ••t l.
o part i r

OE X I II

Da 'ot. i f icGçeo Pre l i. i n r
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nto de
q uo po••
not i f lc
lar i zo •

-

-

-

-
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

s t ç C III

o Not if icoç . o Pro l •• in r

,TIUO 10 1 - Ve r i f icon oe ou nõo om iea-o do l osa do
t r ibutos , ou qua lque r i n f r -çã o .Jo le i ou ro!)u l " t.o , de

roeul t r cvaMo Ue renda , . ré ."ped ide contra o i nfrator ,
õo pre l i . in r para que , no pr &0 de 8 (o i to) d ia s , ragu
s i t ueç.o .

I I ) - [aootado o prazo de q uo t r at a o ato Art 10 0 , _ta q ue
o inf r at or t onh4 rogu ler i zGdo o e it uoç ão per nt 1II repa rt ição com
po t o nto , ' e vra r - eo- & lurt o Ue I nfroç~o .

t 2-2 - l vr ar - eo-&, iUU4 lment o , Auto In f r oçêo quando
o cont r ibu ioto _ rec ua r iii t omar conheci nto d. not if icação pre

I I in.... .

A' TIG 102 - not if icação pre l l. inar ..ró fe ita o. rór
.u le de8'taceda do tol on~r i o prÓpr i o , no qua l f icor " c Ópi a 4 c e bee e
do ·c lent .- ao not if icado e c onta r . oa .aou i ntoa . I.mento. :

I - nome do not if icado}

I I - l oe I , d i a o hora dG la vr4't uro;

I II - doac r ição do fato QUO a Mot i vou , a ide nti fi caç ão
do d i ap oa i t i vo loua l ÓD f lac li zação, qu ndo houywr ;

IV - v.l or do t r ibuto. da . u lt a vl doe /

Y - a • • h •• t ure do not i f icante ,.

A TI 103 - Cone Idore-110 venc Ido o ~b i to f i ..,. 1 do con
t r ibu int e que pouor o tr ibuto d iante not lf lcaçGo pre l iminar dG
qUA l não cd l~ m recurao ou doro.a ,.

-
-

r....ág r.fo On ico - Ap l lc _ - eo
çõo. constant.. doa Art In 0 8 93 . ?4 o •

• • • t o r ti oo, e. d i 6poa i 
o 95 dÔato C&Jlgo ,.

vendo

-
-
-
-
-

A' TIC 104 - ~o caber á not if icação pre l l. lnor .
o cont r ib u i nte M " ia.d lat nte a utuodol

- qu nodo for oncontrado no e xer-c Ic ! c do .-tlvl dade
t r ibut&.. I eo_ (I prévi o inecri çõo;

II - quando f urter-M 00 pO',.,aoMInto do tri buto;

I I I - q.......do for Ill<Jn lf••to o in iCIO de . onell.... /

IV - quando inci d ir e. nova fa lta que podo r ia reeu lt a,. e
e v NO de renda , ant o. do decorr ido UPI eno , contado da
~l tl lll<J not lf lcoç-o pre l ln in r.
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

~ E\ ·" I V

o. pre_ntoçGo

-

=:..:.:~~I.:::O,,-5 - ,"uGndo I"""",
nermento uu par. autu r , \J gente a
qua r pe.• • oo podo, ropt'eaonta r c ontr
a d i spoa iç ão Ue.te C&Jioo ou out
P4 i • •

t:GI1Úl per .. not: lflc r _ 11.. 1-
Fa,g It'un i c i p.t l de ve , ti Ilud l -
too.;] OÇ40 o c:. i. · 0 c ontr r i a

a . Le i . o ragu I ntoe . un ic i -

que.
t •
• lIt: ..

\ j~T I '" I Oó - A repre..n t ão ar- _ ' • • pet i ç GO ••• i naU.
• nciona " . e le t r a IOfilf wl , o na.e , o, prof i ... o . o e ndereço de
NU a utor , _r~ ClConIpanh.de de provo . ou Indiceç.o doa .1. nt.oa I
do.t • menc ionor' oa .. ioa e c ircunatônc l • ••• re:Go ~Q. que i. ao
tornou conlwc lda o i nfroç õo .

rcÍgr o n ico - '.0 'Idil i t i ra repro..nt açôo te i t por
haja . ido .óciu, d i ret or , pr. pu.to ou • • progGOo do contr ibu in
uando re lntiv• • Q rat o ant e r iores à data que tenh pe rd ido
condição •

A TI GC 107 - . c.h i f oíl re ntoç - o , ii CJutor i o, c PO-
tento prov i &mc ior: i-edl ot n e a d i I iuênc i a a r a ver i f ic. ... a
r . spoc ti va vor(lc i t1.o~ , COt~ror.. couLttr , not i f icar' pre .J . illerlllOn-
t a o i nf r ot.or , . ut lo- ou. u i var ti a ~preaonto ão.

C I' ITUL I I

~ AT, ... I ICI AI"

(~ . I
v ~.

Ilo Aut:o Infraçio

reza , .. a ntro I i nh ee ,
'-ut:o

e.ond4a
Infroçio lavr ado COA

•ou r .zuras , contereI
prec iNO e c l

J - nç.o do l ocal , d i a o h~Q do IAvr ura;

I I _ re ferênc i a ao ne-e do ' n f r a t or e de. te . t e uM , .. hou~r ;

III - deacri ç~o d o lat.u ..,... c on . tituo a l n ração , a circunstÂn
c ias port inento. , i n~ i c.ção do u iepoa i t i vo I ue . ou ro ul o

nt r v iol ado. re roNnci a pd 11 ;,) T.r o t f i .c••1 ização
• • que ao c ona ionou • inf r oção , .. f or o c . ao;

IV - inti .aça o ao i n fr. t or par~ pauar o t r ibuto o . u l to ... v i do.
ou preMntar def . .. o pt"OV a no. pr a zoa prev I~o• •

• I I ) - A.
r õo nu l idade , quando

. -oe •• • uo . ou
do proceaao

i uc orroç 00a o
conatare• • 1.

" uto
nt:o

0.0 corret
a uf ic ient• •



la
~(§ .,

,
. I .

~~

-
~OO~~~OTI'\!!JOOQ.\ W1\!!JIMG~G~Q.\[!. @~ Q.\@j(lj)@@~

~$1,;\\:90 !l~ 5.i\© MlJW
fl . 25

Projeto de lei do Código Tributário Municipal

-
auf lc ia nt oa pora a úotorm i neç- o d. fofraçÃo e do i" frotor.

,) 2 R) - A o•• i rwt ura nio const i t u i r. f'0MWI 1 i dade e ...n
e i I õ va i i dode do uto , 0 .0 lapl Ice • • confi • .õo • nelll D recu,
~ravar. 4:lI pena .

" 1') _ ... .

n-o q ui :~r o•• t oar o
o i nf r ator ou Que_ o repre..nt. , não puder
uto , rar - ..- . II nç io • • .1 c irc"ns t-nc i •

ou

t er :

~A~T~I~~~~I~O~9 - Ao . ut o de Infr~ç-u . ~or '
curnul ot i vOIZIente o Aut o de Ap r oo n N o , o e ntão cont e r á
o lomont oe de.t. (Ar tl oo 97 o j dost o ~ód IDO) .

;.:;;;,;.:~:.-I:..:."~l - e I . vr atura do Auto ..r ã Int i

r lovredo I
t<UDbó os I

Jo o i n f r ü-

-
('e••ee! ot. ,.. q ue po•• tve l, d ianto entrega da
CÓp ia d o Aut o .0 a ut u.do , N U repre M n't t. ou pr.~.to ,
contr a ~c i ho da todo no ur i ü i ,.• • ,

II - pce c rt: . , c oarpanhoda oe CÓpi a do 4utO , c av i ao do
recol. i_ nt o ( l . t D e fl ......do ~ Io . ot lnat r io
uu . IV ' Jo U OM ic i l io;

III - por Ec lt I c pr zu "0 (trinta) d l.o,
c ióo o ic i l i o do i nf r a t or.

ARTIG I I I - A Intl aaç âo preoUDe- se fo lto.

de .conhe-

- QU noo a aoe l , n J a

-
-
-

I I - uando por cort • n d t~ o ecc Ibe vol til . , _ ror
o. it id.i , IS ( q u i n: ) '-'Ius apUs. ntre~ c orte ao
c orro i 0 1

III - q uül U pur [cJit I , n to o p r : 0, cont Oi.lo odo d "
d. t a ~ afixoç.o ou uo pub J i ceç~o .

A~T IGO 11 2 - ~R i nti çõo. aubaequent • • ' 10 iei .l , ro r -
8O-ÕO • 041 " t o , coec e n:il q w tJCr.o cert if icad• • no proc• • • o , •
por cart ou ( d ite i , : onf •• c ir c unat6nc i • • , Obeor vodo oa d is-
poeto. no. rt i goa NO•• II J . I II dest e C&d igo .

$EÇ II

O • roc la-oçõo . contra I .nça.en~o

TI CC 11 3 - contr ibu inte q UD não c onc ordar com o I n
çaMent o poJar A recl amar no pra~o da 30 ( t r inta) d i•• , c ontado. d.
puLJ J Ic eç Qo no óruio ofic i. l , u f i"aç-o do ( "Bt I ou cab ê n-
to do Q V i a o .
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

-
A' T IGC 114 - A rec lGQoçoo contra o lonçonent o

por pet i ç ã o, f lK:u l -tada a junt a da de d ocument o• •

., T1 - 115 - C cal>r".11 o r . c I oç ;;u puf" p<Jr te
••04 , con'tr . _ ~i."o ou . "cl u. ão de qua lquur lanç a

<lo q u Ique r
nto .

• fo lto aus
- e-ee 10000eçõo cont ra

rOlu, do . c réd i t.o ..
r l e nç nto 040 to r ·

t r ibut. r loa •

CAP ITUl O III

o. Dor• •

- 20
_,1,...,1-:-T_I__'_1.;..7 - o

( " inte ) d i • • contado.
í1utlUldo

ii part ir

•r ro ntora
.lo d4lte da

der. ... n o pr

int i ~õo .

I

du r o M .será pr-e ,,'taU r<tr pet ição à
.... rt i ~\l por Olh corror o proco••o , contra r-ec Ibe r apt"o..nt.d
8 der. .. , tar~ u a ut UQoto prazu I J { . >d i • • par. i ugn4- 1 ,
o Qua l f a r ó n. ( o 00 r t i vo ~u i n :

r o•• o a utua o . 1 .9~r4 t oda a .at ór i
q ue entencier ~til , i ndi c~ró e r oquerer& Q . prove. ou pretQn d~ ~r~

du z l r , j un t ar ' l ogo a s q ue coo e t, :a de d ec......nl o , 45 od a o CO 'lO ,

.rro ltBr~ t.at • • unt~. , at ó u . ,p i.o Je 3, ( t r e. ) .

t -:TICl: I ~O - :.Ot &I o In lci e tfo d iant e roct ala...çQo
c ont "a o I nç nto , eer . dada v i d e .. f unc i ona r lo de repartl ç i o
c petent.u J)4Ir. equo I. opo roçio , • f i.. ,-:.t ,aproaent r d.f. ... , no:»

a zo ' i . o 10 (dez ) I . , c ontod . . p41"t ir d t a • • C;LJe

receber o oc:e ••0 .

-

-
-
-

C I' ITU l I V

-
-
-
-

l . T I ~ I I - f i .., • os rr.~u q M .... r. r o \r t l 
oa o l a 117 o 11 8 de.te cs i o , o d lr luente doA repart i · 0 re r.pon-
' ve l pol o I ç nta f e r i rá no pra : o '.0 10 ( z) d ia . ,

a prloNuç.O doO. prOViJa quo n:ia 8"lj.- ni fe st "to i nutei a ou
prote latÓf" loa , w-dener II proou-ção outra q ue e nt eo r nooe a llló-
ri . e fl.o r & o pr zo ão eu ri or G JQ (trlnt.) d i • • , •
o outro j pr z i dos .

i TI C 122 - A. por fei a s do ro r idaa compet i rão 0 0 pe r ito·
c".. i nodo s- Ie Aut or I ode cue tOllte , nt.1 f orma , o Ar t 100 ftnt e r l ce ,
(Juan o requeri do . pa l o e ut. uünta , uu I\Q r-ec l .00. c ont ra l one;
ment a , J10 Ia r une i onár i o ti I dSI.ul~t) lun i c i pi , o u q ua ndo or n do
<lu f l c i o , pod!rã o N r oJtr l b u h Ja a 41 ntoa da r i ac I i:05- o .
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

-
A~T I ~ 1 2~ - Ao autuado e ao e ut uante r. per iti do ,

. uca •• i va..nt . , requere~ t • • t e unha. , do .~ ~orlo , 8 0 reei.. " t e
. -00 iepuunant ., na . reei .. Õo. contr. I .oç~nto.

,\flT IGO 124 - O a &lt ua nt e e o reei . nt o J"oder ão
I'" da . d i II 00nol •• e •• e lena c;- • &1UO t ivera ..r eo j unta

r oce so ou c .t r - o do termo da . d al i ~~ i • • • ~r. eere•
ias n ju l "to .

rtl cl 
• ,"o

• P"'O1-

r qu i voa
p....

:..:.:.;;,.:.;;.:.....:;~_ - . ' - 0 .. _ I t I rÃ
.. l l ee , ou • •
~ i onÓt"i ce ,

provo rundeda e
i ntoe pe . \M i .

I h'r oa..... o..
I

-
CA Iruio V

•

Iazono

pro 'W ~ , ~u

r 01 n-
r . -r .0
, o ~o••o
r ri r "" c i ....o

uutor i

l:T l '; 126 - i ndo u p r .u p
1"'U "':~l t o o J i N i to óe 1t . ,. Fc
o..lO • .:s ut o... [ d ju l dor . , a qua l pr

..~~I_ de I ( d's) <l I • •

# I r ) - It t n I ,. c . ..L i , utor i d.a p o ,. .1 , no
pl'ü.lO ,,:" . t e , r t i"o , ti , '. qWGroir..unt u w P4rto ou a f le io , é ,. v i t o ,

ccc • i 'ti n t , I,) .'lut u do o HutU4tn tu , o eec I llt e c ao i J ug -
Ilâ nta , p er- 5 ( c in..:o ) d i AI' c:a lJIft , pa ra l\ ~ a le gaç õo. f inai • •

:: ) - cr i i.;~ü i pÓ t.o do PQ...." r üfo ut r Lce- ,
t;~ ne ve pr s o I . ) i o p.llra P"' O eri r f.! i l ~O .-

<'• •
I...,.

•• fi lou ç- •
um.. i.cç :io ,

_ JO ) - A a utor ldode n-o f i e . oü.tr l ts
pr. r t c . deve ndo ju l :;: r c. ocÕrdo COIII fi . ue I i VN

das pro" • • pr u.i d .tll . no pr ue• • • o .

t ) _ n- o con . r dr h i li t a o • u.c i~ i r . a ut~

... i <!o<!e pode':-'r 7" - e!.onve rt:or 1ft ju l M O • d i I i · n.::l . ' t Nl in r a
produ ãa ... p:rOV•• no.... . . ob. r vand o o I i to ftg : i ui u 1\
proa Gu indo- n C ' i t u l o no G f or 1i ~.v. l •

• 1 TI 127 - A ~eclado red l ida c . i~ l i c l~u. e cl 6ro-
1 4 , conc l u i r á pe l . J,lr ' '' ne i o u i pr oc:tu '"nci d o Au to do Inf r ç :io
ou toJo roc l OlllO\ ãu cvntre o l u"" ..ooulo , do f i ni () ."'p' ntu o
"'Ua. e f e i toe . n u nQut "o e .. .. o .

-
ART I GO 125 - Nõo ..ndo pro fe r l d", dec i M o , no pr azo I. d' ,

rtefTI c onver t ido ti j u1 u nt o .. d i II i.nc: i a . rOl r .í P""I' t int r '-lr
r-ecur- eo vo lunt.ir i o , c ontO f ura j u l ~.uJo p rOCOl n c ut o ' i n r
ç io ou i oced.nte n c I çõo c on tr o I nç nto I ca~1WUl o •
in rpo. ição de rec ur e o . à juri iCião <.. J'f" i ... ir iu t ã tM: ia .
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Projeto de lei do C6digo Tributário Municipal

CAP ITULO VI
o j ~ ECUll os
~ção I

0 0 ..eçurao Vo l unt ór i o

A~T I"O 129 _ ~ tuc l~üo . pri ir ins~·nc i . , caLer é ro 
cur ..;,) \'Olullt3.'"'iu J.la r ti U ,,' 0 oi'to , illterpun .. no prezo • '20 ( v i L!,
t o} ~ i 6 , cuntdJua da ~ta ~ ciôn~ic o ÓMc i~ão, pe l u outuünte , ~u

reei ~nt• • ou polo unc l onário que houve r produzi do o de fO G4 n •
rec I BMaçõe. c ontra lanç 4lftO n'to .

~.:...:.:...:__;,:;;.:....- ( .....sUodo reun ir em UClte aó pet lção , eecur- eoe
r . f o l·o n 88 l.W\Q Uoc i - o , a i nda quo ver II .obro o Amo /
a asunto • alconce~ o a_ti o contr i bui nte, ~1 1 v qu nJ o o ri J as • •
UQ único proce••o fi.cd'.

E ;: II

f l e i o

~~;.;.;:....;.I J",·;.I - U.... iIó Ci9ÕO . P i.-i rü inatz'nfO;i w, c ntr ' -
r i o:. .. no t udo (lu em PilrL ~ w_ nJ :':.uni i p I , incluaive por se 111.-

.i ri u~~o I infraç·o, sord Obr i 9~tQri nto i nterpos t o recur o
Ofici o 00 Prefa i t o , c . f.i t o 5 ua pena i vo , ..mpru '-lua • hnport ônc i ...
O~ li t fgi o for GUf rior a ~rt . 00 , 00 - t ro ntoa c ru%Oirna -

C"PI UL VII
Vae Execuçõe. do . Oec i .õe. f laça i.

_-,-__;.'J;."_Z - / \'6 .,J C i ..õe. def In i t i voa r QO cumpri u. uI

-

I _ po l. not if lcDÇ(lO do c ontr ibu inte c QU nJo f or o c ••o ,
tOllbÓ. de seu fiaüor , por e no pro~o de 10 (~~ ) u i B,
Dti .f~ : ro o p ua nto uo valor da con n ç -o, e m

ç onBOquênc i o , r-eeeber-ee a qu i t ação do débltol

II - pelo notjf l c ,,~ão do contri b uinte p<lrft vir receber 1.. -
~)ortÂn.ci ü c o lh ida i nd.vi l1olllOntc c o tr il,utn u . u l t:ü ;

II I _ pc I not if ic ç:io do c ont r ib u i nt o p r e v ir re '" t~r ou
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no prazo do 10 ( dez) d loo ,
con noção. Aque lo porYOA

-
- III -

IV -

V -
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

ou qu.ndo f ar o c••o , pagar ,.
o d ife renço .ntro o vol or do
turo J' reco l h l dol

pel o l i ber açã o da. _ r codor lo. opreend ldo•• depo. ltodo.
ou pe lo rest itu ição do pr oduto da vond41 , .. houver ocor
r i do Ilonoçã o, c om f und nto no Ar t loo n l 100 . ' I

po lo i_ dl " t o Inocr l ção COOlO d rv ldo ot l vo e do
cert l~o • c obrarw;a ...cut iwa , doa ~b lto. ti que f!.
,... " nl • I o III anter i orea , 88 não ..ti . f a ltos no.
c oaoe .atabe loe i doa .

TITULO II I

00 CAOAST"O f i SCAL

CAP ITULO I

DI. po. lç õo . Gor. l.

-

-

-

-

-

= .:..:..;:;.;;...,:1,::3,::3 - O Codootro f loco l do Prefo l t uro c .-pre.nde.

I - o C"d".t r o Imoblll .ir I01

II - o Codootr o dos Produtora. , Indu.trl o i . o COIllOrc lont e.1

I I I - o Codaotr o do. Pre.todora. de rvl ç o. 1

IV - o Codo.t ro do. Propr l.t'r l o. ur o l • •

I I ) - O Codaatro l..ob l ll "," lo coaproendo .

QI) oa torreno. vag o••• ' .te nte . ou quo venh.. o •• i at ir ,
na. broa. urbana. ou doat Ino~. ii expanaão da z ona urben..;

b ] •• e d if icações ex i.tent•• ou que vie .... a ..r conatr u i ll••
na. ~o. urbanas ou urbon i : áYe i • •

21) - Cadaotro do. Produtora. , Indu. trl oi . , Coooorc l A
t •• , coapreo nJií oa e.tabe lec i_otoa de produção , i nclu.i ~ agropecJi,
.ir lo• • do i ndú.trlo o do comé r c io , hob l t u i . , coa f ina l idade. lucra
t ivo. , e xerc ida. no âmb ito do . un lc lp l o , o. confor. idode C~ d l apo
. Içõo. no CcSd loo Tr lbut'r i o Noc lono l o o lo l Eotoc!uo l re lat ivo 00
I..posto .obro Cl r cu loçã o do ~Iorc dor l o• •

31 ) - O Cod atro do. Prootodoro. do ~rv iço. , cOlllprOOndo
.. e e-prê.,.8 ou pror l_ lono l. outônOlDoa , c om ou "ai .~ebe l.c J_nto

f ixo , pre8~.dor• • de ..r vl ç oa suje i tos à t ri butaçêo .un ic lpa l .

41 ) - O Codootro do. Pr opr le t .ir l oo urol., coaproondo
t.odoa oe I.&...i. a ituado. ne zona rural do a un ic ip io , C~ ba.. no
Coda.tro do INC A, poro f ina do I nç _ nto . cobranço do Toxo do I
Con_rvação da Eat r ada• •
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal
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-

ARTl G I ~ - Todos o. propr l.tlirlo. ou ponu idoro.. o qual
quer t Itulo , de l..o... le _nei d... no par.;grefo It) do Art igo an-
teri .... , • Ilquel•• que , l nd h .l d l_ nte ou . ob r azã o .oe io l do quel -
quor . &Péc ' . , • ••rcere tlv ldode a lucrati vo. no . un ic ip i o , • .tão
Iluj. lto. à InllCrl ç ão obr l llot6.. lo no Cadeotro l.. ob l lllirlo do Prerel 
tur •

A TI GO 135 - O Poder E~eeut l vo podero cele bra r Cm,ven l o.
Coai a Un i ã? • oe Eat ado. , v i .ando a ut III zeçeo d. dados 0. 1 "toa
caooatral,'.ndJapenaáve i • • bani c omo, o n(coro do Inacr lção no C do_
t ro Gere i do. Contr ibuinte. , (C. G. C. ), do âmb it o f r o l , pore _ -
Ihor cGroctor lz r os seus reg l .tro• •

ARTI GO 136 _ A Prefo itura poderli , quondo RIlce...lir lo , ln....
tltulr normoll ou outra . e oúo l ldado . """••6.. loll do C.. <.!<Iotr o , o f im do
mo Ihor atondar Õ Of"9Gn Izoção f azondór Iti (Jo. tr i butoe de s uo compe 
t ênc ia .

CAP ITU L I I

00 Inacriçeo.no Cadastr o laob i l iÁrio

ART IGO 137 - A InllCr l ção do Cont r ibu i nte no Cadoatr o F I....
cal Imoblllosri o • obr igatór io , deve ndo ..r requeri da IlIlporod""",nte
para c ada I.&vol, "'8llIO que HJem bene f i c i ados por imuni dade cons-

t i tuci onal ou laonção f l llCa l , ..r Á promov i do .

_ pe lo propr letór lo ou IlIlU ropre..ntonte lellal , ou pe !e
re.pect l vo po••u l dor .. qua l que r t ltu lol

II - por qua lque r doa condÔllinoa , e ft .. tratando condom rniol

I I I - pe lo proml tontu c prador , n08 caso. dII cCXlprOlll i • • o do
compra o venda ;

IV - pe lo Inve nt ar iant e, e lndlco ou I l qu l donto , quando ..
t rotar de 1..6... 1 pertoncento a ••1'6110, mo.... fali do
ou eoc lododo ee I lqu ldaçãol

V - de Of ic i o , OD ae t ratando do prÓpr io f e de ra l , E.t odua l ,
Mun ic i pa l ou de ont i do utórqulce , quando de l.ar de
..r r. l te no prezo N ou l 8laOnter .

A Tl GO 138 - O contr ibu inte' obr i ga do a requerer a In e
crl ção e. f .....ul&rl o oapee la l , . oL eua re.ponsablll dade , no qua l ,
.. preJu lzo de outra. In f OMllGç õo . que podarão eer o~ l g l dae pe l a
Pref e i t ura Mun i c ipa l , de vor Á doc lara r .

I - ..u n.... e quo l l f lcaçãol

II - nÚMero anter ior , no Re g i st ro de I. óvol . , de tranecr ição
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Projeto de lei do C6digo Tributário Municipal

I I - da tr nscrl ção ou do Inaçrl ç ão do t It u lo re lat i vo 0 0

terrenoJ

I I I - l oca l i zação do torrano;

IV - d i_n.õe• • &....a tota l e a on f rontaçeo uo terreno,

V - ueo 6 que . fet i vOiDlitnw • • t' do8't InaJo o i.ó... l ,

VI - velar venal que etr lbu l eo I~vell

VI I - no coao dQ po.... Ind icar o t Itu lo q ue a J usti fi c a;

VIII - o nderÔço pore entreuo 4 Y I a;,). ~ l onç....,..toJ

IX - liroo c on.trul da do l...w.lI

X - número de pav l "toa e .roa do pov inant.o tÁrrooí

XI - dot a do c onclusÕo da ed i f icaçã o;
XII - Inf ortWlÇõe. sobra o t i po do con . truç-o;

XIII - núcoro e nat ure%G doa cômoJos .

ART IGO 139 - O contr lbul nt. &obr loodo a e fatuar a . ua In4
c r içeo. dentro do pro:o de 30 ( tri nt a) d i a . , contados da .

- convocaçõo q ue oventua l_nt e ..J a f . lta pa l e Pref. ltura;

- conc lUN O ou ocupaçio da c onatruç eo ou a d i f ic eçdo;

- lKIui. ição ou prOlllMteH do compre . venda do i.MI ,
- pga" dO i ..óve l, e xerchla e qual quer t rtu lo .

A T lGO 140 - Até 30 (tri nt a) d laa c onta dos da data do At o
fato , deW PI ser c omun ie. doa la Prefe itur a :

- pe l o adqu irente , • t ranscr içôo , no Rog i at ro de I..óve l.,
de titul o aqu l. l t l vo da propr ledode ou do dOOl l n l o de q uaL
quor h:uSve l . ltUdJO n.J acee urlNano do DtUn ic ip io, ou üo
qua lq r i . Óve I a itu-lJo no ZOI\O l"ur4 1 o doet lnacJo Q a ltlo
de N e ro I o .

II - pe lo prOOl ltonte \'Ondedar . ou pa lo cedente . a co lobr <;.0.
r8 s poc t Jvo=on'bJ , de cont rato COt1prom i . ao do caaapr u
venoo ou de c ontrato da coaeZol

I II - pa l o proprlet&rlo . pa l o t l t u ler de <l_ ln lo ~I I ou pe lo
poaau lúOl'" Q qua l que r trt ul o, oa fatos re l ec l OO4ldo8 C oai o
ImóYGI, Que poe,.... Inf l u ir no lanç M o da tr ibut oa ,
inc lu s ivo 8 re f 0MiU18 , DftIp l laçõe. ou Alo,H f lcaç õe. da uao .

ART I ~ 14 1 _ Nõo sendo feita e Inscri ção no prazo oatabe
Ic c l Jo no Art Joo nR 139, o &r · 0 con tonto, vo londo-ao do• • Iement o
de que d i epuze r . proe nche r& a f icha do Inscrl ç-o O o"pod lr e o ( d i 
ta I ecovccende o proprlot~ lo . p..r o . no prazo de 30 (tri nta ) d i a .
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d laa, cu-pr i r •• ex igênci a s dÔ.to Cap r~u l o , .ob pe na de . u lt a pre
v l.ta ne.~e C6d ioo pera 0& fa ltosos .

A TI 142 - Em çGao de Il t rgl o 801>... o olllln lo do hl~

vel , a f ic:ha do inecr içi o monc lonar 4Í ta l c i r cunstÂnc ia , bem C0t10

o noma doa t itu l • Il t l o nt oa , a natureza do r. lto , o Ju izo e o
Cortór i o on corre a eç:;o .

AlTlGO 14 - ú> .. t r atando de ár-e ft lateado, cuj o teee..-
aent o hou r .hJo aprovado l a P.... f i turo , w r'; o Impres s o de
i nscr i ç :io ..r 6CORlpa nh.ado de Utla Pl anto cocp teta , e es.c.. la q uo
po rm it a • a notaçõo dos mbr ntoe des igna r o viI ' ar d.I aqu i 
a íç · o , oa loora douroa pÚb l icos , aa qu dros , os lot oQ, ' reG t oty l Q

&ro 8 cod ida a o Pot r imôn io lun iç lpa l , a. ca.pr~ i • .a~. o oa I I
&...aa a l lon.Jos.

A Tl GO 144 - Cs ""sl'ons&.... l s pe !e lote_ nt o f ie.... obr l
nados ti f ornece r t od os oa - M a do J a iro de code ano , 40 6rcõo
f zond~rio, o re laçio doa lote . que no ano an t e r i or t oh . ido
. l looados def i n i t i vamente ou i a nte c omproa i ••c de coraprlo1 o ven-

a
da . ..nclonando O na- do c(JGtprador ou l,rCD l t ontc , u ao roço,
oa número. daa 'lua r •• e doe Iate. , be. como o ve Ior doe cont r a
toa c:Je ve nda , a f i . ÓI ..r .fot uode o .notaç ão do v ldo no C,ad CItro
f isca l Imobi liár io.

ARTIGO 145 - A concessõo do NHA ITE_SCN à . d l f lc çõo /
no ve ou de oce i t eçõo de ob ras o.. e c:rif ic.oçõe . reeonatr u ld... ou re 
f or.ada. , . & ao ca.tp le t orá 0011 ft roGOS •• doe proco••o. re epOct i 
voe õ reportlçõo fe zond';r i 4I c OMpetonte • ii cert:idão de.t a de q ...
f o i otuo ll a6de • Inacr lç - o no C d stro f laco l I..obl lí ' rí o.

CAP ITULO II I

Da Inacr iç:io no Cada8tr o doa

Produtores , Indu. t r l a i s o C r ei ento .

ARTIGO 14 - A Inaç r lçÃo no Ce st ro dos Pr odutoras , In
duatr l . l . _ Comar e i a nt ea , ..r~ f e i t a pe lo roaponúve l ou N U N pra,

aontont o 100'- " q ue proonchor á o entrega r " na roP4rt l çôo cOIIpeton
te • f iche prápr la pGr o cada . st obo lecl mento , f ornec lds pe le Prof_!
turo Mun ic i pa l .

A. f IGO I 7 - A f i c ho de i n-er i ç . o do V'CIr~ c onter :

I - o nome, .. r a z" o ooe l. l ou '" denOfll in"4f.o , .00 c uja rae po!!,.
...b l I Id..da dava funç l un r o eetebe leçÍl..nto ou _ r ..xer-
c ido o At o ConWro i o , Pr oduçã o ou Indúetr i a ,

II - a Ioc. 1 i zoçã o do oetabe loe i..nto , ..j a n. ZOOG urba na ou
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Projeto de lei do Código Tributflrio Municipal

-

-
-
-

-

I I - ur bana ou r ural, c .-pree ndondo e nUSBO r oçi o do prédio ,
do pav imento , do M io , ou outro t i po de depon~nc l.

do Pf"'lédl o ou ..da , confor o clI ao, ou d4 propr iedade
r ura l a ô le auje ltn;

I II - o. o ap&c le. pr l nc i pa i. o oco.o6rl a . de a t l l/ ldade ,

I V - outr os dedoe cc.p lo_ntere. pra v lc'to. o. rogu l_ntoe .

ParAgrafo Gn le - ,.... en t rotl4 da f icha Inscr ição dever á
r f e lt. no abertur a <lU In ic i o do. ".\)&.> 10. ou até 3 1 de J_ i ro

do c ad" a no.

148 - A Inacrl ,;"o do roÍ ...r .....pro Q1:uo l lzadn .
f icando o ~ro;;':'.";pon':;;;-;)::'....:::' I obr lgDd'o a c eeun lc c r- • report iç oõ c e:-petonu
den1:ro do r r a : o de 30 (trinta) d i .,. , o eont r do date ... que ocor
r ... o. a l tor qçõe. q uo .. _ r lfleoro..... q ua l quer daa coroc1:e r t 8t l
c e e ..nçlon.looa no Art l uo anter ior .

Per~9rafo On i c o - No c üeo ,~ tranar.rênc lD ou \~n G do
oa tat>. le c i nto , 8etII .. obeerVGl\4;ie do d i a po Q1:.o noste Art i go , o /
s ucessor ou adqu l ronto: AlIr roa ponú ve' pe l os "' b it oa e mu lto. do
contr ibuinte Inecrl t o .

T1GO 149 _ A ee.';;" do e8tobe le e i_nt o ...r ó e"",un lcode
à l~~fa l ture ~~n j e lpo l dent ro do pr zo 30 (tr l nt 4) dle. , r im
do 50 r r ocoderoftl 811 mod i f Icaçoo. no c. atr o e

Por âor.fo Oole o - A anotação no Cada.tro r ó r. i ta IIpó.
ver if icaçõo da ve r oc l d da comun ic eç-o , m prej u l zo de qua l quer
déb ito do t r lbutoe pel o exer-e le t c do at lvld de. ou nollóc l .,. de pr .2,
dução , indúatr ia comerciu.

A TI · ar.. e f e Iee óe8to Cap ttu 'o, 0011.1 oe /
est oLo 'ec l nto o loco ' fixo ou n<io , do exer-c Ic Ic de qua l que r t l -
vi l!4Oa proJutiva , c CXAOrc fa l ou . I. i lar, om car e r pcN'1 nto ou

ventua ', .. iode q \M; no i nte ri or do r o ei - ne l a . , do quo • et l v l-
J e d. o-o J a c BCt:o r lzoOd como P"'IS~oção Sor v iç oe .

M 1-) - Conat it;uoDl e et:.obe't!M; i ..ntna d i.t intos , p.t1ra o fo!
t.u Je In acr i ç Ão no Co " ro, oa q uo , ."'>ora .00 o M14i ro apon ai!-
b i I i cJo , o cc. o DIDO r _ o da r1Clgóc ioe, .atej., l ocali za do. Ot01

p~ô i o. LI i . t i nt os ou I I. d h "eraoa •

• 21 ) - "o ee rGo c ona idor euus ca.o local . d i Yer eo3, do i a
ou . i a i lllóvoi . c ont: louoa o coa CQlIQun icoçiío i ntorna, nGm oe vár i o.
pov i ..ntoa do um "arDO ~d i o .

CAP ITULO IV
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CAP ITULO IV

o Inacri ção no Coda at r o do

PreotoJ oroa de ~rv iço

-

-
-

-

'tr lcc 151 - i n~ri çQg no Cüdoatro de ,...tadorea de
;:..er v iço. rl f e i t tl pe Io .....pon..ve I , eillprê,.. ou Pf"of i ..a i 00. 1 /
aut ôn OUlo , ou &eU roproeontante 18v I , que preenche r. o ontro!Jar 6
no r o part iç ã o competente , f icha r r&pr ie p~r c a da • •~~I.c lwento

f b lO, ou para o t ece l e •• q ue norma llhOnt. deM o vo l v o e 't i v iJ4Jde
preat açã o ~~ ..r v iç o• •

RT IGO 152 - O c ontr lh ui nt . devo reC;uerer ' UlI inaer lç iio
n o : .cl s tro Pre ee dce-• • ,Jg Se r v i ç os , 8't~ O (d i • • ) ç ont.ac.Joo da
d~ta dn in íc io (~ uns «t i v ide de a , for neco ndo • Prefe itura oa o le

ntoa o In foraaaçõo. noco aeár i os para (I correta f i aca l izoção Jo
t r ib uto, nos r u l ~ri o. ofi ci a i . pr órr ioa .

AWT IGO 153 - EM se tratando .oc lednda• • e.t•• f ica-
oeri\loJaa o .atua l i : r ..té 30 do j anei r o do c do eno oa dedo.. de
8ua i nacri 2;o , Quanto 00 nÚme ro de prof i •• lon4 i . que p~rt i c l pam

a pro atoç e o dos ..r vi ç oe , .od i f lcaçÕe. do nome ou rezão .oci~ l ,

etc . , va lendo a Inf or õe. pore t odo o e~rc i c io .

A' Tl CO IS.! - r..r Ieco I preeteç;;o ele ee r v lç" . o c"ll
t r i bu inte .... r . :or s ue i n or i ç ão , exceec tratondo-• • de a.IIbu
lent e , que f iee aujelto li i naçri çõo úni c a .

rSr1rafo On ico - A i nacr i çãa não üz. pr . s ual i r • ecGlt 
çã.:., pola Profe i t ura , doa c!a t1o• • i nf ortloç õo . apreeont . doa pe lo
c ont r ibu int •

• il • I s .ão
fo ul -Ário.
.. riac t iz,A

;\.n l co 15CJ - A I'rofo i t r . e Ig i rG J a 1i u..pre
de nceee f l aca i e de _rvlç~ a a ut il i~a\:io de l I vr-ce ,
ou outr os docUltOnto. n.ata~rioa ." rog ist ro , cOt ltru l
ção oos ~rv i ços ou et ivi dade. t r ibut. vaia .

1!:i5 - \,; c ontr ibu i nte de ve c eecn lecr- :; Pre fe i t ura ,.
Uunt r o u -p-r-,,-z-"-Ue-:-~1 5· 'lu i n.zoe) d i o a C on1:0d0 8 Ue SU<I ocorrÓnc i a ,. 4

COti ção ue. a t i v ido ' • • f i. da obter bai • • Ue a UQ i n&Cr i ç~o,.

.1 ()Ua r ró ceoced i da " pÓS 4 \10,.. i f i coçôo d a Ilr OCfil;d8 nc i u Coalun i
c a çã4l, MUI prejuízo 00 cobr-lnça ,,'ue Tr i utoa v i ue uloJ Jr,tun ic i p i o .

-

-

-
-

CAP ITULO V

Oa Inscr i ção no C~~~e t ro ,~

Pr opr iut á r i oa .\ ur i.

-
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Projeto de lei do C6digo Tributãrio Municipal

CAI' ITUL V

Oa Inscr içÃo no C.de.tro dds

r r riet4r ioa ure i a

;,;.;;;.:-;;.:;:.,-;.;:;:., - A ln r içõo no :.J••tro do 'Topr i.t~ri o.
~uru i . , ~r. ut - t i c n e pe la r r6rr io Prefe itura , pu r
t ine " I n 4IMInto e cobr nç CII Ta " e Con84U"v~ão ,,-' [ a t roo .. l

~ 0.J<t!JO .. , c oe. b... o oa evt e e e c obr enç o ~o I o Territori I Ru-
r ei , ex d ldos pel o I 'C A, be... C~ iu f .. . c I. ot ar a
q ue poder ão _ r 00 i Ód. no ;; r ór i o .. i a t r o I r..ó~ i a .

-
u i .... ...T ...1,..

TE E PEC IAL

TI TULO I

j' OE TE ~ I T I Al U 'B~ "I '

CAP ITULO I

-
Urbana
1'0 00

00 f et o '" r a ,Jor ti d o Coot r i ui nt .

A~T I' I ~ - C Icpos t o .oLr e r r opr iodoc Territ~ i~ 1

t e. conto f a t o ourodor a propr io de , u d t o i o úti I ou
t e r reno l oca ' i zot1o na ...oo UrL.na Mun ic lp l o .

/

de.te I
.au idor

-
-

P régr a f o Oni c o - Cona idor a
pa r Q t odo_ oe . f. ito. lou i . , c - II Ue

;,.:A7T.:..:..I ":.,O~I~5~9- cont r Ibu Into
r io , o t itu lar d í n io útil ou o
t rt ul o .

ceer-r- Idc o f t o r (fnr ,
j I i r o de c d. eno ,

Il . to .. o p'r-Oj'" i t.
do t.rre"~ a qua lquer

I ost:o "
t _ pe l o
• " t ido.

-

- O I ~po.to n-o ~ de v ido pe lo. propriet~r i ua ,

t i t u' OM'I a de d tn io út i I , ou po• • u i d~ qual quer t rtul o " Ue
terNoo 'luo __o loc a l i zado 114 zona ur bGn. " aejo ut ili zado , c .-
proved nt e, o exp loração xt r tiv ve t I" 8g r fc o lo , pecu ' r i e
ou agro- indulrtr io l " po i a ,....t". c aoa " dav ido o IlIIpOat o Terr it o-
r ia l urlll , c tênci da U.d õo .

'TI 16 1 - A zon nn••, per e oa efe i t o s oaat. II
· 0 aque las f ixado. pe r IOdlc.-ant.e por lei , Ola q ox i . 

noe do i a doa ..gu i oua .. I or.-.nt " c on. t r u i 08 ou
Io POolor p~ I lc o I

I - .. io f io ou c a lç nt o , c oa ~n. l izoç.o de euuoa p l uy io ia~

I I - . tec l_nto d. ' ou. ,

I I I - . i .~ de e sgatos ..n i t bri oa,
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IV - r e de de il umin ação púb l ic a , com ou se~

poste a me nto para di stri b u i ~ão domicili ar;

V - e sco la pri már ia ( la a 4 t sér ies do Ensino de 12 Grãu ) , ou
Posto de Sa úde a uma di s t ância de no máx imo 3 (t r ê s) Km .
do te r r e n o cons i de r a d o para o l a nç a me n t o do Tri b ut o .

ARTI GO 16 2 - Também s ão c ons i de radas zonas urb an a s a s /
áre a s u rba n i z áve is , ou de expan s ã o urb ana , de acôrdo COM l ot e a men
tos aprovados pe l os ó rg ã os c o mpe t ent e s , destinados à h ab itação , a o
c omé r c i o ou à i ndústria, me smo q ue l ocal i zados fora das z on a s de fi 
nida s nos te rmo s d o Art igo anterior .

ARTIGO 163 - Pa ra os e fe i tos de ste Imp osto cons ide r a - se
t e rre no o so l o se m be n fe itor ias o u e d i f icaçõe s , assi m e ntend i d o
t a mbém o t erreno q ue conte nh a :

I - c o n s trução provi s ória que p o s sa se r
r e movida sem de stru ição ou a lteração;

II - const r uç ã o e m an da mento o u para i i z a dai

II I - const r uç ã o e m r ui n a s, c m de mo li ção ,
conde nada o u i nt e r di t a da ;

IV - constr uç ã 9 q ue a autor ida de c o mpetente con s ide r e
in a de qua da , quant o à área ocupada , para a de st inação
o u util iz a ç ão pr e t e ndi d a s.

CAP ITULO II

Da Sase de Cálc u l o e da AI í q uo t a

ARTI GO 164 - A base de c á lc u lo d o Imp o s to Terri t o ria l /
Urbano é o va lor ve na l d o t erre n o ob j e t o do l a n ç a me n t o.

§ 12 ) - O c ri té r i o a se r uti li z ado pa r a a a p uraç ã o d o s
va lor e s q ue se r v i r ã o d e base de c á lc u l o pa ra o l a nç a me n t o do I mpo~

to , s e r á de f i n i d o e m r e g ul a me nto a se r ba ixado pe l o Pode r Exe cuti 
vo, at ra vé s de De cre to , até 31 de dezemb ro d o an o a nte ri o r a o que
cor responde r o l anç a me nto .

§ 2 2 ) - Obt i d o o val or ven a l do t e rre no, c a l c u la r -se - á
o l /op os t o pela a i Iquot e de ', 5 % ( hum e me io p or cent o ).

-
-
-

. . . . . .
• • • . • • • • .. .. . • • • .. .. . c ont i nua

-
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§ 3~ ) - As a l íquotas pre vi s tas no pa rágrafo ante rior , po
de rã o se r e le vadas , at ravés de Le i , para os cont r i b u i n t es que não
cump r i re m as exigência s leg ai s da po l í t i c a urban ística do Mun ic ípio .

§ 4 2 ) - O va l or ve na l do t e r r e no s e r á apurado e at ua l iza 
do a nua lmente , at ra vé s do Dec r e t o de qu e t r a t a o Pa r ágra fo 12 ) des
t e Art i go , e m f u nç ã o d os seg u intes e lem entos , considerados e m con 
j unt o ou i so l adame nt~ , a c r itér io da r e parti ç ã o c ompete nte :

- dec la raçã o do cont rib u i nte , s e exata e
ace i t a pe lo órgão l a nç ador;

II - pre ç o s correntes de t er r en os , e stabe l e c idos
e m t ransações r ea l izadas n as p roximidade s
do te r reno c ons iderado p a r a o l a nç a me nt o;

III - l oc al i z a ç ã o e ca r acte r íst icas do t e rren o ;

IV ex i stênc i a de e q u i p ame nt o s urbanos ( á gua ,
e sgôto , pa v ime ntaç ã o , i l umi na ç ã o , eec , )

V - í nd i c e s de c o rre ç ão monetári a ;

VI - o ut ros e leme nto s info r ma t i v os obtidos pe lo ó rgã o
l a nç a dor e q ue pos sam se r t e cn i c a me nte adm it idos .

ART IGO 165 - Em se t ratando de te rre no de esq u i n a que
t ive r a me s ma metrage m, conside ra-se frente a que e stive r vo lt a da
para a r ua de me l ho r zoneame nto .

ART IGO 166 - Pa r a a a p ura ç ã o do va lor ve n a l do t erreno
não se r ã o con s iderados os bens móve i s nê le mant idos , e m caráte r /
permanente o u t e mpo rár i o , para e fe i t o de s ua ut i l i z a ç ã o, e x p l o r a 
çã o , embe l e zament o ou c o rnod idade .

CAP ITULO I I I

Do l a nç a me nto e da Ar r ecadaçã o

ART IGO 167 - O Imp o s t o Territori al Urb ano é l a nç a d o /
durante o pr i me i r o t ri mestre de cada ano, ob s e rvando-se o e stado
do te r re n o em 12 d e j a neiro d o a no a q ue c orr e s pon de r o l a n ç a me nt o •-

- . . . . . . . . . . . c ontinua
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c .. nJ' ao
I.poato
• p4rti r

. 11 ) - TrAta n do-ae de terreno no (Itle I ..j .... c one I u i d••
obra. durant e o e xe rc ic i o , Q I~o.t o Ter r itor ia l Urbano ..r. de v I
do .~. o f i ne i do no . .. q ue ..jo uxpod l ,Jo o - Kab i te- . , e. q
..j o oLt:i do o '"' Auto Vi t Gt"i . , QlU .. Q •• cona't rwç - a euj..
e fo'ti va.ente ocuPAd G.

~__._)~ - oe casoa do conc lu · 0 r Qr c i I de r a , ver lf l
q u. u I ..~.to Pred ia l Ur b 110 ..r i . de ve l ce a u r i or ao
e ,. .. itor le l Uruon o , n l a nçemento t..l ... 1. s ó ,. Á e fatueJo
ó o • rc ici o Qu i nt e e o do c onc l u õo p&r c ia l da . oOr a • •

- J IllIpueto Tor r i tor iclll üe bene ee,.'; 1 nç: do
• nume d o contr ibuinte q ue ernl'> t e r f'''' In, crl çã oe

- pr o venJ
•\40r , . t e ..

I I ) - o c o d. t e r r çn ubjQto de c r
rrt o w r ,; nhl nt i do. nQllle o r
o co. o-i • ••r i o c pr.dor •

i ••o , c
i t lln v

o u f l de l e
t.u':ri ... ou

:. ) - t8rr.no <,...... je ob j e t
i••o , terá o l ançament o e m

00 f id uc iór io .

de e nf i t o u.. , ft Urrut o ,
do en t iteut , a o uauf r u-

-

-

3 ~ } - (x iat i o o , no con "fQ i n i u , uni d.d. e utônor.l., cJe
propr lc dGde de nH1 i. "'to. a." a , o ' ..p o t o ..r . l ança do o no
,. u. , de a lgu n. ou todo. o. co-~ro~ r letári a , no. ~u i. rl ~; 

r~ c • • oa ae_ pre j u i z o d~ re aponaebili d do . 011 ~ri . doa i .
l o nto o t r i utu.

;:A~T..:I..:-;:;.....:..:..:.' - C l e nç nt o o I oat o Torr i tor id l Urbano
UI·Á ~ i.t l nto ~."'OI un id.<» ..utoooee , . i nâ ~ c on t t u u••
ou v iz inh.s e de do _ . ,.() c ontr ibu i t e .

r l o l
~r' .fetu.rlo o c ' Icu lo do I poat o Torr i t

que não conhec ido o c ontri buinte .

-
-

-
-

~:..:..:.:~..:1:.;7,.,1;: - nqu...n t o nã o pr ac r i ta a o-;ão pa ra coL r' .u.
c; a do Ter r itor i a l Ur- beno , I'~ r - o ee r- of.tu doe l enç o 11t U.

Ot i t i , fo8, por llua isque r c ircunst Anc iaIS , • • • 1.. e ceo la nç...nt " 4 ..11 
ci nai. ou c~pleMOntarn. do out r os que t nhe•• ido r. l toa co. I
v rc i a , I r r o u lor i dodea u e r ros eb f tu .

I ' ) - ~ pog ntu d~ obr i 9a~ã tr ibut ·r le ,..Iu l t nto
I o nt o nter i ..r · eeoe i ee-Jc c o pao nt u p r-c t e I (.' 0 II
tota l de v i do l o c ontr i b u inte . o ca con_que nc i a de l .lnç nt ..). fi -
c l onfti a ou c 0C2P ' o _ nt eree ..Je (l lM t r a t e e .te rti g o.

~ 211 ) - O. lonç a ntos d l e i l. i . u c oetp lu nt,. . ,,-o
i nv I 100m o I nç ..nto a nte r i or d i t a do u c .!'1 '. ..nt., ,'o .

A'TI O 172 - .... l"'Po.st o T.rr i tor l ~ 1 rbd no MIrá I nç ddo
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

lançado indepa ndenteaanto do regul ari dade jurrdica doa t rt u loa de
propr JedGde , do- In i o útil ou posse do terreno, ou d sat i .fação de
qua i aquer .~i gênci e. adm in i.t rat i vo. para G aue utili zaç ão para
qu laquor f ina l idades .

ARTIGO 173 - O av lao do lançamento do Impoato Territori
a l Urbano ..r& entregue no dom i c f l l o tri butário do contri buinte ,
conai derando-.. c omo ta lo Ieee! 0 81 que aat 'ver . i t uado o t e r re no
ou o local indicado pe l o contri bu lnta .

IR) - Ouando o contri buinte a legar dom ic i l io tr l but~

ri o f ora do Mun ic fp lo do Agudo. , con. iderGr~..-. noti fi c ado do
l ançamento c c. a reme••• do re.poc~lvo av l ao por vi. poet o I regl a
trada .

21 ) - A autor i dade am. i n iat rat i ve pode recuaar o don i 
crllo t r ibut Ar lo a la ito pa lo contri bui nte, qu«ndo impos al blllte ou
dif ic u lt e fi entrega Jo av l.o , onerando-o, ou quando d if ic u lt e G

arrecadação do tributo, conai derondo-ae neste C 0 8 0 c~o rlom i c f l i o
tri butári o o locol 8.,. que est iver s i tuado o torreno .

ARTIGO 174 - O pogamento do Impoat o Terri tori al Urbano
poder ó ..r parce lado e e fetuado e N pres t açõe s Iguai s. nas é poca.
e local a indicados nos av iso. do l ançamento. obsor vando-ee ant re o
pagoment o do umo proat ação e outro o prazo Mfn lMo de 30 (t r l nto )
d i ae .

ARTIGO 175 - pagament o do Imposto Tarrl tor lal Ur bano
não i mport ~ reconheci mento , pe l a Pre f e i t ura Mun i c i pGI de Agudo. ,
para qua laquer f ins , de lao lt lMldade do propr ledede , de doa rn l o
útil ou d. poaee do terreno A qua l que r t rtulo .

TITULO II

00 IMPOSTO SOBR E A PROPRIEOAOE PRED IA L U BANA

CAP ITULO I

Do fato Ger ador e d o Cont r ibu inte

ARTIGO 176 - O Imposto aobre a Pr opr iedade Pred ia l Urba
na , t o ... Cc.o f..-to oerador a propr iedade , o den tn l o úti I ou a poa..
do Imóvel construi do locali zado na zona urbana do Mun ic í p i o c omo
ta l de f in i da nos Art loos nOs 161 e 162 dêste Cód igo.

ARTIGO 177 - Para e fel toa do Impoato Prod l a l Ur ban o, coo
. idera- _ imóvel o torreno C OIIl aa reapectlva. construçõo . ou a d l f!
caçõe. pe rmanente. , que . 1rV4Dl pare heb it ação . us o , rocre i o ou pa re
o oxerclcio de qua l .que r atlvl dadoa , ..j o qua l f or • s ua f orma , ou
de . t l no aparont o ou doe larado.



- -
-

-
-
-
-
-

-
-
-

--

-

;;:A;;;R,;T-:-I..;;C..;;..,;1",7..;;.8 - Con. ldera-.. ocorr ido o feto ger..dor . ""r.
todoa oe afe i t os leoa I., •• I I do Janei ro de cada ano .

A Tl CO 179 - O contrl bulnt.. do l_ t o P....d l.. 1 Urbano.
o proprlot&r lo , o t' t ul r de da. fn io út il ou o po••ui dor do I .&vel
• qua lquer t ftu lo .

A. TI 180 _ I..po.to P....d l.. 1 Urb..no n.o • deyl do pe l ...
proprl ..t&rl ... . tltu l_. de d..fnl o ~II ou po••ul dore. qu.. lquer
trt ul o, tJ. i .~vel que _amo l oÇ.li zado ne zona urbana «.Io lllun lc l p l o ,
..Ja uti lizado , ea-provad...nt. , • • exp loração oxtrat i va ~get.l ,

.or re a l. , pec~r l. ou .~ro-lndu.trl. l , po Ja noatoa CGaoa • de vi do
o I. poeto T.r r ltor ia l Rur . l . de cOOlpeténc l.. do Unlao .

ARTlCO I I - I..po.to !'red l.. 1 Urbano t..-bé• • dey ldo
pe lo. propr l.t &r lo• • t itu lare. de dOG fn lo ~ II ou po••u ldore. .. /
qua lq.... r t ftu lo , do i.&vel conlltrul do , que __o loc al izoJo fora
do zona urbano do Mun lc lp l o. aoJa ut i l izado coao Sft l o da .c.... lo
• no q ua l o 8 \"8ntua l produção 000 .. de.t lno ii coaerc l. liaoçõo.

Parógraf o Onlco - O Imóvel a ltuado 04 zona rural, perten
ceou ti peaac.. r r.leaa ou jur tdic•• , ..r . cona lderAdo ecec ft. l o
do Rec re io , quando l

I - auo produção não ..j. c"-l""C lo l izo .,

II ' • J I " d &d I- s ua .areG nao .. a auper or a ore. o . u o no.
ter.oa da legi .l ação aurárla ap l icáve l , pero
o~p l oreçio não def in ido Ja :~l. t fpico • • que
.et lver loca li zado,

II I - t.nha edlflcaç.o .. aou u. o ..Jo reconheci do
pera .. daat: i nação de q ue tr~• • ..te Art 190.

- B.

CA. PI TUlO II

de C&lcu lo. da Al fquot.

-

-
-

A TICO 182 - A a.ao de C&lcu lo do I. po. t o Prod l I Urb..no
~ o ve i or ~f\81 do I.óve I, .bro ndo a órea t ota I do t orrano e ti

conatruçõo ou e d lf icaçôo nê l. ex i.tente , ao qua l _ opllco • ai rQU,2
te de 0, 6 % (.. I. (~cl .o. por c.nto) .

Per&gr.fo Onlco - A .. 'fquot a proyl.t. neeto Art i go poder &
eor e levada , .trG~. de Lei, para oa contr ibuinte. que nÃo c...-prl 
ro. a••xlgêncla. 109al . d pol ftlca urb nfetlc. do Mun lc lp l o.

ARTIGO 183 - ya lor venal do 1.6... 1. abranoondo. eng lo
bando o terreno o •• construções ou e d lficaçõe. , ..r á apurado e
etua II z..do pe Io Podor Exoc ut Iyo anue l_ nu • atr ..... do Decret o. /



- -

- [p 00~n OII' l!lJ 00 é\ Wl l!lJ Iro OcO[P t!\ l!, [Q) ~ é\@l!lJ [Q) @~
~$I;\.\!'JO !>~ $i\@ M!JW

fl . 4 1

Projeto de Lei do Código Tributário Municipal

-
-

-
-
-

-

-
-

a t r • ...s. de Iloe reto, e on. iderond....ee o d lapoeto no. Art igo. n O. II
184 • 185 ..gu l nte. I

" !lfl 184. - O v. lor .I•• eonetruçõe. ou e d l f leaçõe...r .
obt i do Du l t ip l ic ondo-_ • re.pectiva .~roa c onrirul de pe lo ve lor /
un J t~r io corroapon nto 40 t ipo de conat r ução.

A TI GO 185 - Por o . dote Inoçõo do v. lor unlt'rio .&.110
do t ipo do eonetruçeo , o. ~dlo...r eo e le.. l fl cedo. e m Categor i 
as , cuj • caracter r.t icea o ru apectivo. v. lore . un itár ios Méd io.
" " 'lO objeto de Docroto E.xecut I vo.

Per bor.fo Onieo - o. ereto. de que t r t om oa Art igo.
nO. 183 o 185 06 poder ão v igorar , po r e r ln. do l onç a.ont o do I~
to Prad i I Urbano , e part ir do e ...r e l e l o _gu lnte eo de .u publl -

•caçao.

CAP ITULO III

Do Lanç_ nto e do Ar ree dação

ART IGO 186 - O Impoato Prad la l Urbono , l anç odo durante
o pr i .. iro trlaoat.. de CGd. ano , oIJ..rva ndo-M o ••tado do IllIóvol
a m I II do Janeiro do ene .. Q UO corroaponder o •• nç....nto .

l O) - Treton d...... de eonetruçõe. ou ed lf leoçõe. con
c l u i""'. dur onte o exe re l e lo , O Inpo. t o Prad l. 1 Urbeno ..r. l ençodo
• part i r do exer-c Ie l c ""'9u lnte ÀQue le ... que tenha . Ido obti do o
- Auto de Vistor ie" , •• que aeJ4 exped i do o -Hablt.e- ..- ou •• que
ea c on atruç õo . ou e d lf icaçõe...j ea .r.tlv....cnte ocupada• •

20 ) - d lapoat o no par ágrafo ante r ior ep llco- .. ooe
coaos de ocupação pore 1.1 do c on. truçã.. ou e d I f Icaçõo. nôo cone: Iu
Ida. o oa coaoa da ocupaç io de un Idode. c one Iu Idd. • eutÕnoawa.
c ondomrn i ua .

30 ) - Tr. 1:on d...... de e onetruç õe. ou 0.11 r le çõe• .10,,0 11
das dur a nte o oxerciclo, o I. POet o r rou la l Urbano ..r . vi da ~
o r lno l do e_re le io , pe..ondo • _ r de v ido o IlOpOeto Torrl t orlar
Urbano .. port l r do e ...relel o "9ulnt.. .

= .;..;...;..;......;.,18",7_ - p ll e__ ao I.nç_nto do IlOPOeto Prad l .. r
Urbano , t od... . . dl.poe lçõe. eonat..ntea • Art lo_ NOS 168.. SI
1691 170; 17 1 e 1 172 .. 173 e , dÔato C~ l go.

Allfl G 168 - ponto do 10000eto Prad lo l Url>..no podo-
r& _ r parco l.do o e rotuodo O" pre.tnçõe. l ouel a, na . &poco o I
locol . Indi ca dos noe ovi .o.~ de Ie ne; nto, ob eor vando-.. ont re o
poo_nto de """" preetnçõo e outra o pr ezo .. rn lmo de 30 (tr i nta)
d i a • •
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ART I o 189 - o paoament o do IRpoeto Pred lo l Urbono ni o
IÇOf"te roeonhecl _ nto. pe lo Pre F. lt....o ~lun i e l pe l de A!}udoe . p<lra
quo l8que r f i ne . de ' . ol tl a loled. do prupr l.deôe . do doa rnlo ~II ou
de poeeo do 11ll6.. 1 • que lq.... r t rtul o.

-
-

Tn ULO III

IMPOSTO S B~ E OE y'ç S

CAP ITULO I

Co r ato oeredor o do c on t r ibu i nte

A TI Impoato . obro rvlçoa tem como f " t o ger e-
dor IS PNlat:eçõo, por e mpresa ou prof 1•• lona l eutÔnomo , da aor v iço
eont: nt da "'Dulnta LISTA.

- SE ViÇOS DE.

0 1 d ic a s , nt i. ta. _ Votarl nêri oa ••• •• •Cr 60J , OO por ena

02-Enf...... l r o• • protétleoe (próte_ nt&-
rio) . ob.t.~r • • or1;6ptleo• • fon""ud l ~
logo., paicól 09oe• •• • •••• ••• Cr $ SOJ,JO por ano

. Cr $ 300 .00 por ano

ano

.no

por ano

por e no

por ano

a/rece Ita br uta

500.00 por a no

250.00

300. 00

600 .00

300 . 00

I:: ./ ....ce lta b r uta

. Cr

. Cr

• Cr $ 500.:lI) por

• Cr $• •

• • • • • •
CI rnlea • • da

• • • • •

Indu.trlel • • • Cr

e r tratlca ou
• • • • • •
prOJ'r l.da da

Perito. .. e w-o l l.dorea •• ••• •••

O Tr Gdut orea e lnt'rpret. a. • • • • • •

10- ap4Chantea . • • • • • • • • • • • • •

II - EconOM i a1:a a • • • • • • • • • • • • •

07-4g0ntoa d
literári a.

04-11o.p lta l • • eonot6r l oe . u lotórl oe .
pron t o_aocorroe , banc o. de aangue ,
c • e de ~úda: , c oaos de recuporaçGo
ou repouso .ob oriont oçau d ica••••••

05- AdvO!)CIdoa ou provi ai onodoa • •••••• Cr

OC-Anento. 00 propr ledado

03- ld>orotór1_ de A'" II ...
o l.tr lel do o&dlea •••-

-
12-Cont doros .

T' cnl coa e
Aud l t or . e . Gu r da- l l vr o• •
Contab i lidade • • •••• • Cr $ 500.00 por a no

-



-
-
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SERViÇOS OE. ALI UOTA.

por a no

(lno ou
•_.por

por

asso • • or i , procooaomont o dOG,
c~l.ul torl . t&cnlca, f inance ira ou
admln l .trat l v. ( o~coto os r vl ç os
proS'todoa d. a sa iet Anel a t ócn lca a
t o r co I r oa fi concernent. . .. r .B1O de
i ndóatr I. ou coaérc Io xp Iorodoa
pe l o pre.tador do ..r v l ço ) ai rece ite bruta

14-Dat ll Ollro fl s, o.tonOlJrof l o , ..c ret o-
ri o . expediente •• •• •• •••• •Cr $ 250, 00

IS- Adm l nl stroç Ão bon.. ou nou.x: loa ,
i nc l ua l \"e con.ÓrcI~ ou f un oe MUGe
P<lr o aqu l . lçÃo do bens ( n"o ol>ronll l -
doa oa ..r v i 'i 0 0 e .... c uta • por i " at 1-
tuiçõe. f lnance lr ••)•••• •• ••• Cr ' 400, 00

• • • • • • • • • • • • • • • • • • •Cr 50 , 00

-

-

-

17- Engonhel r oe , Ar qui t a t oa , Urban l.t••• • •Cr

16- crutamonto , co loceçao , ou fornoc ' Jl
t o u o-J,o- r o , Inc:luaJvo por o.,pr2,
ne do. do preatador do ee r v lço ou por
trab. 1hadorea oV\l laoa por ô I. cont r a-
t odo • • • • • • • • • • • • • • • • J:( 01r-eee I t o bruh

600, 00 por ono

I Pr oj et iat oa , calou ' i atoa , deeenh iat••
técn icos •••••••••••• • ••e r 300,JO por ano

-
"'

-
-
-

I E:.xecuçõ" , por da in is t r ação, OflIpre ita
da ou oub-ompro Itodo , do construçã o
civil, do obro. h l 'u l lca . o outro.
obr.. ao l honte., Incl us i vo _rv lços
Aux i l iares e compl nt ore. (exceto o
f ornec l_nto do mercador i • • , produz i 
da. pel o prertoOor .lo eor v lço , f or
do locol da _&1;oç.oo do oo r v lço , quo
f l cOlll s uj o ita. 0 0 I. C. N. ) • • •••• • I e/roce ito bruto

Zo-Oemo l lçôo , coo Mlrvoç õo o reparação do
e dl f la loo {Inclu.lvo 01 vodoros ne leo
ins t o l ado. >, e strado s , ponto . , otc . (
(o~coto o f ....nec l nto do rcod.... l o.
produz l dao pa lo pre.tad.... do oo r v l'i0'
f ore do loca l ~. preataçÃo "':0 ser v iço,
que f ic am s uJe ito. a o I.C.M. ) •••• • • •• • •2% .1 rece it a br uta

21- l lapo&. de I.óvol a • • • •••• ••••er 300,00 por Gno
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-
-
-

ERV IÇOS DE. ALI UOTA :

-
22- Ra spa o lust~aç;o do ~ssOGlho• • • • • •Cr $ 300 , o por e no

23-o.. i nfocçao .. h io ie n l zoç õo• •••• • Cr$ 300,00 por ano

24-Lu..t r çõo ,:e be n• • .s"" I . {q ....ndo ° I
eerviço f or preate o eo uauÁr i o f ina l
do ObJeto lustrado ) • • ••• • • • • • r 150 , 00 por no

-
25- Se r be i r o. ,

ped lcu . ,
rvl ç os

a) na ::ona
b ) f oro d..

cabe leireiro. , Qan icurea ,
t rotoaonto do J10 lo o outroo
.0 IÕlt. do be leee i

centrü I • • • • • • • • • •Cr $
zona centra I • • • • • • • •Cr $

150, 00
100, 00

p or Qno
por ano

26-Ba nhoa , J UCIWlS,
•e c~nero•• • • • • • • • • • • • • ç,. 300 , 00 por .. no

150, 00 por ..no
5D,OO por no

a/....calto br ut..

-

27- Tr a nepor-to e c omun icaçõo. , do noturoa8
••tr lt nte mun ic i pa l ,
ft) TAXIS••• •••••••• •••• Cr S
b) C"A~RETES•• • • • • • •• • • • • Cr '
c ) CUT A IlODALl DADE5• ••• • • • • •

28-DIVER< ES r OBLICA5

a) t oat ro$ , c i noroü. , c irco. , porque s
(Je d i .... r sõe. o conoênero s . • • • • 2~ e!rocGIt;o br uta

b ) QX i ç õu a c a. coLrança do i fl!Jroaaoe a I 'lO elroC4a l 'ta br uta

c) I> i Iha r ," " I>o l lcl",. e outros J oe
perm it i doa, ~or - . a • • • • • • • •Cr ' 50 ,00 por ano

d) b ilea, -ahows - , featas , feet lve l. ,
roc It_ c onoênero • • • • • • • • c-s 300 ,00 por ano

.) c oaspet i çõ.• ••port I voa ou da cJaa t reza
f f s l ca ou Intelec t ual ••••••••• 3% ai rece lt.. bruta

r ) oxecuçõo móa ica , indi v idua lmente
ou por conjunto• • • • • • • • • • • ~ a/rocoito br uto

II) f ornoc l_ nt o do ..~. i c ,,,,diante
t r .oneal Qsõo por qua lquer ~lroco.ao • • J:' a/rec It a br uta

29-Organ i zaç õo de reata. , ~uf ·o~.- {.XCQ-
to ° f ornoclmento da I Io. m t o• • beb i -
da. , que f lcom s uJo ltos 0 0 r.C . N.) •••• •~ a/recol t o ut

-

-

- • • • • • • • • • • • • • cont i nua: • • • • • • • • • • • • • • •

-
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

SERVi ços DE . AU UDTA ,

. / race ita br uta

-
-
-

-

-
•

3O-Aoênc I.a de tur I_ o, ~... I oa • excur-
. õe. , gu l • • de tur ' "o • ••••••• Cr I 300 ,00 por no

3 1- lnte....d ioção. inc luo l_ cor...t_m.
<. beno . 6_io • 1. 6_10 • •• •••• ~ aI...celt. br uta

32-Aoanc lament o ....pre..ntação .. qual-
quer natureza , nao i nel u l do no it• •
anterior. noa itena 57 • 58 • • • • • ~ ./receita br uta

33-An&l l..o ~cnlc•• • • • • • • • • • • • J% aI...colta br uta

34 roao Iz.-ção de f e lroa de ..oatr G. ,
cong oa • congêne 5% a/rece 'ta bruta

35-Pr opaganda . pub l lcl da" . inc lu .l _
p lenojomento de companha . ou . i . t • •••
.. publl cl da"l . Iaboração .. de..nho• •
taxto. a ".al. mat . r ia l . publ ic ita-
r Ioel d ivu looçi o de texto. . ....nho••
outroo mater i a l . .. publlcl da" . por
qua lque r ... 10 •••••••••••••X' ./recolta bruta

36-A~z'n. geral a , .~zón. fr lgor rf i 
coa •• l loa, corga , deacarga a orr u.a
çãol QU4rda do bona , inc luaive OU4rdG-
..ó", . o ..ry Jç oa corre latoa . • • •• 3% a/receit4 bruta

37- Oepó. l t oa do qua lq ue r ndureza (axce-
to oa dep&. i t oa . retuadoa O la Sanco.
ou •• outrem Inetltulçõo. r l nance i ra.) I ~ alrac.ita br uta

38-Guar da •••tac lon nt o " _ rcu lo. . .. . S:c o/...celta br ut a

h ' I - •39- Hoapedogem e m ote a ,penaoee o eongene-
.... (o val or da I i_ nt ação. quando /
ine 'ui do no preço da d l ár l . ou ..n..~
l idada. r ica &uj a l t o ao I••S. ) ••••••• s:C e/racaita br uta

4D-Lubr ir lcaçõo. limpeza ....vl.-o .. .&
quln••, apara lhoe a aqu ipaaentoa (quea
do ii NyiHO i . pl ieor • • coo_rto ou
oubet l t u lção da peçao. ap l lca- ea o d l~

poet o no It e m n l 4 1 ..ou inte) ••••••••• 5%

41-Con" rto a ....taur .çio .. qua lequer
Obj.to. (.~ceto, • • qualquer caao , o
f ornec i_ rrto de poça. e part•• da .a-

çO!lt 'nua
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. / race It a br uta

,. airace i ta bruta

-
-

-

-
-
-
-
•

•

-

SE YI Ç S OE. ALlcUOTA •

pert•• de Mquin• • _ 4P41re l hoa cujo va ler
f i e euJeito 00 I. C.N. ) • •••••••• 5%a/reeeite bruta

42 acondlci~nto de _ot_. (o " .. Ior dD.
peça. f ornec ido. pelo preat. dor do aer"l 
ç o , f i ca auJaito 60 I . C. N.) •••••••••••••

43- Pl nt ur a <a.cato oe aer"lço. raloclona doe
c e- i.óvel.) de obJetoa 0.0 úre at l nadoa •
ca.ercializaçõo ou Indu. t r l . l i zaç. o •• •••

44- Eo. l oo de Qua lquer ore u ou naturez • •• • •

45-A l f a l et e . # . od i 8t48 , co.turei roa , preet
doa 00 uauário r l n. l , qu ndo o aate r la l ,
eo l vo o de 8via.ento , ..ja f or nec ido po lo
uau' rlo • • • • • • • • • • • • • • • • I Cr $ 150,00 por ano

46-Tint ur ri a e lavanderia . • • • • • • •• 3% -Ireceito bruto

47- Benef l c l aaent o . 1."000_ . aecaDO_ . tl noi -
_nto, t)G lvanop l••tl a , acond lcl on..anto
• opere.;õe• • 1.l lare. , do obj otoa não
deat:Jnadoa • coaerc la llzoção ou Indus
tr lal i zação ••••.• .• ••• • ••

4 Inatal eção a . ontege. de .p4Ire lhoa ,.
abquln•• e equl raaen~o•• pre.tnd~ ao
u.uii.. io rina l do . r v lç o , a"c ' ua l vo
_ nta c.. _rlal por e la f ornec l do (
<exc:atua-.. a prestação de ..rv iço 00

Poder P~ I Ico , • autarq u i e . e a _pra
ao. conc:e• • iorWrle. de ane rg I• • 1'-
t rlce). • • • • • • • • • • • • • •• • • •• ~ ./rece lto br uta

49-Co l oc aç õo de tapeta . a corti na . c oa
r lal fornec i do pa lo u.u&rl o f i na l do
..rv lço • • • • • • • • • • • • • • • • • 3% ./recelte brut a

So-Eat údl o. f otogré f ic oa e clne..t 09ráflcoa ,.
Inclu.ive rew la.;Go, _p l leçõo , c cSp lo •
reproduç.ol .et~dio. de orav~;o do v ldDo
tapea pore TV, ••tud io. f ooooráf lcoe o de
grovação da . on. ou rul do., Inclusive
dubloge• • • ixage• • onora.. •••••• 5% . / rece ito br uta

SI-CcSpiaa de pa"'l • • outr o. doc nto• •
p l anto s • deMnhoa , por qua lq r proce• • o
e neo inclul do no I t.~ . nt or l or• ••••• • • •••~ alrecaite bruta
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

- ERVIÇOS DE : ALf ueTA I

-
-

-
-
-

-
---

S2-Locaçeo ben e . óYe i• • . . . . . • • • . . . . . • • • . • S~ s/rece i ta br uta

S3-C poal ..õio gráflça, cllc herl .. , zlncogr e-
f i a , l i t ogr af i a e f oto l ltogr nf l •••••• ••• S~ a/reca lt. br uta

S4-GU4Ir , t r t_nto e n r_nt o da
oniaaa l • • • • • • • • • • . • • • • • • . ...~'" e/ rece ita br utA

SS-P. ieeg i .... e decor...õio <exceto o ..te
ria . f ornec ido para • .-ocuçio , que f i c a
auJoito ao I.C.U. ) • • ••• ••.•••• ••• • • •• ~ •• 5~ a/roceita bruta

S6- :"'c.uchuta_ e rell"nere..õic da pneua..... 3% a/rece lta br uta

S7- Aoonc l_nt o , corret_ ou Inte d l -
eção de câmbio. de .egur08•• • • ••• •~ a/roc.I~. bruto

5 ncl nto , corret ou Inte....d l -
",;;0 de t ft u l oa q u. l llque r <exceto oa
eerv lços executados por Inat itul çõ..
f lnance Iraa , aoe ledade a d l at r Ibui doraa
da t ftuloa • va lore•• s oc iedade . do
corrotore., regu I nte outor I &Odoe CI

f unc i onar ) •••••• ••• . . • • • • • • • • • • •• • • •• • • • ~ s/receito brutG

S9-Encader n...;;o de li "roa e re" In aa. .. .. . . . 3% at rece It a br uta

6o-Aerof otograa-t r i • • • • • • • • • • • • • 5~ a/ro ce lta Lruta

6 1- Cobr.nçaa , Inclual_ de d i re l t oe . uta-
... 1. • • • • • • • • • • • • • • • • •• J% a/recoi t.a bruta

,
• •

ráfl c
• • •

b l lhetea do

• • • •
c l naowrt

••Cr $ 00 ,00 por no

• • • • . • • • • • • 3" . / rece it a br uto

• • • • • • • • • •• Cr $ 300 , 00 por ono

62-D I. t r l bu l ..ão da f l luaa
e de " Idoo-t.pea • • •

63- 0 In r lbu l ..ão o venda
loteria • •• •••.•• • • • •••

64- tmprê••a f une rár i••

6S- Tax ldar- l at.a • • •

66 ecrutomento , co locação ou f ornec i nto
de . õi_ -obr. , Inclual ... por eoopregadoa
do _ n.dor do ..~"I ..o , ou por tr Ih,a
dare. avu Iaos por o lo contrat..d~, • • I
atl"l dadea exc lua l" nte f loraata l a e
agrár ia. ou agr roo l••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I%airece Ita br ut.

• • • • • • • • • • • •contlnua ••••• • • • • • • • • • • •
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I ALfcUOTA ,

-

-
-

-

67- Auto - Eeco la , por ve 1cul o••• • • ••• •Cr 200 ,00 por ano

6 Ca.... doo lot.rla o . portl v• • • • • • 2% ./recelta br uta

A T IG 191 - C...rv lço. Inclul do. n. II.t. ec l ... . f lc.-
auj.f to. ape rwta ao l.-poe-to eob... rvJ ç oe, a inda Que aue preata-
ç . o envol ve o ornoc:i_nto do ..roe dor i • • , .. Ivo noa coaca do.'tan. 29. 40. 4 1. 42 r 55 .

' TI 192 - ornecl_nto do _ro.dorl • • C COl _ .ta,'-a
doo ..r viço. n;a e_clflcada. na Llet. do 1110 190 . con.t it..
feto r ador do I . C. M. , ca.ret ênc l. do [ atado .

A TI 193 - Con . i doo r o-_ loe.1 .l<> preetaç.o do ..r v i ç o .
pera Cl dete.... ln.ç.o d<t c_tênci e do lIun l c f p l o l

I - o l ocal do eetebe lec l_n o pro a do ..r vl ç o.
ou na fa lt. . .tabe l. cl_nta. o local do d_ i -
c f l l o do pro.t ador l

II - n e eec de constr ução c I y f i , o l OCA I l,)OJo _
••~u.r • pre8teçio do ..rvi ç o.

~~.:::....:I..:9~4 - C contr l bu l nt . d 1 eto . ob re .Arvlçoa • •
..r vl ç o. c ont. nte . de LI.t. da Art lgc n" 190 dêet.

-_.

•

A Tl GO 195 - A obrlll"'ioO tri bUÚrl . pr l nc l pe l e e. eco . -
.&-1 ... . do contri buinte . doo ..r c I . Indoopendent...nta,

I - o f . t ter noo oetebe lec l nto f iXaI

II - do l ucro obti do ou n-o c om • prestação do INtrvi ç o l

III - d c uepr l_ntc dD ~ I r ex l " nel •• le a i. pera
o rolo lo de tlv l do. ou da pr 1•••0 . ... _Juizo
da. pena li dade. o eb f... I• • a p ll 06vo l. pe l o &meo c.....

ten1:o para OMIIu ler aque l •• • ",Igêncl .s,

IV - do PGoaaento ou noo do preço do 8Crv lço , no BmOA. ou oxore ic lol

V - da heb ltua l lda<Jo ou ""O na _et.çôo de ..r vl ço s .

A TI eo NO cootr lbu l nt os ... 'I" pro . ...rv l ço
.. rel ação dIi e llpl'"Ôgo, Da t raba lhadorea ovu laoa , ~ d l ret orea e

roe do con.. lho. conau lt l vo. cu con.. lhos f i .... I . de Doe leda.....



-

-
-
-
-
-
-

.-

-
-

-
-

-
-
-

-
!P ffil ~[;:~Oi]'lW[fl ~ !t')]lWIi'JO«:O!P ~[!' @~ ~~lW@@~

~"'{~iDlJ ID' ~J\© ~~,:)W
fLl 49

Projeto de Lei do Código Tributário Municipal

CAI' ITU l O II

o.. B... de CJi lç u lo • 00 AI rquot.

AIlTl 197 - A B.... de Cá lc u lo do I..posto eob.... ;:,er v lço. ó
o pre~o do ..rvl ço• • 0 qual .. p ile• • •• c.de ç.eo. a o l rquotA I
constante da II TA DI: .. VI " de que tI' t o 100 190 deata C~

d ioo .

' 2) - :a.o excoçio. n08 caao. da pre.~aç.o ....vi ço•
• ob fortaa do traba l ho ","0.00 1 .lo pr &pr io çontr lbulnt • o h."osto
..r Ji <:4 lçulodo Ç Oll ••p l Ic....o .nua l 00• • 1rquot... i ndl ç . da. ""
li .ta 00 Art ioo 190 . _ çon. ldor r-.. . I_too.: l. • • t rtulo
do re unora..õo do trab.1 ho prof I.. i....... do prÓpr I o preatador do
eorv lço.

21 ) - ucm do oe r v i ç oa G que .. ref .re. 0 8 Ite n s n O.

0 1. 02. OJ. 05 . 06. II. 12. 17 l l at. de rvl ç oe. f ora. p......
t.o.loa por eoç l.dada. . ue. f i ç r ão auú 'toa . 0 Impoato çolç ul a .lo
onual~nt• • Ilu lt i p l iç .do l o n~ro de prof i aa iooa l. habi l itado.
qYl _ j ... aóoloa , q uo .. j o= ou nao goda. , aGS que preste.
aarvl çoe. I\0Il8 eoçl. da . Glllboro ...... Indo reaponaabl ll do
pea.oa l po loo rv i ç oa executa Jo15, noe ~o 8 ela lei ap l lc ~ I 80
ox.re le lo de auo profl . " o.

~ J I ) - • barbe iro. , cabeleire iro. , ~n l curo. , pedi cura. ,
Inati tuto de be l.za. oe 1lot... I. t .. de t .., I • • oe . If. lat• • • oe II
. od l at ... , oa cORurttiroa , oe t. ce'roe , oa f otÓgr a f o. , os COf"O
doro. " oe e nc dernodoNt. <Joo IIvroe o revi . ta. (I t . n. 25 .27.45 .
49 . 50. SS a 59 da ll.to ' r vi ç o. ) pagar-o o lapoato ....ual _nta
çalçul ado c ... a .p l lç ...ão lO I rquot... e ta. de LI.t ..
v iço. do rt l yo 190. -u ltl p ll ç • pa lo nÚnero pr of i•• i onol.
q UD portlçlpell d l ret_nta <l4 ,..çuç-o rvi o _oto . " f or
o c.ao. e"-C8'tuan _ quando .. tr.or . I ' q .. hUI C ba _
IW reco ' t e bruta.

4- ) - Noe ç~ooa dos ltan. 2~ . 40 . 4 1. 42 o 55 da Liota
de rvl ço• • o IlIP08to ..r4Í ce leu fc dc e xc t u i n cJo-.. .et porce lo que
tonha aorv i do de bAeo da c 'lculo pGr o I•• • •

•

•

•

CAP ITULO II I

00 Lanç a nto o de

19 • O loopoato .... rv Iç_ aar'; Inçado
" • quo:.:::.n.:..l.:.o:;;:,......:..:.t=-r ter da I rquota . obro o rac:a It a br uta .

l o1do soOre ~ . ov l nt o uo ..ã. ont.o r ior .

nea l ·
c olcu-

•



-

- 1P [f3 ~~~0 1j'IW[F;l ~ ~JJ IW ~O~OIP~ []' @~ ~@ IW@@~
asr",!lO f)~ 5;\0 P",UW

rt. , 50

Projeto de Lei do Código Tributário Municipal

, " I ..."te , no decorrer do cê.. J _". i l"'o
t l"'wt r do a I !quot • f i x• • 0;0 t""U IIO ô.a n.

enc , q u
l."rut a •

ndo _

I - qu no ' U r f I'" uç , .one~.ção ou i . " o, ou o
contr iLu i nte e . r aç U" o ex,... I ivroa ou doc....nt o.
nece ••ár ios 80 ' anç a=o nt o e • fiacali zeç -o do tr ibuto;

I I - q u.ondo o çont.r i u i nta n- o preserrt I'" s ua g u I. de r eco-
l h i nt o e ou n.o .retuar o oto do I~o.to no
pre z o I . a i ;

-

•r
... ui n

rLd tr o o
.. c ••oal

pr ~o

-
II I - q u ndo o contr ibu i nto 0 "0 po• • u i r

't.l on~r i~ n. nota. r l ac e i . ou r
o Ig o 1 5 ~ dÕet Códi go;

oa Lf v r-c e ,
u lé r io. u.

oe
que

ntoa ,
t I'" t.

lo c ont r i bu i nte for conô
r or d l r fc l l • epur• • 0

do ..r vl ç o tenha car*te r

U odo o rv u ltado oLt l o
. ic~nt. l nex~o•• i vo , q u n-do preCj o ou q u nuo • proat ~ao

tr.naitóri u ou i nat .íve l ;

IV -

-

Par 'orara nico - Per o r bi tr nto ~o preço do r v iço
r ft o cons ider adoa, ant ro outro. e le ntoa ou i nd tcl os , o. I ~nço

ntoe de . staba loci..nto..... Ihant • • , • nat ure za do .er v iço pres-
t ado , o va lor de. Inata laçõe. e equ l ntoa do c ont ribuinte, sua
loca ll z~.o , . t ira oa . ÕC i04 , o nÚDer o de e pregado. o oa
N ue .. lar i a• •

-
4 TI 20 1 - Noa

f i na dea~o Impost o , a a G

ra ..~ Infe ri or . • do.

c ••oe it r ...nto roço , p
na I doa aorv i oa proata oe não

va lore s da s ui nt•• parce l•• •

I ...a l ur • cooobu t i ....i.- 0.0 m.tor i•• pr i ••a , • outro• •• ..-
r io i . c on..... i do. Ap l i c a durant e •ou oa o ..a;

I I toi: . ' do. I'ri o. dur ant e •a ~90. o ... :

- orür ioaIII t oi: .. 1 doe h . d i r t ore. o <Ie. ret iro •
pr opr ie t . r loa , • dur a nt e •a oc iOlt ou .... nt• • , o ·1

l lC ~J2 - a •• nç.-c nt oe -E~ (f lo l o·
doa ou c ontr ibu inte , no ..u d~ic i l io t r ibutá r i o ,
de O (tr inta) dia. .ua .f.~ l vaçõo, .c~e"h. o
In f roçeo .

-
-
-

IV - tote l el
dur ant o

a do PO"" de :aua , luz ,
•o _a.

te le f ona , e t c .

..r.o COIIun i c o
ntra o prazo
elo Auto I I

-
-



- -
-

fl . S I

Projeto de Lei do Código Tributário Municipal

1P1f3~~~OiJ'lIlJm~ 1Mll1JIRIO~OIP~[!' [Q)~ ~~l\.!l[Q) ©$
~~;$lrp f) m ~J\f) !l$lUW

tr lbutawd a po lo . un lc lp l o , deve f azer. c oaproveçã o no prezo . ato
!>e l. c ido ".ne C&d lgo per. o ruco lh l_nto do l"'Poeto.

ARTIGO 204 - O prezo pare hooo loooç - o do c á lc u lo do contr l
bu lnt:. , per. oe . f . lto. dost . I. poet o, ~ de 5 (cinco) ano. , conta
do d dete o p.a~..nto do •aposto.

rtl
devi.
cor-

trate o
t r ibuto
vai ore..

A TIC 205 - l o. c ao. rtig~ 198, o Impoato aobre _ ~

vi ços ..rã rec o lh i do ..na I....t e oa cofres da Pre fe i t ur a un ic i pal
ou O.nc o a e utor i 1 doa , d i "te o proench l-ento ~u i a ••pec l ai .,
i ndependo n _nt.de qua lque r a v i s o ou not if ic açõo , até o d i . IS _
(qul n: o ) do a. aub quente eo nc l o.

r or égr efo Onic o - P r a O reco lh i..nto que
go , O r - r i o c ontri bu i nt e poder ' cfot u r o c "culo do
do , c~un l cQndo à f u l t ur .. no maamo pr ao .~a dos
rea pon t.'ent • ••• nota. de H rv iço . .. I t i es ,

-

-
-
-
-

::::::..::.:.::..:::.:l6::::. - No c ..oa . 1 rq uotas f hl • enue l e , o 1.,0
tu aobre .JC r v i ço r ' recol hi «Jo pelo. contribulnto . , 00. cofr•• da
Pro altura J.! un ic i po l ou Ddncos utor i za u. , no pr zo iII iC4I o l o
e v l ao I nç_nto.

P '"' o,"" f o On i c o - rare ft flr recadaç.o rlo ' . pon o do que /
trat a o Ar t igo , podo r . ..r • otu.~o u parce lQmento da I~t.nci
a r, ob u r v. nd _ e nt N o venc: i nto "'41 e out.ra. p',..n a-
çõe. u interve i o . ;01. 0 o ( aea aenta ) d ia• •

--
RTIG 207 - A. ú i f e re nça. Jo ImpoRo , a pura »0 lo v

~ nto f iaca ia , ..r a o recolh ida. no proao de 15 (q u inze ) d iGa,
conta o. lo! ro apect i v notif lc - u, J u i zo a c~ i n.oc; õe.

c lIb (vu ia .

11-

CAr lTU l (l IV

A TI zOS - A roa~ f f.lC4 ou Jur í di co de Di r a i t o Pr i
ve oo q ue dq u lr i r de out r A, por qual quer t ítu lo , estabe lec i n o
profl.sional de prestação de .erviçoa , a cont in r . exp lora .0do
no õcIo , .00 iii .. ou outr r a zão aoc Ia I , ou .oh f Iria. ou nocnc
l n i v i ~u. l , , ,... ' I polu I oat o . obre rv iCjoe t eetabe le-
c l_ nto adqu i r id , dev id.., ~& ,) .. do t.o:

-
-

' ''O .pOl\~ J I hJ~ Tri b utári a

- I - int or. l....nt o , I hu nt a c.••ar A e xpl or a ~o de
et i v ldedo l

- li . uOai d i ar ioao wte , G . 1ianante, .. . . 'ta ~oe !Iu lr- c
na a xp loreçã i n iciar , de nt r o ée ( .. ia ) •ou ...
e c ontar o d 4J t 4 Jd ~I i .n çÃo, nova ~L iyi d.de do o- do prueteção de _rvi ç oa .ou de outro r o

•
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Projeto de Lei do Código Tributário Municipal

-

-

-

P.r' r . f o Onieo _ d l . posto no Art i oo ep l Ic ao . ...
e.ao. de .~t lnção do 1'8.0.... jur rdleo. de d i re i t o prlv.do, quando
••~plor.... ão d. re.poet lv. etlvl dede _Jo eontlnu d por quolquer
a&elo re oneecente , ou eeu .apÓl io , .ob a _ ... ou .ob outra rez.o
eoelol , ou .ob f l rse Indivl du.l.

A Tl GO 209 _ A po ..... jur rdlça de d i re i t o pr i v. do que
resultar d fu.õo . tranaforaoçeo ou Incorporeç.o outra ou em /
outr. , • re.ponúval polo I posto .Obre Sor v l ç o. devido pol •• Ipe.. . jur fdicaa f und ida. , tronaforlNd•• ou Incorporadas et:' di

dGta doa At oa de fUMO , tronaror..çõo ou IncorporaçÃo.

-
-

TITULO IV

DA TAX AS

CAPITULO I

DAS TAXAS OE LICENÇAS DIVERSAS

SEÇllo I

Ol . po. lç õo . Ger.l .

-

ART IGO 2 10 - A. Toxo. do Lleonço tô~ eomo foto oerador
o .~.re le lo reou l.r do Poder de Po l l e l . Adm l n l ot r . t l vo do Mun le l -
p io Aoudoa .

§ I V) - Cona ldora-aa Pode r do Po l le l . Ade l n l at r . t l va ,
o atlvl dede d. odelnlstração p~lle. que , 11.ltendo ou d l ee l p l l 
nondo d i re i t o , Int.rê.... ou ll berd.de , reou l. o pr~tle. de At o ou
G ohstenção de Foto , em razio de Int.rê•• pÚbl ico concernente ê
_ ourGnça , hl oiene , õ ardo. , ooa coat..... , à tranqu i I idade ~II

ça ou . 0 re_ ito à proprlod.de ••0. d i re i t o. Indlvl du.l. ou II
eol tlvoe .

da. porCl I

1- loç.liz....ão. funç l~nto de '. stabo l. e l_ nt o. do III

~ 2 0 ) - poder de pollel••dml n l str at l v. _r~ .drel do
• • re'ação II qualaq.... r et i v ithtOe. , l ucr at i va. ou não , e • quai:r.q......
Roa , ........ reapoet lv.-nte oxercl do. ou p;.fticadoa no territó
rio do l4un lc i p i o da Aoudoa, da pe nde ntea , no. bMlo. '"'ate Cód igo ,
do prOvlo II,,",ReI_nto do Pre r. l t ur Ilun l e l po l .

3· ) - iel pl o não .dreo poder de polrel. eoLro
• • atividada. exerci da. ou . obro oe atoa praticado••• _u tarrl 
t&rlo, • 1. II" I_ nte .ubordin.do. 8 0 poder de pol re i••" l n lstrJl.
tlv. do E. t . do ou de União .

= ..:..;= -=2",1.;.1 - A. T.... . do Llçenç•• Dl var ......rão de v l-

-

-
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-
-
-

-
-

-
-
-
-
-

-

-

!P[f3~n oru[f3 b\ !l\j] íl!J!RI O~O!P b\ I!, @~ b\~ íl!J @@s
~~·J>'\D© D~ $J\© MlJlV

enebo loc iaent oa d. produção , comércio , i ndúe'tr ie ,
ou de prosteção de M r .. lç ... . na &rea do J ur i.d lçã o
do Mun lc fp l o da Agudo. 1

II - reno..oção do I ice"ia par. f une lon_nto da . atebo 10
cl_nt~ de produçoo, cODll:re io , IncJÚ8trl a , ou de
pre.teção da M rv lço• • na "rea da J ur ledlção do
unlc fpl o do udo.,

III - exarclci o. na &ra do J ur led lçã o do Mun lc lpio do
Agudo• • do c a.órcl o event.ua l ou ambu lante ,

IV - exec uçio de """ l,UDOnt oa e I ot. ntoa e m u rrano.
part l c u larea l

Y - oxecução do Obraa part Ic u l.re.1

YI - pub l ic idade .

P r &ura f o Gn Ico - A. I Icença . M rão conced Ida. .oba a
fOMO de AI..arl . quo deva .... r ." Ib ldo ~ f leca l lzeção q.... ndo f or /
ao l lc Itado .

ARTIGO 2 12 - O c ont r ibu inte da. T.,.a. de Licenç a . Di va!:,
... . , a 1'0••00 H .lc . ou Jur fdlc• • Intare••ada na pr" lca do At oa
ou no ._r c fc lo do at l .. l dado • ••uJaltoa .0Poda r do Po l ic ia AdoI l 
nl.tr.ti ..a do Nun lc l p l o de Agudo• •no. t ........ dÔst. C6cllgo .

AlU I 2 13 - A. T."a. doi Licença Mrão ca lcu la o doi
ecôrdo c •• TI•• conatant.o. dÔ.to Código , confo..-o .a a i rquo-
t • pre v I ato. para cada • re apoct I v nto .

ART IGO 2 14, - Ao .ollcltar Li cença . o contr lbu int. /
deve f ornecer ~ Pref.l t ura oa o l...ntoe e infor.oçõe. noco~r lo.
à &Ue Inecr ição no Codoat ro f iaca l .

ARTI GO 2 1S - A. T "a. de Llc.nça podoto ao r lonç . da . 1_
I~nto, ou _ conjunto Coai outro. tri buto., IDa S dos av lao_ rec l 
bo , de yorão c onetor obr loatÕriaatOnte oa . I.aontoa d l at l nt l vo. do /
c ad. tr ib uto . boII COlltO oa reapoctJvos v. lore.

ARTI 216 - A. Ta" " . de Licença. DI...r .... _ rio ar ro-
ced4tda. 1

I - no c.ao do otlv l dodea orárJ ••• • wn~u.e l. ou
....ul anta• • anta. do l n rcl o d•• _ ....., no ato
do requor I_ nto ou n" c obrança 1'0 Io F Ieca II

II - no ce eo do atl .. l dado. pe nente• • aÚ o d ia
3 1 de j aneiro de cada ano.

~ T I GO 217 - U·o • • 0 I..nto. • T. " " . de Liconç... 0 1
....r ....... c ontr ibu inte. cuja. at l .. l dodol . dopendGo de autor lzeção
do Eata do ou do Un Ião.
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Fl. 54

Projeto de lei do Código Tributário Municipal

Il con'i" toda voz
. at lec i..nto ,

-

-

-

-

SEÇ II

Do T""O de LI cen'i0 ""r o

L0C41 1ZO'iÕO • f une I on nto

A TI~ 2 18 - Qua lq ue r ~aaoa ou at""" lac i_nt o q uo ..
de d ique à produçio agro-pecu!r i a , :. i ndúetri o, ao ce:-&relo , õ. I
_r 'iõea f l n ce iraa . ~ preatação aorvi'iOG. ou ot l v idodea a i-,L
larea, . ó podgrá Inat a lar-.. no Nun ic lp i o de gudo. , ou Iniciar
suu atfvidadea , e m C4rótor pormananto ou e vent ua l , .oodiom:.a prév ia
I l cenrro doi ..... ro itur. unlcl pal. nto deat. Texa ,

I R) - Con.1 r ao . ...nt at l v ldode 'I'" , o_rcl do
apenas o . det . I neda. epocolI do ene ,

::R) - Eat. o auj.l t oa .0 pog_nto deat . T"". 08 dep&.,L
t o. r. c hodoo de _ re. orl • • •

ARTI 2 19 - A Ilcen'i " _ r" concod ld. de acJe que e a c ond,L
'i ões de h l g l.... . - gur"nrr" • l oc .. ll z.... . o do . at. be l.c i_nto _ j
..dequ..do. ~ .apéc I. de ot Iv I doIdoo • ...r .".re Ide, aob .. cond I 'i - o
de que II ou.. conatrurrõo ... j . c~f ... 1 c.... ",, ' ItlclI urb n l atlc.
do Mun lc l p l o .

I GO 220 - A I icenç e podltrG r ceeea <Ha , e f eeh do o
.atabe l.cl nto q U4 lquor tecpo . de que pa..... . i ..." l at l r I
qua l eq uor doa qu l. ltoe QUGl looitl -.arOll li 8 \141 cooceaaão , cu quan-
do o reapona.lí 1 ~ Io .at""" l.cl_nto. _-o ..póa ap l l cll'i- o de
pena l i dodea cab f... la. nio cuopr" .a int l 'iõe a ."pedi e pe l. .....-
r . i t urll nlc lpe l .

AaTl~ 2:: I - ver" ao r requor Id.. nov
que oc........... """If lc .... õe . na a c_ecter fat I""a do
ou mudon'ja do r o de tlv l d de ... 10 e_rclda .

ART IGO 222 - Noe coaoe ot l v lda a .~ I t l p l oa • • nt aa
prevlata . no Art igo 22 3 deata CcSd lgo . . ..rc ldoa no __o local . a
T....o de Llcan'ia r " ce l e u! ..do o de v i c onalder ..ndo-ee .. otl v l dode
auj e it a ao ... Ior Ônua f IKOI.

ARTI GO 223 - A T.... de Licenrra , dev ido do ocÕrdo c....
Tabe lo """ "'o. c.. ae . 1fquot" a • por fadoa ... 1. pro v lato••

PE looos E

-
NAT , EZA DA AT IYIOAOE •

DIA li t s ANO
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400, 00
:'00 , 00
150,0

150, 00
100, 00

200 ,00

150, 00

150 , 00
100, 00

2 . 0, 00

150, 00

150, 00

15 ,

150, 00
100, 00

15J , e
100, 00

150, 00

150,JO

:!OO , OO
150, 00

ISO,

150,00
100,00

150, 00

150, OC

•

• • • • • •

• • • • • ••
• • • • • ••
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Fl. 55
Projeto de Lei do Código Tributário Municipal

El A DA ATIVIDAOE,

• de Aut..&.. I.
of ic ina aa '.o•
of icina • •• •
of ic ina •• ••

i O de Layuur o

ncoa , Eatabe Ie e i ntos d. Créd it o ,
rJn~l eme"to o Inve. tl..nto• • • • • • • •

14-Co... ' tor l.' do Conat.r uçeo :
. ) CeteQor l. - A- • •••• • •• • • •
b) C togor lo -8· • • • • • • • • • •

2- • nc l ..s .vl.t Jorn.. l .• •
II) grande . e ' d l aa • • • • • o • •
b ) peque no• • • • • • • • • • • • • •

03-Adv adoa . • • • • • • • • • • • • •

OI-Agênc I
• ) c
b ) c-
c) __

04-
05- to lI.r Fot ' r roa ,

) Catogor la • • • • • • • • • •
b ) C te or l a -o- ••• • .• •• •

15-C...... da M&- l . , Eletrodomé8't le oa • ••

16-C .... <Ic> 6t: Ie. e loj O<lr l .,
o) C e gor ' . - A- • • • o o o • • • •- b) C or l .. --• • • • o • • o • •

17-Cat
..oe. • • • • • • • • • • • • •

IS-C...lr e Io de ut_ç
• e

• • óri oa .

07- auare • • Bout lquo• • • • • • • • • •
- na f l c i nto et. Ce.... I . • • o • • •

09-C. r p Int.r I•• , Marcenar i a. . te •••• ••
I O-C'.... . da C. lç. oe :- . ) Cat. gor l. - A- o • • o • • • • • o

b) Cate or l. - 8- • • • o • • • • • •
II-C.... <Ie C...nea o liougUIlila I

. ) Categor l. -- • • • • • • • • • ••- b ) Categor l . - S- • • o o • • • • • •
12-C..... FunerSr l,.. • • o • • • • • • •

- f3-Co... de l otar I. • • • • • • • • • •

-

-

-

-
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NATUREZA o AI IVIOAOE

-;)0 ,00

150 , 00

150, 00
100 , 00

150 , 00
10 .oo
200,00

150 , 00

15 , J() :;:JO .OO
10, 00 60 , 00 150, 00

00,

0 ,00
30 , 00

15 . 00 150 , 00
IS, 150 , 00
75 , o • 1. 000 , 01 u lnz. n

• • • • • • • •• • •

Sul;>er_ ,rc <M . • • • • • • • •

l&erc d l nho , Ilorco orl , únp6
rl oa , c oa c Ihn o • ••• • • • • •

c ) Bo..... ,
I-Cot oor lft · A· • •• • • • • • • • • • •• •

I l -eatoour i .. ,. . . . . • . . . . . . •. . •
<I ) , . t ur nt :

I-C..to or i te , ~ •• • •• • •• • •• •• • •

II-~te ori. ·S .

19-e MC Cl I

.)
b)

22-0 Ivereõo. p ' I lc••
• > i i • • • r atas• • • • • • •••
u) Cl no • o Toatroa • • ••• ••
c ) R. at.ur.....t . . nt • • II

te•• SI. I la .
d ] BI I ....... . . outr o. Jogo 1-

ti dos - por . ... . . • • • •••
~ ) Tiro 4 0 Alvo , por. a•• •••
f ) Úl~içõe. e ueraea_a•••••
g) Cowpet lçõo•••port i vü• • • • • • • • • • •
h) Circos rarquca &I Di ver "' 0 •• • • :rl
I ) ~u. i .quer outros 88PDt&eul os •

IYGr aõe . , n 1 0 inc lu idoa noa
it.. "••nt. r lore. . . . . . . . . .. . . . . . . 30,00 Sua ,

2 1- 00 • Ito. do i nfl ve l a , II
exp loalvoa • • I. i l • • • • • • • • • • • • •

20-00nt I.tas . •

-

-

-

-
-
-

-

J 1~ l s • •• • • • • ••• ••••

2 err na. . . . . . . . . . . . . .
2 . r r ... ia• • • • • • • •• • • • • •

25-Enalno Jg u. 1 ~~r orüu uu OéIturez..

26- Eacr it &r lo. ce-erc iei • • • • • • • •

z7- r.ra.k i• • :
e ) CQ~eoori. - A-•• • . •• . •• •
b ) Cotogor la - 8 - • • •• • ••• •

150 , 00

15a, OO

150,00

100 , 0\)

ISO,
100 , 00

IS ,00
100 ,00

15" , 00

• • • • • • • •Oni bu23- Eapro• •

24- Eapro.o.

-

-
-
-
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PERfoDOS E Al loUOTAS - CR$

- NATUREZA DA ATIV IDADE

DIA •IlES ANO

31- 1 Dl1sTR IA:
. } .~ I S • • pr . g. do• • • . . • . • • • • • • •
b ) do 16 .t~ 50 • • preg.do• • • • • • • •
c ) de SI ou .. i • •~re9ado • • • • • • •

3Z- l ebor. t ór l o. de An~ I I ... Cl ln lç••• •

-

-
.- 33- - d i ca • • • • • • • • • • • • • • •

150 , 00
ZSO ,OO
400 ,00

100, 00

ZOO ,OO

-

-
-

-

-
-
-
-
-
-
-

34 f ic i n•• de c on..rto a • • gera l :
. ) Categor ia - A- ••• • •• • . I '

b ) Catogor la -0-•••• • •••••

3S- P. d. r ia . , Conf. lt.r l••• Doç• ••
• ) Cat egor ia - A- •• •••••••
b ) C4t eoor la -8- •••••••••

36- Pen. õe . , Mot•• • • Si. i l . re • • • • • • • •

37- Post os da C.ao I Ine e de Ser v i iÇo. :
.) Cat eg or l.-A- •• • .•••••
b) Cat e uor ia -8- ••• • •••••

38-Produ~ão Agro-Pec uâr la :
.) tlIte I S • • pregado • • • • • • • •
b) de 16 ot~ 50 ••preo.do• • • • •
c) de SI ou •• i • ••pregados •••

39- r r of I•• i ono i . autÓnom• • que ."are _
• at i v idade pr of i •• ional c u. ou •
ep l lc açeo de cap it a l •• .. •• •

40- Pr of l•• lon.i . Il be r .I . , ... rel ação
•et. ••prego . • • • • • • • • • • • •

4 1-Re pre..ntont• • ca-ercl .i . autónomo.,
c orret ore. , agent •• e prepoat o•••
gera l e ...,d i.dore. de negóc i o• • . • • • •

42-Re pre..ntanto. de aogur o. , deepa
chante. po l le ia l • • •• . • . • • • •

43- a l Õ8. de Be l• •• , B. rbear l••, .tç,
o ) Cat egor i a - A-••••••••••
b) Categor ia -B- •• • • • • • • ••

44- Teç ldo. o Armar inho. ,.> Cet eoor l.-A- • • . • • •• • • •
bj Cat egor l_ :~: •••••••• ••

'---~ee-i Gat ooor e v ••••••••••

150, 00
100 , 00

150, 00
100, 00

100, 00

300, 00
Zoo ,OO

150, 00
ZSO, OO
400, 00

ZOO, oo

150, 00

150, 00

150, 00

150 , 00
100, 00

Zoo ,oo

lá8:88
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-

NATUREZA DA ATIVIDADE
PERfoDOS E A L rCUDTAS~$

DIA ~~S ANO

45- Ti nt ur er l• • o Lavanderia• • • • • • • • • • •

46- Tipoor af ioo o P po lar ia• • • • • • • • • • • •

47- Ve nd•• de mÓqu l nas ogr tcoloa e
impl oment os de l . vourG••• • •• •• ••• • •

48- Vu Icon i zação • Re c a uchut agem. • •••

49- Ve ndaa d iver sas.

a ) no . ...rcado a :
I-ve fcu loo , c odo um, oté 1. 000 kg : 10,00

II-ve lculoo , c _ •• 10 de 1.000 kg • • • 15,00
III-l>o ldiol

I)verduraa o f r ut a. nac ionai s ,
por aetro q uadr .do• • • • • • •• • • •• •

2 )cor oa i . , paiMe a, corne a2o f r u
tas ••tronue j r a a , por ~ • •••• ••

J )ca lçodoa , armorinhos o tecl d!8,
utlll d.de o d"""'ot lcoo , por lO •• •

B) NAS fE IRAS LIVRES

-
-

-
-

-
, -•

l-oapaço par a v.. Jur• • o f r utas
nacionai • •
I) até J ..troa quo~rodo• • • • • • • • •
2 ) o q ue e xce der , por ~2 • ••• • ••••

11 .... . paço pera cereai s, pe ixe. , c or
oes e f r uta. oat ranuel r • • :
I ) ató J ..t roa quadr ado• • • • • • • • •
2) o que e xceder, por . 2• • ••• • • ••

III-o.paço pare calçados, teci do . ,
roupas feit as, art lg oa de c eme,
moaa e banho , o~er i nho a e ut II i
do dea d-éat lc.OI
I) até 3 metroa quadrado• • • • • • • • •
2 ) o que exceder, por .2 ••• •• ••••

2,00
1, 00

5 ,00
2 ,50

200 ,00
10 ,00

50 ,00

75 , 00

100, 00

150, 00

150, 00

150, 00

150 , 00

-
-

c ) Em
de
I )
2 )
3)

pont os de e ee ec Ionemento
vo fcu loo de a lugue l.
cerros e c •• inhõo., . ~ • • • • • •• ••
Ca r r oças • • Imi l e re • • • • • • • • • • •

• I 'tr na reroncl e a de propr ote-
rio, do ve rculo ou locol •••• ••

75,00
25 ,00

25 , 00

-
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Projeto de lei do Código Tributário Municipal

-
-

-

-
-
-

-

SEÇ o II I

o. Taxa do Re novaçã o da
Licenç a para Func ion...nto

ARf a 224 - O. c ontr i buinto a .0. q~ i . .. re fere o
Art ioo 223 ~.t. C&d ioo# qua ndo . ..r ce re. eue. et i v idade• •• car~
t er pe r manente , f ie.. obr igados à renOY4ç.o anua l da Taxa d. l i 
co nça par a F URe I onomento , pa9an('O a rea('ect i va ta•• no ato da /
renovação pe la. a i (quot • • r h .eJ•• nê.te c " i DO.

ART I 225 - O Al va r ft de licença ta ._ ""_ ee r é renova do
on ua llta nt e , ou f or nec ido Independente de novo requeri _oto, de.de
que o contri buinte tenha . fet u do o p.~nto da Taxe de Re nova ç ã o

I I ) - ró e Jd gi do o Al va r á do l ico nça , t oda ve z q ....
.. ver i ficar .. tran. ferênc la Ue ••tabe leci mento ou razão s oc l . l .

, 2 1 ) - Pode r . _ r v i r da Al va r á o rec i b o di! Ptl9...nto
f or nec ido pe le r• •ourarl a Mun i c i pa l .

A TI 226 - r. nh e.~obe tee h ..nto podar á pro. ..uu i r
na s aua. at i v ld~de. " Me .~~r (. poaea do A I Yer~ , ou c omprovant.,
~pó. dec or r ido o prazo rara pe9 aMento da Taxe t. anovaç eo .

I R) - O prezo par a pag...nto da Taxa do Re novaç ão ,
, et~ o d l e J I do J a ne i r o 00 c od,a ano .

§ 21 ) - O Al va r e devo pe neco r o. l ocol v l . lvo l .

ARTI GO 227 - O ..ã o .rtond l_nto do d l . poot l> no Ar t i go
ant e r ior , podctr~ acar ret ar ü iltt erdi çGo do oet.t>el ot:i ..nt o ,
_d i a nt o at o da a ut o r i dthJ. «; OIJtpetant• • ,

l a ) - A inter d içeo ..r ã pr eced ida de no t i f icação p~

I i.i n«... 00 reaponNvel pe l o . ateb. lec i nto , J anJ o-ltlo pro o .A
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Projeto de lei do . Código Tributário Municipal

prazo de 15 (qulnz. ) d i•• para regu lar l.ar a . ituaç ão.

2 1 ) - A Inter di ção nõo .~ I_ o. f. lto.o. pa lo P<t\la
..nto da Texa de Licença e d•• • u lt• • de y id•••

-

SEÇ O IV

OQ T4xa de l icença pere o Exe rc íc io
do C_ re lo Event ua l ou AlIlbu l. nt .

-

A ~T I 228 - A T. _. de l icença par. o ...rc rcio , n.
' re. de j ur iad iç:o do Mun ic í p i o de Agudo. , do ca.erc io oYent ue l
ou ....u l .nt. , ..r é oxig l do por "" I a , ... ou ene,

I I ' ) - Con. i der e - ee c_r e io ovantu l o que é exerc i do
O~ do t erm in4dae ' POC4& do eno , e apec' .lae nto Og ÓPOC08 de r• .toj o•
• come. oroçõe. , • • loc a i . determinado. pe la Pre fe i t ura Nun lc l pe l .

•que •
r odou-

de li conça para o . .... rc ic i o do
ser é c obrada de ecôrdo COfII ti ..g u l!l

21) - cona ideredo tallbé. c _rei o e vont ua l o
exe rc ido • • i n.~al oçõe . re. ov fva l . , co locad•• n• • vl.a . I
r oa púb l icos , coa b Icõ.., .ea• • , t abul e iro. 8 .... Ihant •• •

3st) - C,oaér c i o aaOu l a nt . ó o oxerci do IncJl v l dua l_nte
• • • tobe lec iaonto , i nat Alaç ão ou l oe li ••ç.o r ixo• •

ART I 229 - ~r.Q r'O !J U I. dos por eeeee Exec ut i vo o .
t eec l e pertl it i doa • autor izados para In s t a l eçlto de que t r ta o /
An l g o a nt e r ior .

A TIGO 230 - A T..~.
comérc i o oventua I ou amLu I ilInt o
ta tabe 1

-

-

- CONCRCle EVENTUA L
I ) par rado de nat. 1 - por d l• • • • •. • • • •• Cr
2) par rado do f ln.do. - por d l• • • • • • • • •Cr $
3) par rado do f...t • J uni .....- por d i• • • •Cr $
4 ) r rodo de ca rn.v. l- por d l• • • • • • • • • •Cr $
5 ) outro. par rado. - por d l• • • • • • • • • • • •Cr

25.
. 60. 00
::5,00
50 ,00
10 , 00

B · ccwC CIO ANBULANTE

- NATUREZA DA ATIV IOADE ,
PERIOOOS E

oIA- CR$ NEs - Cr$

AlIOUOTA S

ANO - ;::,.$

Ol-a l l_ nt ação prepar d. a f o""!,
c lda.. r ata. , pa r G .a ia
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Proieto de lei do Código Tributário Municipal

NATUREZA DA ATIVIDADE
PERIOOOS E A l I QUOTA~S

louç a . , ro r r na , ortefot oa de
bor r och .. p l ~at lco. , va a. ouras,
e ac ova s, po l ha ~ oço .tc•• • • • •• 250 ,00

II a lho. , .. I•• ' 9r av. t o.,I . nço• • • • • 2S0,O~

l :l-venda de c rnó . , t rtu loa de con
. 6rc ioa , c l ube., f undo• • útuoa . . ~50 , OV

I J-de~ai . art looa não aep8c ir lca-
dos no. itens .nter iore• • • • • • • • • 25J , JJ

1. 500, o
1. 50;) , 00

1. 50 J, OJ

30''' , 00

1.500 ,00

1. 500 , 00

1. 500 , 00

1. 500, 00

1. 500 , 00

1. 500, 00

1, 5" ,) , 00

1. 50" ,0

8 , O"

0;) ,0

80" , 00

SOO, OO

150, 00

800 , 00

800 , 00

800 , 00

800 , 00

800 , 00

00 ,00

800 , 0

10, 00

250 , 0"

2$0,00

250 , 00

250 , 0 0

250 ,00

25 0 , 0\)

250 ,

PAre . a ia de três ps. SOde , q uan
do o f ornecedor não aat I.,.,. au
jo i~o • outra taxeçõo mun ic i pa is

2- a rinhoa e .. iudeze a .

OS-br i nquedoa lO ..

J6-confocç õe. de l uxo, po l• • , etc.

7-tec ldoa e r oupa . f . ita • • • • • • • • •

OS-oÕnero8. produto8 0 11 nt fc i08

09 . , . d I- J O I•• e pu r a a prec o.a• • • • • • • •

03- ort lg oa do touc. dor • ••• • •• •••• ••

04-b i J~.r l •• , porlr ft não rec losa.

-

-
-

-

Da T~x~ rle Licença pare Exe c uç Qo de Ar r u.-ant o.
e l otelMDOntoe e. Ter reno. Part ic u lare.

-

A rico 231 - A T~X4 de li cenç. p4r .~ecuçõo r r ua-
nto. e l ot. ...nto. e m t e rre nos p.rt i c u lare. ~ exi ui t1a pe la pe r 

~ i aaõo outorgo pold Prefe i t ur a Mun l c l p~ l , na f o a de Le i e
d ia nt o prév io oprovaçôo doa r o apectivo. p lano. e pr ojeto• •

A T IC 2J:! - nh p leno ou projeto do arr nto ou Ue
I ' •ot nto, podero N r exec ut,ufo __ prev i o pagament o d..ta T..xo ,
conforme e ..gu lnt. Tabe le .

continua
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NATU EZA DAS CSllAS AlfoUOTA - CR $

-

-
-
-
-

I - ARRUAMENTOS

. ) c oa área et ' 20 . 000 m2 , oclui daa AU
óroa. de st lnad•• e logradouro. pú-
b l i co. , por m2 do ~rec • ••••••• •••• •• •Cr $ O,OS-e i nc o centa vo

b ) c ' rea super ior a 20.000 m2 ,
.xc lu i d~ 88 4r8ft8 de atlnoda8 a lo-
gr adour o. púb l icos , por n2de . rea•••• Cr $ O,02-~o i. centevo.

2 - LOTEA~IENTOS

•• ) cce Área a't. 10 . 000 .... , 8xc lu JdOfl
as área s dest i nada•• loorodouroa
p Ób I Icoa -' d que devam ser d\NId a a
00 Mun ic íp io , por . 2 de âr.u • • ••• ••• çCrS a,1 ~ z centavos

b) coo .reo auper lor A 10. 00 .2 ,
e xc lu i da s oa ' reoe dost inadoa a 10
o radouro . púb I Ieee • • quo dcv
..r doa • • o Mun ic íp i o , por ~2 • •• ••• Cr O,OS-e inco centd vo

-

--
A Tl CO 233 - O

pe le Cbro , Poaooe r ro lc
Ih l da ntcc ip da nte 0 0

con~ribuinto dO.ta Tax o é o re .ponB~vo l

ou Jur fd ice, do vendo ii 1rM!81'141 • • 1'" roco
l o re i o ~. Cbr. , ~ UMa .ó ve z.

;;EÇ" C VI

T L i conç ~ p r Exocuç~o

~~ Curoa P r~icuI 8"OS

10 -

,
re-A l lCO :3~ - n licença só Gerá concc di c4 mediante

v ia autor izaçõo uas r lante. ou projeto doa roa , na f a da
n is 1oç ão urban fat ic o ep licéve l .

re le Obr a ,
reco lh ida

A fiG 234 - A Tax J. l iconç a p Ar a e xec ução de Obr a.
Pür t ic u l are a , de v i do p~r. t oda e qua l~uor con.~ruçõo , re f orma ,

ro p4lr o , ac rGCtCimQ o u douu l iç30 cJo d l f fcioa , ça&a. , Qur o . ou /
ed (c u las , bem C~ o q i aQuu r outr4& ChI'" a eQ i . õ i . part icu lare• •

ART le 235 - O cont r lhu inte dest a T" " flI é o r e aponúve l
Pessoa r t aic~ ou Jur rdi ca, c~vondo II r a fe r i da Taxa ..r
nteel p.ac.Joaaonto a o i nte i o da Obr a , do WIIQ .ó ve e ,

-

-
-
-

-
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-

-

A Tl GO 23 7 - Exc l .......... de Incldêncl e dotst" Tuo,

I - lia obr~. ,..a l iza daa • • i.óve l .. de pr opr iedade ou q ue
eatoJ.. cedi do s tota l ou p.r c ia ' ..nt e aos &rnã08 de
Un i ão , doa Eatado. , do sua. euta r qu la. ou f undaçõe. ,
de.de q ue não ae jem obj e t o de loceção;

II - til c onatruçio do muros de arr imo ou da . ura lh• • de s us
tentação, qu.ndo no . l lnha nto d. v ia póblica , a •• im
COItO dop Pot... , 0 11, q uando do t ipo apr o vado pe I . Pre
r. lt ur " ~un l c l po l l

III - o li .peza , a p int ura , externa ou i nterna, ~. edfic i 
o. , ce.aa , Nur oa , . ur oa ~u úraJO a;

I'.' - a conatruç~o do rOS'l rv03tóri os Je ~u Ique r no cur-e ae ,
p r a cb~at c i nto J dOUO;

V a const ruç ã o de bor rocõo. deat i nodo. à QutlrJo do
mete r ia i s Je.ti aJos u Obr a. j~ l iconclaJaa :

VI - aa bras roa I i :ad4Ja Gal i raó YO i . po rto nco nt es o
"lun i c rp l o , ou coutl"'.:Jt.aJ.:l8 COII .:J ro fo itur-a .

-
-

-
-

~RT I ~ 230 - A licença terft vali dAde p~ r~ pe ~ todo fixado
Je acôrdo COIII a natureza , extensõo, ou cOMploxidade da obr a.

A!~T I GO 2:;9 - f i ndo o per t odo '-'8 vai idade J o U e nça '"
o s~ar conclui J a o bra , o contri buinte d obr i gaJo li renová - Ia, /

d i «Into o pftDlIiIDOn to d4 IMIN'1I) Texe ,

AnT I ~O 240 - A Taxe ó dov ldo da s c ôrdo COM a .. ul n~o

Tabel ",

NATUREZA O OaWA .\Llcu TA - Cr $

05-Conat r uçõoa ,'e :
a) casos ou cdi fici os de at é 2 pü ViMent oB ,

por ..tro quodraJo do &reo constru iJ• • • • • • CrJ 0,50
b ) c .....e ou od i f icioe de .,. i.. de do i. f'a v i -

monto. , por . 2 de ároa con.trui de••••• •••• Cr $ 0 , 30

, O\l

20 , 00Cr

. c-s l O,

roapon.5vo l t écnico•••• •

p lantas • •••• • • • • •

Ol - Apr ovação do Pr o j e tos , ftuhet ituiçiio "
plnntas , revali da ç ã o do rl ~nt e8, ou
l iconça de construç ã o - por . no•• ••. ••••• • ••• Cr $

02- Aute nt IClI1ç iio da p i "ntoa ou docur rrt oa c orre-
lat.ua • • • • • • • • • • • • • • • • • •• Cr ... I , O

O;)3- '\ Itoreção de

04- ub"titul ção d

-

-
-

-

-
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-
NATU,IEZA DA BII A Al rQUOTA - Cr $

c) ~rqui ... , por ..t ro quedroJo• • • •• • •• • • •• Cr 2 ,50

d) -t.~une. , por ..tro line.r• • • • • • • •• • • ••• • •Cr

.)- .... f orma . ou roconatruçõo . , por . 2 de ',...zCr

f ) - dollo l içõe., por 111 2 ' ro • •• • • o, • • • •• o , . Cr

~u~or9a Je ·H ABITE-~ E · VI ~~ Ia. , p>r
tro q uadr ado •••• • • ••• ••• o. r

I ,

O,

0 , 20

•.-
-
-

07-Al>e~ura

.) om rua .
h ) 8111 r uas
e) 8 rt1 r u a
d) e ll rue•

Va lei: • a Va la.:
a.f I t a . , por =•.......•.••: r

•ca lçada• • por ~ ••• • •• •••• •• • •CrS
• • •c on g U IO. e • • r get d . , por .W..~r

. - 2..~ p~V I nt aç~o , por _ • • • • • •Cr

50 , 00
25 , 00
5. O
2,00

-
- . e ba i x n~o de Gu iGa
a) e m rua••• fa l tada. , por ..t ro linea r • • Cr 2 ,
L) o~ro. r uo. ~or ~trg liu. r • ••• • •Cr 10 , 00

9-A l l nh_n~o :

.} eM ru a pov i..nt ade. , por ..tro l incer :Cr $ 2,0
b ) o outr• • r u a , por .etro l ino.r • • ••• •Cr . 5.00

Obra MO
. or ia l. ,

f o r i niçJ a~~ ou con lu ida
o pooa.anto a Ta • • ,
ou por v ie j ud l e i . l .

ART IGO ~A I - c. re.pon.~ve i . rnr qua lque r
oodoa oxibl r ~ ffeca l izaçâo, quando exi g ldoft, oa
p lante. o licença d. r a .

IR) - uando Q Obr a
M nt: i _ nt o d. Prefe itura, ou ee
ma e mberno da a dll i n i atru i v nee

ul.> r1
li.

__ o e c o-rã II ....!.

-
2° ) - A Obra .lrtb r ::J" cia .õ oderá p ro. .. u I r ,4ep o i . de

rO:JC • Ta xa e ~ u l t. dev i do , li Jepu ia adctptadG Goa reoul tllDlmtoa
e II r ova a II r e apectlva p lanta ou pr oj eto.

- ~ .) - r.ra I. v ntaaonto do e.-..d o "-ve r a pag r e. custas p roc .sua i s .
ruo j udic iei , o intero_

-

;,EÇ~ VI I

OQ T xa de licença para Pub l ic idao.

A TI O 2d2 - A exp lor ,õa ou uti lixa,io J. ;0 ~c
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de _ 108 do pub l ici dode . _ vl ..a ou l ogradouro. púb l ieoa , q ue po....
ee r vi . rvei e de.t ea úl t imo. , ou OM locoi . de ace ••o púb l ico , C OM ou
... cobrança do inoro••oa , é s uj e i t o à prev i a li ce nça da Pr e f e i t ur a
o 00 pagamento do.ta Taxa .

l O) - ~ Ta"•• úe v l da pe lo contri bu i nte q ... tonh. i nte..
rê... na pub l ic idade , pr Ópr ia ou &u terc. i rQ~ .

, 2D} - O. ter .oe pub l ic idode , anúnc i o , pr opa ando e
d i v u lgaçã o , ':0. ui va l.ntea pe r o o a e f ei t o s do inc i dênci a w et ft
T D;X oJ.

-

31 ) - C I r r cl e v nte, ~.r ft ~s f Qi toa tr i ~ut~r i o. , o
~ io ut i li &ado pa lo cont r i bu inte pare t r ana-i ti r a pub lici dade l
t e c i do, p l . at lc o , ope l , c r toli na, pa pe l . o , ira, p i nt ura ,
met al , vi dro , C OM ou • i l uminaçõo art if ic ia l .

,-,,;~~;,-::::;.,:, - O ped i do . li ce nç a de ve sar I ns t rui Jo C t8

c c [c do puo l ici uod. eer- ut i I i:odo . s ua
o • • i . c~recter r.t ica•••&On~i i a .

.I l".da a I
• a t o de ve r á-

-

P ' r • . ,ar.9r. o -.lll . co - o o l oca I que aore
p uh f Ici dnde n:o f or de propr ied4de do c ont r ibu i nt e •
j untnr ao ~ed ldo a utor i zoç.o do r ropr ie t : r i o .

A.R T rcc :. ..: - T "' . de Li cençll "'ar~ Pub I te i deJe ..rã
a r rccada d.a noa seguinte s p r zoe :

I
poa

b
.ob

,. c.nt I da e
de _ gur ança ,

• p uh l i c i d. de deve
pe r fe i ta . cond ições

I - aa i n i c i a i ., no eto d conce• • no da Lic. nça;

II - • poator i o,..oa :
G) q ua ndo flIn ua i a , ató 3 1 de J a ne I 1"0 c c ede no;
b ) qua ndo ..nsa i • • até o ,i i l a de Cíl d.l II~.

c ) qua ndo d iár i • • , no Ato <_ i ns e ri ao .
ARTIGO Z 5 

• • t ac o de con&Or vação e
da c• • Qnçào d4 Licença .

RTIC:O 24 - A Ta". do l i c n'O. ar. r ub i ic id Ue " I I
.J v iJ de 4c~do c om .. &Onu i nto Taba I iii:

-

-

J I- f'u:'> I ic i d.de r. l et i vo à at í v í ada e xe r c i da
n o loca l • • f i.,.;.d,o n p rtc OJl. ter n., ou /
i n'torno Oe • •tabe loc i nt o. , por q ua lque r
eapéc io ou qu nti d a do e por ono ••• . • • . .• •• Cr ~ 60 ,00

-
-
-

~ATU : [ZA O~ r UBl lCI AC[

02-rub l ic iJa u. (. ter ce ir o• ••f i xada
ex"to roa ou i n"tern de elltflh. 1 c i

nll parte
ntoe , /



-
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TU' EZA DA PUBLIC IDADE ALf UOTA - Cr $

-

-
-
-
-
-

por qlHl lquer .,"",e l. ou q u nthJnde, por
Int re.*á~ n ~ub l i eldodc c por nc • • • •Cr $ 30,00

03-Pub l le ld no Inter ior ve le lo
ueo pÚbl ic o não daati noJoa • p I icl dado
c 1J r o de n.nóc io , qu l quc e • ~,"itl

ou q uont l d.~ , ~r nnunc i nte e r or o lCr 20 , 00

04-rub l ic i eJa .... iculo at i n oa
qua lquer oJal i ' o de d ivul eç. o anora
~a .... .. n p rto .~t.rn. , r qua lquor
o pÓclo ou qu nti cl e J"or e u • • •• • • • •• Cr 30 , O

05-P I ici~ • • e i ....... , t a roa , c i ecoe ,
boates tS . i.i l rtII., por Me io " roje
ç ão óe f ll . s , H l i Je .~ ou d i. oa i t i vo. ,
por Qua lquor quan~ id da e por ~ • • • • • • • • Cr 6 ,

Ov-r I ic i •• p i ces , c a rtaz. , p..I' " i . ,
le t re i r os, seja qun l for o a iste-a
co l cc 'ião ou oxpoa lção , de cl lMl vi!t r -
VIIi . o p ' I ico , por ammc iante _ r
~no •• •• • • •• • • • • • • • •• • •••• • • • •• • • •• • • • • • • ""r 60 ,OJ

09- Em fo lheto. d i at r i bu i l o. _ ~.o , p~r

I
. , .qu. quer Gua nt l o por ~ I Q • • • • •• • • • • • r

...... .• • • • • • • •. -

-

07- J'ub l ici ( do a rn~A l a lt f" t nt o ,
•o r mos• • • • • •

o - ,' t r a vé . ~ f i. eç.o t a i Jll o . , c.
por di • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

r ' 7S•

Cr I 25 .

-
-

l ist•• Tol . ró Ic e e , por 4UQ • • • • • • • • • • • • • e,. 100, 00

: API TULC II

"":.:.;,-,:,~:.2~:::.. ,.. T.xa Apre OMO de n i.ai a . Pe na tom /
C""'l') rat o r a d or a p . n·o da ni i . aolto. v i o • • l ogr4dou-
r o s púb l lcee , c .. i nh oa e e.t r .Jas 81un l c i i.; bens ~ ece I r i ••
do .t intkioa G ceeér-e l e ou ac ivi J a de . irreuul ere . , ou a indo , reo tl-
d idoa ccec U rontia , _ 4sai .. o "'o Gt~ctiv o.,pó.i o ("oa _ oe ,

1\/1 1(; 2AS - A Ta"a • de v i d l o propr letil r lo ou po.-//

-
-
-

u exa de I'to p ree n H O <ie An i... i • • ne
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04- Ve rc u l os i~u l.ion.do. o toÕu•••• • • • •Cr ' Z5, OO-
05-Vo rc u los o t r - ou i . a l . ~r . Z5,oa00 • • • • •

~6-V. :cu l o. t raçn e c an ic A • ; a,oo• • • • • . . r

07 4ler cador i a a - por ~ il o~remo • • • • • • • • • Cr 5 , 00

ou po••ui dor • qu Iquer t ttu lo , doa bena , ..rcadorJaa ou .nl.. I.,
..o u coLrode de ocôrdo cc. • Tabe le abn l xol

O:-An i • • 1 cen ino ou q ua lque r out ro
não • • pe c i f icado, por cabeç a : • •• •• •• .:,. : 15 , J J

IA

• 10 ,00• r

Cr IJ ,OO

• - ,".r. ..J ,"" OJ

Cr 5 , 00
~ 10 , 00. r

':: " y IJ.\}O

r $ • O" ,

APRCE N~ .E"PEC l f I CAÇ~

Ol - An imal vacu , . ua r ou c ave lar ,
p o r cab.eç a. •••• •• ••• • • • • • r 5, J

02-~n i.41 . u rna , I n í~ r o ou
ca~rl n o, por c.ueça •• ••••.• •• ••••• • : ,. , 25 ,00

-
-

-

c P I r ULC III

-
--

o. T.ÂCI do Expo d iont. a ~rv i ço. ivo rsoa

I TIG :!4? - A T" Jl.d ,:oe EJilJ)9d iente e .,;,e r v i ç o a Li .... r .os é
d. v i J13 pe l 4 e (')NI Mnt.çã de J'Oti çõe., requer i.entoa ou document o . ,
à. r o ert içõo . da Pr e fo it ur a , p r o aproc i . ç ão e de spacho d a auto
r i da des e un Ic i pa i e , l,e. COIIIQ pe la ,)r eataç - o de se rv i o a d i va r o.
pe l a f'refe! i tur.. .un ic i pa I .

A T I 250 - · r ata Ta xo . de v i da pe l o reti c i o"·ri , rer,~

ru ntu ou q ue_ t iver int. rê . .. d i re 't o no 't o (! Autor i d do o u na I
pl~cat ação d e aerv i çg re'-l ue r i Jo , ..ndo cobr . 6 d. !&CUrdo COCII . ..u u i!!,
to I e bc lo.

ESPEClfl CAÇÃU A U~UOH - '; '

-
-

J I -" t • • t dJOI

d ) por I.uda de . t ú 3 I I h~ • • • • • • • . • • • • • • • • : r
b } sob,.. o q ue 4Ul.c.der, flor laudo ou fr aç.ol Cr l

' 2- J a i ",.. do q ua lqlMr n.ture ::e I.nç ....nto ,
Inscr i ção ou r . g i .tro • •• •••••• • • •• •••• • ••••• Cr

I 2 ,
5. O

I ~ , O~

0 3-8U&0 8 S p.~ i . r(IU i V(h.los ou para do. ,
p or a n o de busca•••••••• • • ••• ••• r 5, o
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-
ES PEC Ir I C ~Ç ~O

';-~rt i dõe. :
e } pOf'" I (tUM de até ... 3 I I nhe• • • • • • • • • • • • • • • • • :r f

b ) pa l o q ue • •ceder , por I ~ uda ou r eç.o• • • • •Cr
c ) da quitaç.o . • • • •••• •• • • •• • •Cr $

30, OJ
5, 00

3J , OO

0 .:j - PQ,.PIi ..... o p u " a.kp I o,' ü "
n4 áre a Jo un ic : p i o

q u Ique r • i vi dodo
• • • • • Cr 'O ,OJ

O\.. -re t i ç " . :
) r-equer i_nttJ'. • • •• • •• • •• • • • Cr

b) recur ao a u ri .i. . • • • • • • • • • ..: ,.
c) c aJd ~oc nt o anexo ou c ópi a orox

rornec Ida • • • • • • • • • • • • • • • • Cr I
d ) O l'lll i ••io de M r unde v 1 4 { doeu nto • • ••• •• Cr
e) p l ont a. popul area • • • • • • • • •• • ••:r

-
-
-

07- Torwo. ou re i .tr o
16vr odo •• li vr o

I i vro ou r ;

c qu Ique r n.tur~~d ,... , .
,",unlc apal e , por pag ino
• • • • • • • • • • • • · .e,.

, J
u,JJ

" J
I , J

, r ,

Ob- Tr a nafo rênc i a de f i r ma ou r nMO (~enócJo • • .• Cr , J

-

-
-

-

J~- EK V I ÇO~ OIVE ~

) C• • i tério:

I) i nh eçeo o .epu l~ ure. - ge r I • • •~r
2 ) i nh u.a~ õo o. ..pu lt ur. t por . r l a :e...
.1 ) inluJlI.loçGO e. pu lt ur a ..... r ' t u •• • ::r
4 ) .~vmaç.o ~arn o Fomo c. i t 'r lo •• • r
5) .K~.ção r e rft out ro c.mitéri o • . • • •Cr
~ ) c onst ru.o ç rnei ..... e tÚNu lo.: Cr
7) coo i: ruçã llC Dl ur e t .a • • • • • • Cr

) co l oce . 0 de c r uZ08 c •• i r e ou
Ou t er na . Ioep u l t. ure • • •• . er

9 ) cone ••-0 Je j a z i g oa pe rpétuo• • • • •Cr

CB : o eep u lt aM!l nt o te:nporá r io ' t'e
cinco ano paro ~iore. e l

trê s anos r .-en or••

d u l to

5, O
lO,
IS,
I , J
15 , OJ
20 ,00
I ,

~ 'e n o r

2, í)

5 , 0
10,00
l O, O
15, 00
20 , 00
I . c

- b) v i at Of'" i •• t écn ice. •• e Lecoe , 1rq uo a
d i v. r - poatoa u• • o I in /, •

c i ne... . • • i . i I r .,po r .no u por,
do i nat al OçftO Cr' 50 . J- epcce • • • , • • • · • • • •

.:) e J.at r .. t o •
o) e oda atro i . oL i I i é ri o • • • • • • • , • , Cr lJ ,aJ

) cad atro I :r· • '"r . . • • • • • • • • • , w

-
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Lf UOH - Cr

-
-

-

-

d ) Ilbeta d. an i •• i s :
. ) Lovino. , por cabeça •• •••• • • •• • • • •• ••• • • •Cr
, _ ) . _L_ ' ~u eu, o. , por c~ç. . . • . •• •• • •• ~r

c) lel tõos , p r cobe a o • • • •••••••e..
d ) capr inos , ~or c a • • •• •• • ••• Cr

.) t~." por~. carne . r . eçou9 a , por k . : ..

f"} , . t ~ r 'u o . aqu lna . . r.~ .~ort a r ettur~ :

~ ) Mot on i ve ladora , c ~do- - obr a , / hora :C r
b ) pá c a r rega ira , por hor~•••• ••• •• • • • • • • Cr
c ) l>~.aulent• • , (S . J)

I ) ~~. 5 •• • p o r ~i . r • • • •. . • • • • . .. .....Cr
2 ) O ató I J .. . pur V I lJG •••• • • • • •• • .;..
",) de IRa i . Ue I y~. por v i lIJ4I.• • • • • • • • • • : r ,

) cOlQinhõe. , c arrocor i . .«do lra ,
com e j ud nte, p or ~m rod.do • • •. . . • • • • • •• C..

e) cOtlli nhõe . , car rOC4J r i ., . de .odo ir. ,
ojl.l ene e , flo r ';'11 r-cd..do •• • ••••• ••• • • Cr

f) I, r a p.r~da . •• • . • •• • •• •. . ~r

y ) c I,,"ollo t as o ut i I l t .~r i os ;

I ) ~. J~rcorr iJ a , po r ~ • •••• • • • ••• • •• Cr
~ } hor . pa r ad •• •• •• • •• • ••• ~r

c rr ut rv

20 ,00
IS. OJ
I • O
II).

il. " J

10il. OO
120 . 0Q

l5 , O
JS . OQ
50. uu

2 , OJ
10 . il"

•.... o n r vaç o

~ T lu !5 1 - -. t 4 To~. t • • c a- ~ r .to éora Jor , a pre.~oção ,

por arte "a Pr.f. itura Mun ic i pa l de a uJos , d o . rviços de con !:.
ve ç e o rle vi as o 1000radouros Úbl l e oa , con ~V4Ç"'O • pav l .-nt ç 3 o ,
gu ie. , 8 rjot a e 9 leri a . oe dtUaa p l uv i a i • •

;;Ac:;~'"'T.:I.:G.:O'-=2"'Sc::.2 - O coot r i bu i nto de st
o J"IO S ui ," r o qua lquo r tort u l o, i .. ':;ve l
d o ~l un ic i p i o Ao u4Jo . , U ;;N.l ét. G o.tas

Taxa o ropr i t ' r io,
l oe li . dJ O na zoo. uro~

equ i l"e r e da a .

-
-
-
-

ou
no

l e n<;ode
f or_ o

ARTlbO 2S~ - A Te~6 ,~

j un t -e nto COIII o a I o t
lJu lnt. Tebel e,

~ Qn rv
rre i

..
~~O

I e
v i ii. p úlJ l i e G r"

Terr it ri .1 UrL ono , CO~

-
-
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ESPECIF ICAÇJlO

I) CONSERVAÇJlO DE VIAS paSl lCAS

ALfoUOTA - CR$

-
- ,.,-..

-

a ) l og r a d o ur o s c om p avi ment açã o
asfá lt ica , por met r o de te stada .... Cr$

b) - I ogr a clouros com pav i mentação a
para le lep ípedos ou c om l a j o t a s,
por metro de t e stada .. •.... ... . •..• Cr $

c) l ogra do uros com g u i a e s a r j e t a ,
por met r o de t e stada • • • • • • • • • • • • • • • Cr $

CAP ITUlO V

3 ,00

2 ,00

1, 00

-

-•

•

-
-

Da Ta x a de Cons erva ç ã o de Es t r a da s de Rodage m

ART IGO 254 - A Taxa de Conse r vação de Est r a da s de Rodage m
tem c omo fat o ge rador a uti l izaç ão e fe t i va ou a s imp les di s poni bi 
l i dade , p o r p a rte d o s c o nt r i b u i ntes , d o s se r v i ç o s mun )c i pa is de CO~

se r va ç ã o de est rada s de r od a ge m, s e j a m e stas marg in a i s a suas pro 
p r iedades , o u del a s f açam u s o em virtude de se r v idã o o u de pa s s age m
f or ç ada .

ART IGO 255 - A Ta x a de Con s e rvaçã o de Es trada s s e r á cobr~

da com base n o Cus t o Rea l Verifi c a do c o m o s s e r v i ç os de conserva ção
de e st radas no an o ante r ior ao que c orre s pon de r o l a nç a me n t o, não s e
cons ide ran do as de spesas r e a l i z a d a s com Obras e a q u is i ç ã o de Equipa
ment os Rodoviários .

ART I GO 256 - A Ta x a de Conservação de Estr a das se r á l a n
ç ada c onforme t a be la e labora da pe l o Pode r Exe c uti vo , a t r a vé s de /
De cre to , na qua l s e obse r va r á e sca l a de c resce nt e de val o r e s , i n ver
sal1le nte pr o porc iona l a o núme ro de a lqueires de cad a propr i e da de .

ARTIGO 257 - O cont r ibu i n t e de sta Ta x a é o propri etár io
o u p o s suidor a qua lq ue r t ít u l o , de imóve l l ocal i ae do na z on a rura l
do Mu n ic ip i o de Agudos .

ARTI GO 258 - A Taxa
e m função da á re a oc upad a por

-se r a
c ada

de v ida anua l mente
i mó ve l .

e calcul ada

ART IGO 259 - O pa9 a~nt o de sta Ta xa p ode rá s e r parce l ado
e efe tuado n as épocas e n os l oc a i s i n d i c a d o s no s av i so s de l a nç a 
me nt o .
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CAP ITULO VI

- o T4 )( ~on.truç õo • de

°econ.t ru~ão do ~uro. :a lç~J s

-
-

~KT I ~ ZuO - A Oi v i.ao de Obr • • ria Prefo it ur a Mun i c i r~ 1

de A~ L.lJo. , pr o v i tMnc i ró a con s tr lu, eo • rec:on t ruç :io ~ Mur os o c 1
çaú.Ja ~ v iDa p Úb I i c a a da c l dede , nJo t oi . _ l horü... ntoa ee f i
rom flO co.sá,. i c e ,

o r e spec t ivus r v iç o
• em. 001"'0 0 d i v id i'
t c at o d.a c n(~. ,..rorr io-

.:..::a"r-,.s",!:.:,r;..::":,:f-,o,""O",n"-,i.;:c",,,o - A• apre aaa
c orr e r Go po r conte r Gpr io t .í,. i oa o
prop or e i one I nte eo nÚtr.ero d. t I"'O (te
t óri o ~ener i c i Jo .

V I ...
•r-c

f et udclo 4
nt (». , C \)f

•....r ..
O

I &t t1 Tlix a
( . :o i t o )

•
<110 r • •

oil Oo 110

UIII Itê It a pe l o s propr l ot ~r i o. , ou
c l ..o ,lo 1% (h por co nt o )-

-

-
-
-

A T l u ()~ - .p ur a doa " a d i npên,n r e n ah i I i .Jaa ,
Q Oi v i s dO de Obr o••trnvá . da rc pilrt ição c t ont , not: if i c ró o
propr" iot1;r io , 00 prozu (. 5 (c i nc \1 ) cJ i ow, p r .. vi r . ~ami n.r OR cu
toa \J r-cc l liU" c ontra i ns )t" lIt i 00 '1 ju1 ú e r o ", i ..to ut e e ,

1° ) - ~ houvor recl~nçno , Pr efe i t o Mun i c i d i < t e r
ar in r .) IS d l l iU: nc i lUt que j u l r nocoa ~r i lu!l p r var i l I c e r- sua / -
pr oco tio oc i e ndaró e f o t dr • ,...t i I i CtlÇoo ncce ti...jr i .~~ .

T I l: 2b 3 - loJa pro~ i u t4r i a qw r ceuccere os
nece lluwrJ o ~ Ollr ü , f i e r(io eujo itos pen s :' s so e
obr. , q u n ele ..r vi ç u s I'oe- o ".cut doe pe la Pr-c t e i tur a ,
do o c r it ' r ioB JG l a nçonq nt o ec j~ o p~.to •

-

(" .,~ )__-~_- r i ouo o pru_o
ali 0 8 t,pre H • c I... ~I,:' , Ou
J or i prov i d\J,\C j ará o I I ~ç t o
vo ri r lc c dc ,

J ( c l c ) Ho eem qUG

c id i J as o t a , a ~ç.o
Jo ' u i t u ' ~ ôruv C~ o

o s in t .l'a-lanç -
"4uu, r u p

I» t or ill is
- o-Je

obedoc .!l

-
-

Tl i..IJ ':v,+ - C lac u lt v O a c p r -r i o. C l)(h';O";O," ClUil

o mpre i t a da r ll •• Cu,.. a , ( a\'" ', ue (C i ,.1" " . nor "' a J'o& t,. ÕOb
e et,....1 re ei , '..) pu l " r r .r. it ur a J un Ic Ipc l , cabol\Jo '" i vi sdO ce v r • •
Ior-n c ,.. o da dos necee tir i o B, he r.l COfttO e fet ua r a r í ece l i z.l :-0 J 8
so r v i O• • _o c ut a do • •

- CAI' ITUlO VII

-
-

ART' , 265 - [ t~ l a a t C O r t o J r a J a ut i l iza
<t ã o ou ll1 . i g p le . d i epon lld I i da de, pc l o contr ibu into , doa &8 r Vl ç OB do
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de v : a s

prorr iet ' r io ,
õol ... i • • Ot.J r"tI -

nton , ce- /
- • ru ...r U;;.Ir ()

h•• c o c rin<l'ç"o
particu lare .;

1" "" fI III ,

úbl i c o .

üaso i o :

• re oçio ~ li xo d icil i~r;

-v"rreçeo, 41

• I r a~ ur0 8

I

II -

III - l ia pe z '" c ' r,,:..I,,) I I Iro, ~. I . r i a
# u • p l uvi ai . . terreno. b~ ld l n• •

• 2;;.6::..6:;. - C cont r ibuinte ,Ie t a Taxo é
ou poa~u l dor a qua lque r t rtul o , c i.óvel . i t u do
dour o p úLJ I icos. pe rt icu l r a , oo re a itu r a
rO!,J ulari J d , q u i ue r- due ,.\'iço . «"I r r
ni co CO rt. i ~o .\t ri r .-

-

I i rez e t rro n o. ,.. I Ji na,
i t u r a . cnbe.h lo úr ", a tII Oç :i o
ecoe do cont r ib u i n e, pc.H n d
rt i 0 0 .

tu lha ,-r oo
1; )(0, ou .

r L... c ut i vc ,
rbitr e pe l

-r e ~oe • •
• "" i f i x.~

"9_ento de rrfe i aa
ri do ro

P rã r fo ' n i c o - c o
O eor v iço eor~ exocuta O p l n r ref

o roL rduoa p r a out ro ' oe I , ror
n J c a o r ~ l ic J o o d i.po t o no

-

v i, anua lne nt . ,

. "1.- .••.. ... . \,o r

", J , )

20 ,00
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7 , 00
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02 ' , - • ~ r u ; d- pr \.11 • C r-e e coo
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. .. • r u i ç 4' u. c n

J* •\ io. •c eco rUI
J~-pr ( ice • t.pui- ~ c
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ca<.! 10 •
l' r ou r ç u

c onforme a-
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de ev i nt eç"o
~ un i c ipa l , doa

t • • COlhO lato nerad gr
rv i çoa de pev i nta-
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-
-

do pav i ntação, c c.preend i doa c cee t a l , oa :

I - pev i.ent ação • • f á lt ica ;
II P4vhentoçõo po l i.dri c a i

III - pe v lQDnt oç ã o gren ft lc e ( pere le lep fpe doe) .

A TI CO 270 - Ent e ndo-oe por pav lmentaçi o .

- G exocuçôo d . Obr os em v i" . o logradouro. púb l icos ,
no t odo ou 8. parto a inda não pav l "teda . ;

II - • a ub R i t u ição , do q uo não .. t rote de . i~ le.

reparaçÃo , • • vi a• • l ooredouroa púb l ic o. , c ujo
pav i ntaçõo , por . ot i vo do i ntorõ. _ púb l ie a , de Vi!

ee r auba t it u ida .

- ror~ora ro Oni co - ~on . i r __•.. C (MDO ur aa úo Pe v i .enta-

-
-

-
-

-
-

-

I - fi P'tv i_ntoção c omp le t a J . ~rte c a rroçáve l;
I I - oe t r eb l hos c oaap lement ro a ou pro l i.inare . , to i a c ceo r

o ) estudo. t opour Af ie os;
b ) tor r ap lenaoo. auperf ic ia l ;
c) ob ras o scoamont o no l ocal;
d ) exocuçõo do ou iaa e aa r j e t a s ;
.) oxecuç~o de oe le r i•• de ~gu• • p l uv ia i a ;
f ) pro~ro e conso l ldoção de uo ao
lJ ) pequeno s Obr os do Ar t e ;
h ) ser v iços de ade i n i st r eção.

A T I GO ~7 1 - A Te xe de Pa v i ntoOçõo ao r é c obr a d a d o a p r o
pr fe t ór i oa Ue i.óvoi•• itu doa O~ ambos oa lados da. v ia • • I ~Jr

douro. púb l ico. beno f iciauoa 0 0. o. Obr e. , na proporção de aot r o.
teet. odo do N ua illÓvo i 8 .

I t } - ~uando 80 t r at.r de préd i o ou terren o e m condom f
n i o , conat itui do do un i dades autônOllla . , fi T4" 0 de P v l_ nt açõo
re lot l v a o I.óval eer & l a nç a da e cod. pr opr ie t á r io , na p r opo r ç õo
da quota-parto q ue possu i r do Imóvel .

~ 21 ) - Tret nda-oe do Vi le const ltu lda do un l <lodos indo
pondent o. , a Ta xo de r . v i..ntoç ão .ar. d l . t r ibu ido pe los pr opr i 
etár ios em partes proporc i ona i s à t . st.oda do a te rreno . da Vi I . ,
e di f icado. ou não .

A ~T I GO 272 - Pr oced idos o. c Álcu los d. T "0 ç Pav ime nt a
çõo , c ce obae r v: nc ia de que d i s põo .ist e Cód ioo , .. ...ão o a pr opr ie 
t.&r ios do a i .ó~i s nO't i f icodos par e JWlgamento do que f or de v i do ,
n o pra zo q -. f or dot ersa i n do .

- r or &pr a r o dn ico 
c r i t ó r lo da a dmi n iat r a ç ã o ..

P'JOOlAGnt o o q ue _ r o fere o Ar-t igo , G

d iante roq uo... i ..nto do i nt e re . a a do,
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A TI ~ 273 - o . ca.oa do iaóvo i a bene f ic iado. c a I
Pav l.ent Açã o o-acutoda po la Prefo i ~ur4 . cujo pr opr le t 4r i o eo da8C~

nheç a , li rever ·0 do cua'to do . ob r a...r" . fotuada 4IIp l l candg-.. o
p reço vi ~e n4 ÓPOCA d o lanç nt o , conrONlO pub l i c a çõe • ••pec l
lizodaa ou praço. f i xaJoa por 6roãoa of ic ia i • •

270\ - Úll ee trdtM do do bee e Pev I ntaçiio I
f i none i ~do.:;a"'."'-'oc::.:p:.r-'a"':'-o::. par o l' lluamont o poder á twr i Dua l a o do f i nan
e i nt o obt i do . A Pr e fo i t ur a j un l c Ip 1 pode r á e cbr-ee- doa cont r i 
b u i nt a li correç~o .onet ~ r i o , q uando 80 trat~r Jo rov r e ã o po lo
C AOCUÇ-O de braa e erv içoa a uj e i to. é .te r ooi -e, ap l ic ndo-
à TaA4 oa amOB coe f ic ionto . gr a v doa 00 . un ic t p io pe l o ~roão /
f i nanc i a ar .

~T l v 275 - c. propr ie t á r ios i. óvoi . urbano•• ituaJos
e m vi ~u. c l ot;radouro8 púb l ie o a , q uo ae jareal oa Ihorament o . de
r e v i ntação , uma voz que . at iaf oç Q8 o_ inônc ios lonai • • rooul e
b8 ntore" ep l ic .&i vo l a à e xecução d o a N epectivo a eor v iço. o de.do q ue
se reaponac:ll.Ji I i:om pe lo custo i ntogral c ceeeeocndent .e , f i c a.. a uto
riza dos a contratar d i r t omonto com f i rmas par t icu l a res ~ o~ocu'Çõo

da P4v i a~ntoção , s ob Conc orr ônc i a o Fi ac o l i zaç õo da Pr efe it ur a .

Paró , r a f o Qni c o - P~rQ Q e xecução doa OI.J r 48 , (I UO t rota
ost o Art io o , eor& nece ••Ar i o o roquori ..nto C OII a.s i nat ur o do pe lo
..no. 75% (GCt.c nt c inco p or conto) 4.10. propr ietár ios de i.óvei a
doa ~NlOS ...real Leno f ic ia a c oe a r vi ntação .

A TI 27 - A rr.fa i t ur llun ic i ",, 1 rcapon ...t> i I i: r .
pe Le PGg nto ~ e . prêaa pev l ntaJora , da duaposa r-e r e r-enee à.

b r aa oxocuta d • nos reapactivo a i .~voi a benef ic ia do. c a. oa .. I h
r ntoa. cujo. propr iot &r ioa nõo houverem f i do cont r ato COM
f ' rma oxecutora , podendo c obrar posto r i orment o do c ont r lLu l nt o con
f ormo "fiapoat o no Art ig o n a 27:'= • N U por .io r o f o , dê.te Cód ioo .

-
-
-

-
-
--

poder á Nr . fotu. do • •
c om juro. õ razão de I

at é
(h

36 (tr inta o .. i . ) pro.t oç - •
por cento) 0 0 AS.

-
TITUL V

O C NT IBUI Ç O DE " ELU ' IA

CAr lTU LC IC- Di s pos i ç õe. r . i .

- ",=.:..:.=-,,27:..:..7 - A Cont r ibu i ç ã o do Ihor i a é inetltui da
pera f oz ao custo da. ob ros púb l icas do que dec or ra vo lori -
ZOçftO i MObII I ~r l a, tonJ o c omo li mite total a 'Mapesa realizada e
como limit e por c ia l o ec~.c lmo valor que d ~)ro resultar par
e a da ia óvel bene f ic i a do .
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-
-
-
- Ihor l.,

A TI GO 278 - Ap l ic .. , c
oa d i apoa i ç õe. conatant• • do

.... I...ão à Cont r i bu i ..ão de I I
CÓd igo Tr ibutário Nac iona l .

-
TITULO VI

OA 0 1 PO$ IÇ E F INAIS

t óri o. re s u lt ant e s do i~tu 
G part i r do ... i_ dieta 00 do

•.. c e-o ... c p loto , q UoJ 'quer
li de
venc i
f r aç ão

RT IGO Zi 9 - C. j uros . 01"
no P09e11OntO , _re~ c obra do
n1;0 'do Tr ibuto , con. lder nd
dê.te pe r rodo de tolOp<l .

A TIGO 280 - A Cor....ção onet "r l . não ..ré . p l lc .do II
s obre quo lq.-:r quant i a do poa itol1D pe lo c ont r ibu i nt e , no reP4llrt içõo
ar recadadora , pa r .. a fol i .cu. " o oda l n i st ret i va ou J ud i c i ol do "b i t o.-

-

ini c i o~ ou vence. e m d i a de
t o nh. c urao o pr oco• • o ou

-
-

-
-

A TIG 28 1 - • pr a zoa f ixados neato C&d luo ..r ão cont r
nuo. e f ot él i. , exc l u indo-eo 0 4 euo cont 00" o d i a do in rc io _ II
i ncl ui ndo-.. o d i a do venc i...nto .

= ==;.,.;;.;;.2;;, - O. p ra zo••.5
oxpoc ionto n ~ I na rOPArt içio •• q ue
q ue de va ae r pret I c e de o At o .

A 'TI 2&3 - tran.rerênc i ~ de i ..óvw i . i n scr i tos no /
C d~.tro f i ec I do Mun i c i p i o podcr & ..r o fotuod HO K-of fJ ci o · po l
~utor i V4do compoten~o ou o requer i mento po a a oa Intere••ada .

A 'TI"''' 28'i - r i co ( ec u l t ado ao Podar Exe c ut i vo 1""0."
Du i r a exe c uçõo . f fac i . cont r o . s ueo••ore . , a q ua l q uer t ítu lo ,
1... t..Je vedoro. da tr ibuto s a un i c ipa ia .

A. I 286 - " t I"" fls f e re ne i . no ~. atro l aob i I i a r i o não
_ r ã oLatada pel a e xi st.ênc i a de "b i t o a f i.ca i. e ee e e e e para c oca

l'Iun i c i pil l i Joda , do ado q ue oxi s t a o K r itur púb l i c a de ven o
C OIIiprG , COIlapr i • • o de Yen~a o C OIIIprG q u i t a do ou a utor i z açã o d o p r ,2
pr iet.á r io , no ce ec do c c.pra.i ••oa da ve n da e c oepra a i nda não q u i 
tado• •

-
-
-
-

284 
poll.eÍ~ J po I oa b Itoa
Jo i eaÓvo I , re rorontes
OKocut a d • • n ce

c QU Iq ue r c aao , o noco prorr ie t.r io é rc e
f i.ca l. oAi atontft . ant e r i or nte à aqu ls iç~o

tri butos la nç doa ou não , i nscr i t o. ou I I
r apr· i. -tár Ioa . I\t or i oro • •

-
-

7 - Aa co rt i d"c. s ne gat iva . GC r -o Ge lDpro e xped i 
"'BS no t:o ;.;....::.:.:o..:.~_;...::;q:;uo:. tenh s ido req uori da a , o aorão f ornoc id a no
pr ::0 do 10 (doz) d i •• , cont,o uo. da da t . do ent rada do requeri _nto
no Prefo ltur ~un i c l po l .

• • • • • • • • • • • • • • • • continua • • • • • • • • • • • •

-
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Projeto de Lei do Código Tributário Municipal
/7 t: . 1975

SENHOR PRESIOENTE OA CÂMARA MUNICIPAL LEI/té: /.,:/4 DE 3(·/2-'15
SENHORES VEREADORES

Com o presente, estemos encaminhando a esse Casa de Leis,
para que possa ser apreciado pelos Nobres Edis, o Projeto de lei
que trata do Código Tributário do Município. Tal Peça foi elabora
da por pessoal técnico especialmente contratado para êsse fim,tando
tomado como base a legislação Federal que se aplica à matéria, em
especial o Código Tributário Nacional.

Como sabem os Senhores Vereadores, o Código Tributário Na
cional, é a lei nQ 5172 de 25 de outubro de 1966, que regula, com
fundamento na Constituição Federal, o sistema tributário nacional,
do qual a estrutura tributária do município é parte integrante e
estabelece normas que devem ser obedecidas nas relações entre a Fa
zenda Municipal e os contribuintes. A par das constantes modifica
ções introduzidas naquela Lei Federal, é que os Municipios também
devem efetuar a constante atualização do seu sistema tributário.

Sob o ponto de vista Constitucional, um dos mais importan
tes suportes da autonomia municipal é a s ua competência para impor
tributos: Imposto Predial Urbano, Imposto Territorial Urbano, IMpos
to sobre Serviços, Taxa s e Contribuição de Melhoria. Esta autono-
_ia, está assegurada pelo Artigo 15 da Constituição Federal e vem
constituir o principal suporte financeiro municipal. Realmente, é
necessário sustentar a estrutura política do Municipio, como Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno. [ preciso organizar e ~anter

os serviços públicos locais. ( indispensável planejar o desenvolvi
~nto do Municipio sob todos os aspectos. Mas, se a estrutura triJ
tária é falha e inadequada, incapaz de produzir arrecadação sati ~

fatória, os serviços públicos locais tornam-se inoperantes , o pl l
nejamento é inexeqúível e a autonomia política, também compro.et
pela falta de recursos próprios do Municipio, transforma-se em N

Se a administração pública municipal, para a consecuç~

suas finalidades, convergir sempre, as suas atenções para as R
tas transferidas, como o I.C.M. ou Fundo de Participação, rele'
a segundo plano a arrecadação municipal, obtendo com isto um w
de arrecadação local, estará restringindo a autonomia municipl
rantida pela Constituição Federal. Com isto, podemos chegar à
clusão de que não existe autono.ia política e ad~inistrativa

autonomia financeira.

A Constituição Federal em vigor configura o sisteml
tário vigente no País, composto de:

Impostos,
Taxas,

co
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ARTI GO 288 - Não se r ão cons i de rada s no l a nç a me nt o dos
t ributos mun IC I p a iS , a s fr aç õe s de Cr $ 1, 00 - hum c ruze i r o .-

ART IGO 289 - Ser á conce d i do de sc onto de 20% ( v i nt e por
c ento) aos contr i b uint e s q ue p r e f e r i rem rec o lh~ r o s tr i buto s de
uma s ó vez , quando s e tr a t a r de moda l idade para pa g a me nt o pa rce lado .

ART IGO 290 - As a l íquot a s f ix as . preços e i mportânc i as
pr e vistos neste Có d i g o , pode rão se r r eajustados pe lo Pode r Exe cutivo ,
a n ua lme nt e , atravé s de Decreto , c on s ide r a ndo- se os índi c e s d i v u lga 
d o s pe l o Govê r n o Fe dera l p a ra os dé b i t o s f i s c a i s .

- se r
der

ART IGO 29 1 - Os Decretos de que trata êste
pub l i c ados at é 3 1 de dezembro do a no ante r i or ao
o rançamc nto .

Cód igo , deverão
q ue corre s p o n-

-

ART IGO 292 - Esta l e i ent rar á e m vi g o r na dat a de 12 de /
j ane iro de 1976 , r evo g adas as di s po si ç ões em c o n t r á r i o .

-
-

-
-
-
-

de Ag udos , e m 8 de de z e mbro de 19 75

DR. ANT ON IO COND I

Prefe i to Mun i c ipa l

" ,
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